
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 10, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 750/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 887, de 10 de maio de 
2016, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Lagoa Grande , Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 

Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00723/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.037302/2011-61, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio 
Comunitária Rio Vermelho FM, inscrita no CNPJ sob n° 03.750.711/0001-71, explore pelo prazo de 
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Grande/PE, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12452/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 694/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria n° 887, de 10 de Maio de 2016, publicada no DOU de 
12/05/2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/05/2016 | Edição: 90 | Seção: 1 | Página: 147

Órgão: Ministério das Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 887, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nouso de suas atribuições, considerando o
disposto no inciso II do art.9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta doprocesso nº 53000.037302/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIARIO VERMELHO FM, com sede
à Travessa Central,S/N, Km 20 S/N - B. Vermelhos, na localidade de Lagoa Grande /PE, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazode dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos enormas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilizaçãoda frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 daConstituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução doserviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da datade publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ
FIGUEIREDO

ANDRÉ FIGUEIREDO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36040/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.037302/2011-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684634 e o código CRC 509F2387.

Referência: Processo nº 53000.037302/2011-61 SEI nº 4684634
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação n" 04/2011 

Protocolo n°: 53000.037302/2011-61 

1. Frente à apresentação da documentação anexa encaminhada pela Associação 
Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, na localidade de Lagoa Grande/PE, onde solicita 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 22 de julho de 2011. 

Pedro Paulo Verano de Souza ^ 
Chefe de Serviço 

' í?izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :i 'lAv&fío 
Cteív iiusâi Comuniléria 

t,';a Í31Í32S 
SE v-EX/CORAC/DEOC/SC 

iniciais/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
* 20/07.0)11-10:12 

M i N iSTfcRiü D A 2 C 0 M U NI CA ÇÔ"E8 
BRA SfLIA - DF 

53000 037302/2011-61 
S E A P A « C Ê 

A Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, inscrita no CNPJ sob o no 

03.750.711/0001-71, com sede na Travessa Central s/n, km 20, Distrito de Vermelhos na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, Telefone (87) 

99473313, correio eletrônico radiorvfm@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Va. E x ã , em atendimento ao Aviso 04/2011 publicado no 

DOU n°. 107 de 06 de junho de 2011, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 

Norma nJJ. 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 

União de 26 subseqüente. 

Lagoa Grande - PE, 15 de julho de 2011 uino de z u i 

Manoel Nogueira de Lima 
Diretor presidente 

CPF 935.402.484-04 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

Sim Não 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim 

X 

Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 

X 

Não 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

X 

wv,uiviCN IU ANSXAPO 
NESTA DATA 

&í i o/ iM 

V 
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5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurídicas Sim Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurídicas 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos 

Sim Não 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 

emancipados 
Sim Não 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 

emancipados X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 

endereço completo da sede da entidade 

Sim Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 

endereço completo da sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os 

seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

Sim Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os 

seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-

se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-

se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 

entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade 

não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 

pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 

de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim Não 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 

entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade 

não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 

pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 

de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 

denominação de fantasia da emissora, se houver 

Sim Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 

denominação de fantasia da emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 

pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 

Complementar no 1/2004 

Sim Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 

pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 

Complementar no 1/2004 

X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 

representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 

geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 

proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 

representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 

geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 

proposto para instalação do sistema irradiante 

X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 

entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 

Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso seja selecionado 

Sim Não 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 

entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 

Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso seja selecionado 

X 
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16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 

cadastramento 

Sim Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 

cadastramento X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 

identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim Não 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 

identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 39 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 

abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço 

do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 

assinatura de cada declarante 

Sim Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 

abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço 

do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 

assinatura de cada declarante 

X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 

coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

776 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 

comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para 

a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, 

o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 

assinatura do representante legal 

Sim Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 

comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para 

a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, 

o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 

assinatura do representante legal 

X 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas 

e comunitárias apresentadas 06 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 

Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

Sim Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 

Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 

requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

X 

20 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

X 

20 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 

serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais 

entidades. 

Sim Não 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 

autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, 

bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

3 
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CPF 935.402.484.-04 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo 

agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Travessa Central s/n, km 20, Distrito de Vermelhos na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, Telefone (87) 

99473313, correio eletrônico radiorvfm@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na entrada do distrito de Vermelhos 

ao lado da ENOTECA, de coordenadas geográficas: 09° 04' 25" S de latitude e 40° 07' 

30"W de longitude. 
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Associação R u m o c^om W \ * » v ^ R i o V e r m e l h o F M 
Travessa Central s/n Distrito de Vermelhos, CEP 56 395-000 Lagoa Grande - PE 

Endereço eletrônico: radiorvfm@hotmail.com 
Fone: (87) 99473313 _ _ 

Lagoa Grande, 14 de julho de 2011 

Oficio 028/2011 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Servimo-nos do presente para informar que a denominação e nome fantasia desta 

entidade foi alterada conforme ata de Assembléia Geral em anexo realizada aos 20 

(vinte) dias do mês de junho de 2011, encontrando-se atualmente tal alteração em 

fase de processamento na Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Gostaríamos de Saber se é necessário o envio de outro comprovante do CNPJ 

contando a nova denominação e nome fantasia, e que mecanismo devemos utilizar 

para enviar caso seja necessário. 

Um forte abraço 

Atenciosamente, 

m a n ô e l N o g u e i r a de l ima 
CPF 935.402.484-04 

Diretor presidente 

1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Pagina i ae i 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.750.711/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/03/2000 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO A VOZ DA LIBERDADE FM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LIBERDADE FM , 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nâo especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
TR CENTRAL 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
KM 20 

CEP 
56.395-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO VERMELHO 

MUNICÍPIO 
LAGOA GRANDE 

UF 

PE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 14/07/2011 às 07:31:03 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil -14707/2011 
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ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHO FMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 :h C 

ESTATUTO SOCIAL 

i - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A(o) Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho Fli/Cdoravante 
denominada RV FM é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do Município de Lagoa Grande, Estado de 
Pernambuco, com sede, na Travessa Central s/n, Distrito de Vermelhos, CEP 
56 395-000. 

Parágrafo Único - A(o) RV FM utilizará como denominação fantasia RIO 
VERDE FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2° A(O) Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 

como: 

I - BENEFICIAR A COMUNIDADE COM VISTAS A : 

^ f ) a r oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

^oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

p^^prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

cjyil, sempre que necessário; 
5t)/contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 

vigente; 

eypermitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 

da forma mais acessível possível. 

II - RESPEITAR E ATENDER AOS SEGUINTES PRINCÍPIOS: 
r.ARTrmw REGISTRO CIVIL E WBEUONATD DE Mcn 

i <••'•••••.:> GRANDE -PE - SEDET 

-preferência das finalidades educativas, artísticas|;êulturafe 
em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; . £ u e . 

b^ptbmoção das atividades artísticas e jornalísticas] na comunidade Le < daj3 me 
integração dos membros da comunidade atendid 

JL 

• .veta Aif fflrinh Guimarães 
aia do RegidWCivil - TabeM 
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$f\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-espeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo^^ *«° 
integração dos membros da comunidade atendida; 

dyfíâo discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-
lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM será 
utilizada, única e exclusivamente,''para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

I I - DOS ASSOCIADOS 

i / w" 
Art. 5 o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicasque 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

H K V CftRTOmO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO OE NOTAS 
Art. 6 o - A RV FM será composta pelas seguintes categorias de associàdósf"0 , 

I - Fundadores - formada por todos aquefeè, que. assinaram a ata, ;de j 

fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos 

. 13zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J U L * ! > « . 

i3 rv.e 

vjirnaraes 
il • Tabeliã 
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III - HONORÁRIOS \ ^ 

Art. 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; i - — 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro 

de funcionários e participantes com o projeto, mediante solicitaçãob a 
diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoal, exceto se 
aprovado em Assembléia Geral, desde que o requerente esteja em dia com 
as suas contribuições. 

d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela entidade, ou através de convênios. 

Art. 9 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la 
à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
queStãO.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r n t » nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA or-mmo CIVIL t TABELIONATO DE KCTAS 

CARTÓRIO B ^ g R c ^ H ^ S cen.ro 

III - DOS ÓRGÃOS E DE SEU ^ d Ô N A M E ^ 

_ ^iigtnat c,us t i s 

Art. 10 - São órgãos da (o) RV FM: 
a) Assembléia Geral; 13, J^L. 2p11 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

1 :—r „ » o AA-uhftro Guimarães 
M a n a Í J T C ^ V 1 "T a b e"* 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberaçloalâa0(o7R^FM será 

composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 

20 do mês de junho para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 

discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 

ordinariamente, ocorrer a cada dois ano(s) para eleição da Diretoria e do 

Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 

destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 

§1° 

§ 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto 

3 
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a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar â 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edital ou comunicado afixado na sede da RV FM e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no §1°. 

§ 4 0 _ A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da(o) RV FM, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um_Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de dois anos, 
permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da(o) RV FM poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 

dirigentes não poderão estar no exercício dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Wm^M^W^S^^ 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro é s p é c i a l . ? ^ ^ ' 

oizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a| \,'t> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
)ou JFò. 
agoa Grar-'-

•5 ..;je é 
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Art. 13 - São atribuições: 

I ) DA DIRETORIA: 

CARTÓRIO REGISTRO CM!. E TABEUOMATO DE NOTAS 
LAGOA GRANDE-PE - S E O r 

. Rua Senador Marcos r "eir» 03 Centro 
CEP 56395-000 - Lagoa Gr&iuit-PE 

C f ' 0 !'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0-. 3? 35C00r<!-7A 
i t ico íi r.t-t c o ; • .«« é 
tdução i .20 or ig ina! que r m 
i r e s e n t a d o . 
Fé. 

iszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 Laçjca Grande(PE) 

ftrjmônio da enti 

Maria Iv/et 
Oficiata do 

rim Guimarães 
sírc Civil - Tabeliã 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o p 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 31 — 
c) Representar a(o) RV FM em atos públicos ou internos 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da RV FM 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 

imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) DE CADA DIRIGENTE: 

a) Ao Presidente compete: representar a RV FM, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente^ coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões 
do Conselho Comunitário; 

b) AoJDiretor^Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de 
escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes 
a vida financeira da (o) RV FM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter 
a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e 
captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem 
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
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âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promovei a s 

integração da comunidade com o serviço prestado; 
Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento 
de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Será vedada a transferência da outorga e a formação 
de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, e j ^ e j ^ a ^ 
e as transmissões obrigatórias dos Podera*MGKBctftK^ 
Legislativo, definidas em Leis. Também ?será^ vedada a cessão F fou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária oíi"de 
horários de sua programação*/ ^ 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da(o) RV FM será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.^— 

PARÁGRAFO ÚNICO - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da(o) RV FM ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere. _jdefoi€la--Da 
Assembléia. 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de reforma estatutária 

realizada em 20 de junho de 2011 e entra em vigor na data de sua inscrição 

no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 

alterações por que passar. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

CARTÓRIO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO 0E NOTAS 
LAGOA GRANDE-PE - SEDE 

End Rua • ''.----o, "-eire. 60 Centro 
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Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30° - Caberá a Assembléias geral de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /ç-

mandato de um ano, cabendo à essa diretoria: ^ 

a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; . * 
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros 4 anos de existência^ Entidade; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão FM; 
e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 

existente no Brasil e em outros países; 
g) Obter autorização legal para o regular funcionamento da Rádio Comunitária. 

Art. 31° - Os problemas oriundos de omissões deste Estatuto serão sanados mediante 
deliberação da Assembléia Geral. 

Art. 32° - O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro. 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

Presidente: K > 

Nome: Paulo Martildes Severo 
Endereço: Vila Capoeira S/N °, Distrito de Vermelhos, Município de Lagoa Grande - PE 
RG: 5.210.265 

CPF.: 651.341.094-00 

Vice-Presidente: ,./ 
^ i n i a r \ i . / v ^ r izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cm ^Ofir^ 
Nome: João Nunes dos Santos 

^Endereço: Vila Ouro Verde S/N °, Distrito de Vermelhos, Município de Lagoa Grande - PE. 
RG: 3.646.044 

CPF.: 657.458.094-34 

Secretário Geral: . 
> A r i o p i^^Lcilia d.a £o*£ 
Nome: Maria Benedita da Conceição 
Endereço: Rua tv. Central, S/N °, Distrito de Vermelhos, Município de Lagoa Grande - PE. 
RG: 1.817.609 

CPF: 772.949.554-68 

Tçsojureiro: 

Nome: Francisco de Assis de Figueiredo 
A ÜMU etc 

JATO DE NOTAS rARTORin.REE!STR0 CUÍÍt E TABELIÜWT 

Endereço: CAHAB 3, S/N °, Distrito de Vermelhos, Município de Lagoa Grande - P E í l 

RG, 5.198 666 Sg ! 
CIC: 036059.234-10 ™WKJusnpu> • *rc 
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t 
Diretor Cultural e de Comunicação Social: ^ y \_ 

Nome: Manoel No gueixa de LimazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çy 
Endereço: Rua tv. Central, S/N °, Distrito de Vermelhos, Município de Lagoa Grande - PE. ^ c©° 
RG: 4.989.071 
CIC: 93 5.402.484-04 

Conselho Fiscal Afetivo: 

Nome: Antônio José Ribeiro 
Endereço: Vila Ouro Verde S/N °, Distrito de Vermelhos, Município de Lagoa Grande - PE. 
RG: 1.408.376 
CPF. 047.899.894-53 

Nome: Cassimiro Antônio de Souza 
Endereço: Vila Ouro Verde S/N °, Distrito de Vermelhos, Município de Lagoa Grande - PE. 
RG: 3.296.548 
CPF.: 484.567.484-04 

Nome: Manoel Moreira de Costa Neto 
Endereço: Vila Ouro Verde S/N °, Distrito de Vermelhos, Município de Lagoa Grande - PE. 
RG: 3.372.143 
CPF.: 551.487.554-91 

Suplentes: 

i 

Nome: Maria Antônia da Silva 
Endereço Vila Ouro Verde S/N °, Distrito de Vermelhos, Município de Lagoa Grande - PE. 
RG: 5.191.712 
CPF.: 027.730.844-54 

Nome: Maria do Socorro de Andrade 
Endereço: Vila Ouro Verde S/N °, Distrito de Vermelhos, Município de Lagoa Grande - PE. 
RG.: 5.698.490 
CPF.: 749.612.764-72 

Nome: Adalberto Alves da Silva 
Endereço: Rua Tupinambás, S/N °, Centro Lagoa Grande - PE 
RG: 4.590.804 
CPF: 562.933.645-20 

o«4 
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A T A D E A S S E M B L É I A G E R A L D E C O N S T I T U I Ç Ã O D A A S S O C I A Ç Ã O ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t-\ \ 

C O M U N I T Á R I A " R Á D I O A V O Z D A L I B E R D A D E F M " 5 Í f ~ 

Aos v i n t e dias do Mês de Junho de M i l Novecentos e N o v e n t a . c4* 
e Nove, as quatorze horas, na I g r e j a Santo Antônio no D i s t r i t o 
de Vermelhos, no Município de Lagoa Grande estado de 
Pernambuco. Reuniram - se em Assembléia Geral para f i n s de 
c o n s t i t u i r a denominada "Associação Rádio Comunitária" nos 
termos da legislação em v i g o r , representantes das seguintes 
loc a l i d a d e s do D i s t r i t o de Vermelhos: V i l a Ouro Verde, COHAB-3, 
V i l a Capoeiras e representantes da ASCOMPOV ( Associação 
Comunitária do Povoado de Vermelhos ) . A mesma f o i Coordenada 
pelo senhor Manoel Nogueira de Lima e secretariada pelo senhor 
Antônio Esdras Alves de Barros. 0 Coordenador a b r i l a 
Assembléia colocando em discussões a proposta de Est a t u t o que 
deverá r e g i a vida da sociedade e relações dos associados entre 
se e outros assuntos. Terminada a l e i t u r a do r e f e r i d o E s t a t u t o , 
f o i o mesmo posto em discussão e após esclarecimentos f o i 
submetido a votação, e aprovado por unanimidade, valendo esta 
deliberação por uma declaração expressa da vontade de cada um 
em forma de assembléia, declarou d e f i n i t i v a m e n t e constituída 
desta data para o f u t u r o da "Associação Comunitária Rádio A Voz 
da Liberdade FM". Em seguida f o i e l e i t a a D i r e t o r i a e Conselho 
F i s c a l . Para Presidente f o i E l e i t o o senhor Paulo M a r t i l d e s 
Severo, Casado, A g r i c u l t o r , portador da RG: 5.210.265 e CPF: 
651.341.094-00, e para Vice - Presidente o senhor João Nunes 
dos Santos, Casado, A g r i c u l t o r , portador da RG:3.646.044 e CPF: 
657.458.094-34, e para Secretário Geral a senhora Maria 
Benedita da Conceição, Casada, A g r i c u l t o r a , portadora da 
RG:1.817.609 e CPF: 772.94 9.554-68, e para Tesoureiro o senhor 
Francisco de Assis de Figueiredo, Casado, A g r i c u l t o r , portador 
da RG: '5.198.666 e CPF: 036.059.234-10, e para D i r e t o r C u l t u r a l 
e de Comunicação Social o senhor Manoel Nogueira de Lima, 
Casado, A g r i c u l t o r , portador da RG:4.989.071 e CPF: 
935.402.484-04,. e para Conselho F i s c a l os senhores: I o Antônio 
José R i b e i r o , Casado, A g r i c u l t o r , portador da RG: 1.408.376 e 
CPF:047.899.894-53, 2 o O senhor Cassimiro Antônio de Souza, 
Casado, A g r i c u l t o r , portador da RG:3.296.548 CPF: 484.567.484-
04, 3 o o senhor Manoel Moreira da Costa Neto, Casado, 
A g r i c u l t o r , portador da RG:3.372.143 e CPF: 551.187.554-91, e 
para suplentes os senhores: I o Maria Antônia da S i l v a , Casada, 
A g r i c u l t o r a , portadora da RG:5.191.712 e CPF: 027.730.844-54, 
2 o Maria do Socorro de Andrade, Casada, A g r i c u l t o r a , portadora 
da RG: 5.698.490 e CPF: 74 9.612.7 64-72, 3 o Adalberto Alves da 
S i l v a , Casado, A g r i c u l t o r , portador da RG:4.590.804 e CPF: 
562.933.645-20.Todos respectivamente de nacionalidade 
b r a s i l e i r a . Nada mais havefido à t r a t a r , o senhor Coordenador 
declarou encerrada a reunião, do quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA par^,uç^^ta^,:rt^t (Ant^^fhzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADENOTAS 
Esdras Alves Barros, s e c r e t a r i e i e l a v r e i esta 'ata, ] i da, 

í> 0<;ntro 
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arim Guimarães 
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Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0123910)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 17



de-
votada e aprovada, v a i assinadas por mim e por todoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA os& /tf 
associados presentes. Esta está de acordo com a o r i g i n a l . .jsm, 

Paulo M a r t i l d e s Severo 
Presidente 

Maria Benedita da Conceição 
Secretária Geral 

\j\£ÍMUÃÍb ÀJL (ktk tJJüllèí/uÀ^ 

Francisco de Assis de f i g u e i r e d o 
Tesoureiro 

Manoel Nogueira de Lima / 

D i r e t o r C u l t u r a l e de Comunicação 
Social 

Antônio Esdras Alves Barros 
Secretário da Assembléia Geral 

I K 

\ 

VV 

Si. va 
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P3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA...de 
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&§fíàtiúzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do Único Offcíq 

0 G r. u n"! e il(f 
da 

com, 

ATA DE ASSEMBLÉIA GBRMí EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E 
P O S S E DA NOVA DIRETORIA, CONSELHO COMUNITÁRIO E REFORMA 

DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA RIO 
VERMELHO FM 

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho de 2011 às 15h (quinze horas) na sede da 

associação localizada na Travessa central s/n distrito de Vermelhos município 

de Lagoa Grande estado de Pernambuco, reuniram-se em Assembléia Geral 

Extraordinária, os associados sendo eles: representado a Cooperativa de 

Produção Agropecuária do assentamento Ouro Verde: Francisco Paulino de 

Souza, Maria Benedita da Conceição Lima, Evanio Cícero da Silva, Manoel 

Nogueira de Lima, Antonio José Ribeiro, João Nunes dos Santos, Cassimiro 

Antonio de Souza e Manoel Moreira da Costa Neto, representando a Igreja 

Santo Antonio da comunidade de Vermelhos: Francisco de Assis Pereira da 

Silva, Genivalto Pereira de Santana, Santo Manoel de Oliveira, Erlan Alves de 

Andrade, Maria Auxiliadora de Souza, Francilene Alves de Andrade, Edilson 

de Souza, e Paulo Martildes Severo, representado o Grupo de Teatro Art Cia: 

Antonio Silva Pinheiro, representando a Igreja Assembléia de Deus: Antonio 

Vicente dos Santos e Luzia Nogueira de Lima. De acordo com o Edital de 

Convocação, a assembléia teve como ordem do dia: (1) eleição e posse da 

nova diretoria e conselho comunitário, (2) reforma do estatuto social da referida 

Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, (3) endereço da mesma, (4) 

mudança da Denominação e (5) adesão de novos associados. A assembléia foi 

coordenada pelo Senhor Manoel Nogueira de Lima e secretariada por mim: 

Antonio Silva Pinheiro. Ao declarar abertos os trabalhos o coordenador da 

assembléia apresentou as propostas de se tornarem novos sócios (a) da 

Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, as entidades com 

personalidades jurídica denominadas: Associação dos Produtores Rurais de 

Malhada Real Representada por Francisco Ferreira Lopes e Cristiano Ferreira 

Lopes, Associação dos Agricultores da comunidade de Cruz do Pontal 

representada por Valdir Gomes de Lima e José Hermes da Silva, Associação 

Comunitária dos Agricultores da Ilha do Pontal: representada por: Craro do 

Nascimento e Regivando Araújo Siqueira e Associação de Moto Taxista União 

do Vale. representada por Paulo Angelim Alves e João Evangelista Pereira 

Modesto. Após os esclarecimentos necessários a adesão das novas entidades 

foi aprovada por unanimidade. Desta forma o quarto ponto que tratou da 

denominação desta entidade. Atendendo proposta de um grupo de associados, 

foi posto em discussão a mudança do nome da associação pela segunda vez 

após sua fundação. Após debate entre os associados, foi novamente aprovado 

por maioria absoluta a Denominação: Associação Rádio Comunitária Rio 
Vermelho FM de acordo com aprovação da AGO realizada em 26 (vinte e seis) 

de dezembro de 2004, bem como foi aprovado por unanimidade por esta AGE: 

a Sigla RV FM e o nome fantasia: RIO V E R D E FM. O Terceiro ponto da pauta 

foi apenas para informar aos novos sócios que o endereço atual da 

Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM é ^ ^ f i ^ a ( g e r i j r a l s/n, 

Distrito de Vermelhos, CEP 56 395-000. Lagoa Grarjde Ppnarrtouco; 'GAiáráp' 

ao segundo ponto referete a reforma do estatuto s o c a d a Associação Rádio 
Comunitária Rio Vermelho FM, foizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aprovandúZ por unanimidade a 
reformulação dos artigos 1o, 2 o , 3 o 4 o , 5 o , 6°, 7 o , 8 ° , ^ , 10°, 11°, 12°, 13°, 14°, 

que ficaram com a seguinte redação: 
LDE JUSTIÇA DE 

Cf 

Ft*. 

15°, 16°, 17°, 18°, 19°, 20° e 21°, 

UO-NATO 0E NOTA1 

- S E D E : 

stre. 60 Centro 
Srande-PE 
01-74 
'•< q u e é 

• q u e m e 

Lagoa G.-ande(: 
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Art. 1 o -A(o) Associação Rádio Comunitária Rio VermelhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FM, doravante •= 

denominada RV FM é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 

de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 

composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 

moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 

não econômicos, do Município de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, com 

sede, na Travessa Central s/n, Distrito de Vermelhos, CEP 56 395-000. 

Parágrafo Único - A(o) RV FM utilizará como denominação fantasia Rio Verde 

FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 

território nacional. Art.2° A(O) Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho 

FM tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, bem como: a) Dar oportunidade a difusão de ideias, 

elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer 

mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-

se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) contribuir para o 

aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; e) permitir a 

capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível RESPEITAR E ATENDER AOS SEGUINTES PRINCÍPIOS: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das 

atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 

atendida; d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações 

comunitárias; §1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 

qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero 

ou de qualquer natureza na admissão dos associados; §2° Será obrigatória a 

pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 

na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados; §3° Qualquer cidadão da 

comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 

abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 

observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 

encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . Art. 3 o - Os 

dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os 

dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 

funções. Art.4°- A receita da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho 

FM será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 

finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 

pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 

dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer d o s ^ j ^ s , . a d e j a d o s , g | 

dirigentes. Art. 5 o - Serão admitidos como associados ás pessoas físicas r* -SEDC 

jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia i t ? r , r o 

Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a ou sede neste Município, desde que se comprometam a 

> disposições deste Estatuto.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pfèffic£ze$*V respeitar e cumprir as - . w K w - y g ~ - r i í r u , ^ - o r ^ n a i q u a me 
lOEJUSUÇAOEP̂' 

t M. 2Q1L 

Maria Ivetje « m o r i m Guimarães 
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composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada 

por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. II - Contribuintes ou 

Efetivos Art. 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em 

Assembléia Geral.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: a) o 

direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; b) manter sua 

contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. c) Ter acesso a qualquer 

documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 

participantes com o projeto, mediante solicitaçãob a diretoria, resguardando-se 

as informações de caráter pessoal, exceto se aprovado em Assembléia Geral, 

desde que o requerente esteja em dia com as suas contribuições. d)Desfrutar 

de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 

entidade, ou através de convênios. Art. 9 o - São passíveis de punição 

temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 

associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 

indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência 

da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 

amplo direito de defesa do associado em questão. Art. 10 - São órgãos da (o) 

RV FM: a) Assembléia Geral; a) Diretoria; c) Conselho Comunitário Art. 11 - A 

Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da(o) RV FM será composta 

por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês 

de junho para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 

aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 

ocorrer a cada dois ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário 

e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 

alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. § 1 o - A AG poderá ser 

convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 

associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 

(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 

interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes 

ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 

ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 

ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. §2° - A 

convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 

edital ou comunicado afixado na sede da RV FM e estúdio, bem como na sede 

das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 

através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 

emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. §3° - A AG 

deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 

qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 

dispostas no §1°. §4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens 

imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta 

dias de antecedência e, deliberará conforme este e s t a f t ^ ^ ^ ^ í ^ ^ t ^ o ^ ^ . V 

associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 

meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. ^rt . 12 - A Diretoria da(ój 

RV FM, órgão executivo e administrativo, será comporte por um Diretor Geral, 

um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, rèJéítos ertf Assembléia 
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Geral para um mandato de dois anos, permitida a reeleição. §1° - A Diretoria" 

da(o)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RV FM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo oul* 

em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições ^ — C | 

dispostas no §1°. § 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou ^ * 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, 

cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais ^ 

dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes . 

assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 - São atribuições: a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio 

da entidade, b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar 

a(o) RV FM em atos públicos ou internos, d) Realizar todos atos necessários 

ao desenvolvimento da RV FM. e) Apresentar relatório anual a Assembléia 

Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f)Prestar as 

contas ao final de cada exercício financeiro, g) Desenvolver e promover o 

intercâmbio com a comunidade e entidades afins h) Criar e instalar serviços e 

Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis 

e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; DE CADA DIRIGENTE: 
a)Ao Presidente compete: representar a RV FM, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 

contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 

bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 

voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 

praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 

serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 

Comunitário; b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 

administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 

serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 

responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a 

vida financeira da (o) RV FM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 

atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 

todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar 

os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 

movimento econômico financeiro da entidade; c) Ao Diretor de Operações 

compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 

execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 

aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 

patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 

guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao 

serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 

prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 

classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 

vista ao atendimento do interesse exclusivo da c o m ü 1 1 I B ^ f ? Í S ^ ^ M M , ^ ^ m H C T A S 

O Conselho Comunitário deverá organizar-se através d&seu regimento interno 

e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 'vigente sobre o serviço de 

radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elabiórar relatório resumido 

contendo a descrição da grade de programação, |en{;r^>rio sua! |yaliaçâtò.'Art: 

"UiO 

DzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOM .". . 

Lagoa Grande(PE) 

Mar ia Ivete/Zwriorirn Guimarães 
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15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias ante 

da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral,^? tóBca^v 

acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de ; ^ c ô 

seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de ^ . 

associados aptos a votar. §1° - É vedada a participação de associados em 

mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. §2° - A 

diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de m 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 

obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 

eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 

normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 

comunitária.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PARÁGRAFO ÚNICO - Será vedada a transferência da outorga e 

a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, 

epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 

Legislativo, definidas em Leis. Também será vedada a cessão ou 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 

horários de sua programação. Art. 1 7 - 0 Patrimônio e Receita da(o) RV FM 
será composto pelas contribuições sociais definidas peia Assembléia Geral, 

pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 

exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. PARÁGRAFO ÚNICO -
Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 

de seu quadro diretivo será remunerado. Art. 18 - Este estatuto poderá ser 

reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 

concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 

com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 19° - A 

disssolução da(o) RV FM ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 

econômicos congênere, definida na Assembléia. Art. 20 - Os casos omissos 

neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, peto 

associado que se achar prejudicado. Art. 2 1 - 0 presente estatuto foi aprovado 

na AG de reforma estatutária realizada em 20 de junho de 2011 e entra em 

vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 

este registro todas as alterações por que passar. Os artigos 22°, 23°, 24°, 25° 

26°, 27° 28°, 29°, 30°, 31° e 32°, foram anulados também com aprovação de 

todos os presentes, pois o conteúdo necessário presente nos referidos artigos 

já estão incluídos entre os artigos de 1 o a 21 aprovados por esta AGE. Em 

relação a eleição e posse da nova diretoria e conselho comunitário, após 

cumpridos as formalidades no que se refere a eleição, foi eleita por 

unanimidade a nova diretoria e conselho comunitário passando a Associação 
Rádio Comunitária Rio Vermelho FM a ser r e p r e s e n t e n r j e ^ . ^ U i r ^ e s ? ^ T n 3 E N n T A S 

membros: DIRETORIA: Diretor presidente: Manoel N o j u e i r l f â ê ' t i m a RG. 

4989071 SSP-PE, CPF 935.402.484-04. Diretor Administrativo: Evanio 

Cicero da Silva, RG. 6692172 SSP-PE, CPF 0 4 ^ ^ 6 ; 7 9 4 T 2 4 . Diretor de 
Operação: Francisco de Assis Pereira da SiK^y rRG, 7.756.205, GPF 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE P 

rAorirn Guimarães 

gî UO CivJI - Tabeliã 
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072.475.174-25.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CONSELHO COMUNITÁRIO: Francisco Ferreira Lopes, Josf, 

Hermes Ramos da Silva, Paulo Angelim Alves, Maria Benedita da C o n c e i ç ã o ^ 

Lima e Edilson de Souza. Terminado o processo de eleição o Coordenador da 

assembléia deu posse a nova diretoria e conselho comunitário e declarou 

encerrada a assembléia. Eu: Antonio Silva Pinheiro, lavrei esta ata e assino 

juntamente como todos os presentes. Lagoa Grande Pernambuco 20 de junho 

de 2011. 

DIRETORIA: 

Manoel Nogueira de Lima 

RG. 4989071 SSP-PE, CPF 935.402.484-04 

Diretor presidente 

Evanio Cicero da Silva, 
RG. 6692172 SSP-PE, CPF 044.046.794-24 

Diretor Administrativo 

Francisco de Ass is Pereira da Silva, 
RG. 7.756.205, CPF 072.475.174-25 

Diretor de Operação 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Francisco Ferreira Lopes 

o 

8 V i ^ E ^ Q a S í ? - 0 ? * J Ö ° i 3 

/-f cu^^a? Pt t^L^ tozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^QLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^lIáa* 
José Hermes Ramos da Silva 

s * S. 

t. o > 
o . s 

s t PI 

:5 y f f l L 

X H 5 -
a Z f -J 

O ~ ' •— i - — - - -

%2s Emolumentos n " - - ~t-~r 

rs « TSNR R c A*.*»-
° % TOTAL - RJ 
§«> VÁLIDO SOMENTE COM •--!- LO Dl 

flt* AUTENTICIDADE E FlSi.Al l /AÇAi 

O 

o Angelim Alves 

Maria Benedita da Conceição Lima O T 

C/IRTOBJO BEG!STB0 C!VU F TABfllONATO DE 
LAGOA GRANDS-PE -SEOI" 

So E r , £ í R i ? Senarfo» Mare* "•«•. f ' r .0 Oe» 
- , - O g . ; 5f5 • isooa Gr? .p 

• - •'» » . «-S-*- ^ •-» Mt-.lfc.n- .".Lr; Ct ,i (? è Edilson de Souza 

Maria Ive1$ Amor im Guimarães 
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A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a R i o V e r m e l h o F M 
Travessa Central s/n Distrito de Vermelhos, CEP 56 395-000 Lagoa Grande - PE 

Endereço eletrônico: radiorvfm@hotmail.com 

Fone: (87) 99473313 

P 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

Pessoa Física 

Manoel Nogueira de Lima -

Identidade: 4989071 SSP-PE 

CPF 935.402.484-04 

Endereço: Avenida Central s/n - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa 

Grande PE 

Evanio Cícero da Silva -

Identidade: 6692172 SSP-PE 

CPF 044.046.794-24 

Endereço: Assentamento Ouro Verde - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 

LagoazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Grande PE 

Francisco de Assis Pereira da Silva-

Identidade: 7.756.205 SDS-PE 

CPF072.475.174-25 

Endereço: Rua Manoel Pereira Filho s/n, Capoeira - Distrito de Vermelhos CEP 

56395-000 Lagoa Grande PE 

Santo Manoel de Oliveira -

Identidade: 7.646.738 SDS-PE 

CPF 059.039.864-47 

Endereço: Rua Manoel Pereira Filho s/n, Capoeira - Distrito de Vermelhos CEP 

56395-000 Lagoa Grande PE 

Genivalto Pereira de Santana -

Identidade: 5806861 SSP-PE 

CPF 032.776.174-16 
Endereço: Rua Dona Julia s/n, Capoeira - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 
Lagoa Grande PE 

Edilson de Souza -

Identidade: 6443068 SDS-PE 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA * V " 

INSTITUTO TAVARES BURIL 

m 

ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' ASSNATURA DO TITULAR" f~ 

VÄJDA TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE 
EXPEDIÇÃO 4 . 9 8 9 . 0 7 1 

EL NOCHÄRA HE LIMA1 

0 3 / 0 2 / 1 9 9 7 1 

l o l io^í ie ira de Lima 

euaazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA líj^zéa. da^ Conceição 

WVR»LIM0)T i . DATA DE NASCIMENTO 

Abaia**r-CB. | p 2 3 / 0 5 / 1 9 7 3 L I 

G . C . B401zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .Aáx. f . 8 9 / V . 

C a i * ?9féàM**8B&1s+ m . | a 73. Vi s t a ^ P ^ 

1 3 5 ^ 4 0 2 . 4 8 4 / & 4 > T 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

4 s MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
f«ENO» t PLANMAMfNTO 

- ' f ^ - , SECRETARIAM RECélíA f EDERAi 
' NC*-2r '-̂wfcS-RC 5£ í-tiãOAS FÍSICAS 

. - V 
I ii i • ij -

i « M M * » * » * * . • * 5 Â f > f 4 0 • 

CNPJ 04 ßf>5iT?o/r)O0i-74 

Autent ico p r e s e i * * cóp-s: 

Lagoa Grande-PE 

a b d u ç ã o %i do o j a í ô a i t f u ^ , , , ^ . . 
a u e ç 

6»* ^ 

if 
CAO IÍO EADASTSO. US PFSS'Í • 

FADOS 
I JJÍ 14* -

E COMPL 

MATURA 

NASCJMSUTO' 

K W & D B | j i T . A 7 0 Í M t l f SÃáíS LEGALMENTE 
W A «.«kfiiep OAlEWlACAú"DE NWJREZA 

Ifc/iaeiTíifptRAivK 

[ 1 i * " ' -
fer ÇARIkSt .tgi AGENTE EMISSOR 

isíro CJVIÍ ?Tat.el;í> 

1 5 - 0 6 - 9 ? 

I B A N D E P E j 

J 041020^4-0^ I 

- - í i - « A Í T , ; .... 

O 5: 

* y 2 

2 O 
a.! <£ 
s o 
O õ 

8 a: 

> < 

UISTRO CIVIL t TABELIONATO DE NOTAS 
T50A BRANDE-PE - SEDE 
l f " V o - Marco» r-e«re. 60 Ceniro 
^ ' - 0 0 0 - Lagoa Grande-PP 

r v o j 04 355.8S0'0001-74 

Autent ico a' p r e s e n t ^ que e 

reprodução fiei do oi iy .uat que nw. 

fo i apresentado. 

D o u F é I t m 23MV 

Lagoa Grande(PE) !_!_ " 
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Maria dè-^pwrdes da S i l v a 

i ^ t ^ p s : . : : V , • i n f i r a » 

. . . . ; : » / •..•>••:.•••.•; • • > • ; 

• •• ••' r, } C O M E S D t £SC5U'- ;as 

M°7 116DE2»08«3 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

/ > • < ! / Secretaria da Receita Feder, 

CPF 
044.046.794-24 

E V A N I O C I C E R O DA S I L V A 

19/ 05/1982 
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'4g&>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WMSTÉRÍO DA FAZENDA 
S w r e í a ™ da Receito fccter; 

Cadastro de Pessoas Físicas 
Numero cte Inscrição 

•••'ZSDHÉL-" 

E ASSIS PEREIgArOA SIL 
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/fipNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MffiBSTWO DA FAZ&©A 

Secretaria da Receita Federal 

CPF 
0 4 1 . 0 9 7 . 6 2 4 - 5 6 

EDILSON DE SOUZA 

25/ 0 7 / 1 9 8 1 

REPUBLICA FEDERATIVA OO BRASIL 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO TAVARES BURIL 

ASS 
CARTEIRA DE IDENTIDADE" 

6443088 
SDULSOH U E S C U L A 

FJUAÇAO 
K a r i a da Solidado de Souza 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

£ P T É £ A C 03.08.l9i 

DATA OE NASCIMENTO 
25.07 .1981 

« — C .K .4 ' .9lS-L.A -5-P.228-v-Cart. de lagoa Grand,»-^: 
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VALIDA EM TODOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 TEBfflTPRlPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NACIONAL 

« R A T " 0 E S . E S 1 ? . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9 3 5 - 9 26/HAÍ/99 

NOME pAULO ANGEL IFl ALVES 

F1UACAoD£C £0 ANGEL I tt D E L I H A 

E RAIMUNDA J Q ^ E E A A L V E S 

NATURAlíDAOE 

P ARNAFiIRIM - F E 

Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF. vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

j£ -

PâUtD AN6ELIM ALVES '•' 
ü 

S 
f• - - . , . . . 
R VALIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 
f 
R Emitido em : 23 /04 /99 

h oflioíM pftRwAr-t i R i M - P E 

_ PARNAMIfIM 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

C P F - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ] 

ESTADO DE PERNAMBUCOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 05B-17 
SECRETARIA OA SEGURANÇA PÚBLICA i\ 

INSTITUTO TAVARES BURIL 

M H 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

4929133 §SÊ&ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 09.li 
FRANCISCO FERREI BA LOPES 

PIUIAÇAO Francisco Lopes 
Emília Ferreira Lopes 

íjATBRAUDADE DATA DE NASCIMENTO 

StiMldaB.Vista-FE 06.0*. 1975 
™ . * « 3 7 8 8 # E l s . l 8 8 . L i v . 04 .Ci 

LEi N°7T ffcOfeiSrc>8/83 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

JOANA BEZERRA DA SILVA 

Oficial do Registrr Civil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Santa Cruz c"a Baixa Verde-PE 

REGISTRO CIVIL 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

COMARCA DE TRIUNFO 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 
DISTRITO DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 

JOANA BESERRA DA SILVA - Oficial do Registro Civil 
Z1LVANETE BESERRA DA SILVA - Substituta 

C e r t i d ã o d e C a s a m e n t o 

CERTIFICO que. sob o n*. 160 .às As 
177V 

, do livro n"_ 

de Registro de Casamentos, verifiquei contar que no dia 2k de outubro 

OV-B 

de 1977 foi feito o casamento de. JOSÉ* HERMES RAMOS DA SILVA E 
MARIA HELENA DE SOUZA. 

contraído perante4 n.b) F r e i Humberto. 
e as t ^ ^ , . as constantes do termo. 

Ele. nascido. Munic íp io de s e r r a Taínaüa-Jr/is. 

profitsao a ff r i cu l tor 
a b r i l _de. 1 9 5 7 

S í t i o São Paulo deste D i s t r i t o - T r i u n f o - P E . 
residente e domiciliado 

filho de 
Jose L u i z da S i l v a . 
A n á l i a Ramos da S i l v a « 

Munic íp io noa uonsemo-i'Ji;« 
Ela. nascida 

profissão. 

doméstica 

12 d» outubro _de. 1 9 6 1 

S í t i o São Pau lo -Munic íp io de Tr iunfo-PE. 
Jorge Soares R o d r i g u e s « f a l e c i d o » 
Zulmira Soares de Souza. 

T^^Z^Z MARIA HlüLENA DE SOUZA SILVA. 

residente e domiciliada 

_ _ _ _ _ _ _ _ fitha de 

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 n»__ 

Código Civil. 

OBSERVAÇÕES: : 

.do 

TW f̂fiJUïnÇIIKWS^W0 

cemoAo 
1 ABR 79126 
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACION 

3859107 
M O M S FBANCISCO PÂOLINO DE SOUSA 

» 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 24.0^.1988 

Antonio Paulino da S i l v a 
Maria S a io_e da Conce ição 

. , m , „ DATA DE NASCIMENTO 

©*â:ro-PE 24.10.1959 
p c c O ^ E MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C X a B m 3.570 .Lv.04.^1» 18. C a r t . | 
' £ • í4^s**|Êg&rBA * 

ASSINATURA BO.0SfJ6TOft 

LEiN°T.116DE29/{W83 
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SfèlKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

CPF 
047.174.684-30 

F R A N C I L E N E A L V E S D E A N D R A D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ . » a . 

3/1982 

» 
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- - _rtí«-.Vii»«.̂ -;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

Al IHA E M T Õ 5 Õ 6 " feBniTORiO W C ' t » ^ « -

7.646.738 
QA7A3E 
EWEOtÇAO 23'06'2004 

RL,AÇÃO« MANOEL iNACÍO DE OUVEtRA »> 

« MARONITA MARIA OA CONCEIÇÃO *> 

NATURAUOAQE DATA D£ SASCiMEWC 

MIRANDÍ9A-PE 22/62/188« 

I ^ N I U W LA25 F 225 CART MWÃNDJ8A-PE 17081987 » 

te 

• JÊ?' ASSINATURA DÓ DJREXOR 

LE(N«7H6C 

Cadastro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ftòmerocletnsoriç&o 

SANTO MANOEL DE OLIV 

22/02/1986 

FSTADO DE PERNAMBUCO 

A S S » 4 « ^ _ _ _ _ f _ 

C A R T É A D | ] _ B l Í l 5 2 i 
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VÁUDA EM TODO OTHRffTÓRIO NACIONAL 

5806861 EXPEDIÇÃO 23/l2/ /1996 

GÊNIVALTO PS32IRA DE SAíJTAIÍA 
F1UACÃO 

Firmino i3arroso de Santana e 
J u l i a P e r e i r a de Lima 
Santa M*.da 3 . V i s c a - P E . 24/D1/1S74 

o«_-C. N. 91272. L . 17-3. ? . 188. C a r t . 2«| 
Di s t . S a i t a ví^.da 3 . V i s t a - P E . 

^BtoJ^jÀutomno Carreia dó lman 
LEI N°7.116 DE 29/08/83 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

C P F - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

-ÇNIVALTO PEREÇA ĵ ĵĵ  
0 3 2 7 7 6 1 7 4 - W > ^ & * ' 1 4 

•llllllItlPllI 
. 4 / 0 1 / 7 4 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Q*TAOÍ 

8 . 6 4 8 . 2 0 8 1 6 / 0 9 / 2 0 0 8 

<< MARIA AUXILIADORA DE SOUZA >> 
FILIAÇÃO / , 

« NIVALDO JOSE DE SOUZA»-. 
« MARIA DE LOURES DE ARALDO SOUZA » 

LAGOA GRANDE - PE 1 1 / 1 2 / 1 9 9 1 

ooco«1GEM < < Q^ggggL-A08F.261VCAPT.SANTA 

MARIA DA BOA VISTA-PE 11.12,1991 » 

LElNV116b&Ŝ 3 

tf s - * 

Emissão CORR€KX 

^5_> MINISTÉRIO DA FAZENDA 

V Receita Federal 

CPF 
Cadastro 
Número de Inscrição 

IXILiADORA DE SOL/2A I 

1 1 / 1 2 H 9 9 1 
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. í̂—brisa- ' 

C-
3 

VALIDA.EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

GERALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8.006.256 
CRISTIANO FERREIRA LOPES » 

^ E S Ç Ã O 17/02/2008 

FILIAÇÃO^ FRANCISCO LOPES >? 

« EMÍLIA FERREIRA LOPES » 

NATURALIDADE 

ANTA MARIA DA BOA VISTA - PE 

< C O N 6 255-L06-F 211-C ART,SANTA MARIA DABOA VISTA-PE. 

04 10 1982 » 

TqB:„.*y V'* . : - .7:1 

L £ T N E ? 1 î 6 D K 9 O T S W | 

. r - i y i o.ODO. . 
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3EPU8UCA FEDERAT1VA DO BRASH 

ESTADO UK PKRNAMBl.'COzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f\CLQ OQ 
«er.Ker.wiA B E IMBFESA SOUAL 

BferrruTi) DE mwmFicvcAo w A R E S B U R I L 

( f - ^ ASSiMATURA DO TITUIAR. J 

CARTEIRA OE iDENTlDATJg 

MiNiSTERiO DA FAZENDA 
Secretary d$ R«erta Federal 

Nascimento 

•••i 

C a d a s l 

Numero de tnscncao 

Nome 
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I n \ 

E S T A D O DE P E R N A M B U C O 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA "4, '» 

INSTITUTO TAVARES BURIL 

ck 1 
* i AíiSINAI URA DÓ TITIJLAH 

k 

REGISTRO 
GERAL 

NOl 

S o 09.03zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.199^ 
Hf VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

DATA DE 

5218784 
7 A L D I R , G O M E S D E L I M A � | Í p ® 

FILIAÇÃO -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *$A*)ci 
I s a i a s Fernandes de L ima °4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^St-
E d i t e Gomes de L ima 
NATURALIDADE .DATA DE NASCIMENTO 

P e n a f o r t e 

- e n a f o r t " 

33/. 1976 
Hart 0 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE PERNAMBUCO f| 
SECRETARIA DA

 S K ^ g ^ / ^ 8 U C A 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO t» 

5 8 0 6 8 5 0 2 ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 23 /12 /199Í 
NOME 

LUZIA TTOOUSIRA UE LIMA 
FfUAÇÃO 

J u l i o Nogueira de Lima e 
•Neuaa Maria da Conceição 
«ATURAUDADE D A I * OE NASCIMENTO 

Miran&iba-PS. 1 5 / Í 2 A 9 6 9 
C . I 7 . 4 5 2 C . L . A ~ l . P . 9 8 . C a r t . de 

I Fl N°7.116 DE 29108163 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHf 

J&fàL.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA 

^ ^ p ^ SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

^SffBr Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 1 
! % 2 2 4 r J&fàL. MINISTÉRIO DA FAZENDA 

^ ^ p ^ SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

^SffBr Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número de Referência 
41000300001188220 

J&fàL. MINISTÉRIO DA FAZENDA 

^ ^ p ^ SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

^SffBr Guia de Recolhimento da União - GRU 

Competência 
07/2011 

J&fàL. MINISTÉRIO DA FAZENDA 

^ ^ p ^ SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

^SffBr Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 
21/07/2011 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHO FM 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
03.750.711/0001-71 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

UG / Gestão 
410003/00001 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultai 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

S R . CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 
20,00 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultai 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

S R . CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 

(-) Desconto/Abatimento 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultai 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

S R . CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 
(-) Outras deduções 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultai 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

S R . CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 
(+) Mora /Multa 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNF3668901424F7559B555C47B6B254EFC1] 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNF3668901424F7559B555C47B6B254EFC1] 

(+) Outros Acréscimos GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNF3668901424F7559B555C47B6B254EFC1] 
(=) Valor Total 

20,00 

89900000000-0 20000001010-6 95523161882-9 20491825541-0 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Rádio 
Comunitária Rio Vermelho FM (denominação da requerente), declaramos, para os 

devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 

Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nogueirrde LimazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U ^ - j Evanio Cícero da Silva ( 
Presidente 

CPF 935.402.484-04 

Francisco de Ass is Pereira da Silva, -
Dirigente - Diretor de Operação 

CPF 072.475.174-25 

Dirigente - Diretor Administrativo 
CPF ~^)44.046.794-24 

Rauloí Angelim Alves 
Conselho Comunitário - Conselheiro 

CPF 711.328.134 - 68 

Edilson de Souza 
Conselho Comunitário - Conselheiro 

CPF 041.097.624-56 

Francisco Ferreira Lopes 
Conselho Comunitário - Conselheiro 

CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?e?.?7D.O?9-éÇ> 

Endereço para correspondência Travessa Central s/n distrito de Vermelhos, na cidade de 

Lagoa Grande, Estado Pernambuco, CEP 56 395-000, 

Telefone para contato: 0XX-87- 9947 3313; 

Correio eletrônico (e-mail): radior\/fm@hotmail.com, 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes 

documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante 

apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 

- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; 

Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais 

de 10 anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova 

de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 

documentos: 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

Maria Benedita da Conceição Lima 
Conselho Comunitário - Conselheiro 

CPF 772.949.554-68 

José Hermes Ramos da Silva 
Conselho Comunitário - Conselheiro 

CPF HO 363R J-m-lo 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL cv 

Nome Completo L e g í v e r £ ^ / ^ C Q 5 \òO&ô £0 Ç^f^O^ . 
portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ Z / / g ~ 7 S^P-Pfr, residente na 

, na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da-péssoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /-(cyuTDhJ >J_ 3lL\J*h jf^1 Çj £7 

portador da carteira de identidade n° ^ , O õ • <o <£^> * y^residente na 

MU\A IOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^<~>frz&f/C*à j na 
cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEPo6395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura dcV^essoa que/hanifesta o seu apoio 
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DEC! ÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Manoel Nogueira de Lima, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Rio Vermelho FM, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Travessa Central s/n, Distrito de 
Vermelhos, Lagoa Grande Pernambuco, CEP 56 395-000. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação. 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RIO V E R D E 
FM 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 09° S 04'25" 

de latitude e 40° 07'30" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 

irradiante é: Distrito de Vermelhos, Lagoa Grande Pernambuco, na entrada do 
perímetro urbano ao lado da ENOTECA, CEP 56 395-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Lagoa Grande PE, 12 de julho de 2011 

lanoel Nogueira de Lu Manoel Nogueira de Lima 
Presidente 

CPF 935.402.484.-04 

Endereço para correspondência :Avenida Central s/n distrito de Vermelhos, na cidade de 

Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, 

Telefone para contato: 0XX-87-9947 3313; 

Correio eletrônico (e-mail): radiorvfm@hotmail.com. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível 

na 

na 

portador da xarteira de, identidade n° H ^ O ^ i ^ ^ /(—1 residente 

/ / c ^ - x>?/;s ^ 
cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

v assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ^ s . 

Nome Completo Legível:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / &OYY^súv\ f)B , S o u 2 - M / S ^ W r O S 

portador da carteira de identidade n° Ç^.AZ^G* .ÜioW , residente na 

UmÊzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL. /â2j^ na 
cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa qtíe manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL *^ 

Nome Completo Legível:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(^í&i<>UACf\Ç>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j3^h^Q5>J^J^Go^K^ , 
portador da carteira de identidade n° Q^H^H^QJ - c5 K , residente na 

ftüA c \ o f l Q J Q A ç ^ /OJC na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 9 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

GO 
assinatura da pessoa que maríífe sta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL -

Nome Completo Legível:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fJ^'x/a^^Pa

t /Z^'S,, — ^ i f f ^ j f f g p 
portador da carteira de identidade n° tftSifjfifi \ P£ residente na 

. f f . . ) * - C^f)^K 7, , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL % . s«° 

Nome Completo Legível: / . u o j g ^ ' <^C^ I C Q ^ j j g ç A - 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UÓ(4flt 

portador da carteira de identidade n°rffi°\ 9 T -"^ 7"^- 7 X residente na 
/ o / f / ? / C Z Q - / ^ / 3 , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

i a c c i n a t i i r a H a n o c c n a ni 10 manrfoQ' assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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P I * 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL - ** ' 

Nome Completo Legível: 

portador da carteira de identidade n° ^ 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 9- O % ^ residente na 

/As-^gw 7 4 m ^ - > r o flwco , j^t^yS , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ f i ^ J 

Nome Completo Legível: <QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/C^^Q> nugUsCrt ffzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&JlZ. , 
portador da cadeira de identidade n° ÇCH ^SLHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q residente na 

^ri/^r ^ÇT) <KUA7&I rzJD na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ^ ** 

Nome CompletozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Leçj\ye\:^M^<a<CJD ,0<E fASS/S ffiz>*tZ. , 

portadoi^da carteira de identidade n° 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q ^ £Í ^ ^ ^> - residente na 

/PCA^n CXD A u / q , na 
cidade"de Lagoa Grande,"Éstado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível: 

portador da carteira de identidade n° £ ^ 1S'Sf 6 residente na 

/ÒJrt- .Ou AoA7j^t(^c? na 
cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível, ^ e / ^ S [ Q ^ y ^ f c S Q 1 ^ / ^ , 

portador da carteira de identidade ,n° 9-çTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *Z , residente na 

j2úll < O o ÁO^PSÍ/MJD , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL % 

Nome Completo Legível: 

portado/ da carteira de identidade n° ^ ^ o d S ^ residente na 

/ ^ W .^O ^ 7- na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ,\ <> 

Nome Completo Legível:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' ^ f / v c r Z£±±£A J?ÉL 5* 
portador úa carteira de identidade n° A - °) 7 7 .3 \ °[ . residente na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar u- 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível: M ^ c c C y W u r O p / )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S>LQ^ , 
portador da carteira de identidade n° i.çQ.b1-£. ^ 3 ^ f $ ^ residente na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL -

Nome Completo Legível:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftZAihJÇjS<Z£-> flQuc ^ £^(iX , 
portador da carteira de identidade n° ^ O ^ ^ V S ^ o , residente na 

/ W o ^ . O ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C2á^r-^zzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-A , A / - S\6J? , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n s 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível: I J O S / <L p J ú ^ c > > e t ^ l c D ^ S ' o M , 

portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £>£>7>H^QÓ residente na 

íloft , j o a < s " Q(r. S ^ " . ^ P A ^ L / A Í # Q - i / ^ m ^ < f n ^ , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÁQ VA C O O C^L íTÜ4 O , 

portador da carteira de identidade n° j n , C { 4 . residente na 

J?t uA- A ^ V ^ <^Y{ 3 j b Q - LféJZ C * , na 

cndade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

1/ T^^JJ^TÇ-AO C U ^ ^ ^ ' a o 0 O 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível: MAUGAHiDA R.0DftlkU££ NOMES , 

portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JSTk - S S P / P & residente na 

A V & m P A Pft i fOCiPftL , tv^ a23zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " POVOADO: V E R M E L H O S , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa quê manifes ra da pessoa quê manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

9&. « 

Nome Completo Legível:^4-R) A OngT/T SlLMâ ãAlLEcú 
portador da^carteira cte, identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J.o)£. .33} residente na 

na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo L e g í v e l : ^ 7 / ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn / e "V^JJ^>Ú A/^m&c^ , 
portador jda carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -6 <n£ ?>U££ residente na 

^AnnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^^Y)£o^ fy/aA/^rt, éé£a& Cfí^Pf &£_ , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio a iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL - ^ 

Nome Completo Legível: flfr\trVKGft ENttS f j ^ D ^ 3 & M l £ á l f L S 

portador da carteira .de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç, % n g 3, ^ , residente na 

ftftV.vflurvp U&f lAsLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ú*<?n* Cwoe\ fe , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

A t r o a m ús&h&^Êm* 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
Of. _o 

Nome Completo Legível: ^ f r \ 0 £ ) R o C i r ^ f i O ftfy S Í U ü f r , 

portador da carteira .de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (yS^iM^T-f? , residente na 

SSSLAJLABJC) \J,.^JUT|Jv- Cr<A/i/0c Pe_ , , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n f i 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

-^uartJtQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—CfCefJ—C/Q J/ífij 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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I f , Rubfta 

»s -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível: (j/jkn (?êWfa yjhjjn, da j2Lih& , 
portador da carteira de identidade n° y.QUK- 7 o H , residente na 

A/orotmt0^nnP/^tp ÇA^I/JWAÓLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Gpst*bf>e- PC , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitár ia Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Afanfa, Gl/nilrJizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-jL ¥/JfísJe, de. J^cmPim , 
portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £JjJ_%_ 051 , residente na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitár ia Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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6 ^ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL « S T ^ ; 

Nome Completo Legível:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NIÍ&A Á/L/X usi Z,Á<//L , 

portador da carteira de identidade n° 7J -v ? Ú , residente na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitár ia Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível: 

portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '7i - ^ . • residente na 

AfxS: í0u2n {/czfte G^pô pç , na 
cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legíve l :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÇ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ í co UÍCC. to i o f . c i CiVo p o S C A ^ t o S . 

portador_da carteira de identidade n° f/^n$ 3 £ S , residente na 

.Af&Z Jy.j v^o l/f.Rpf. £&LM2£- , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitár ia Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * S 

Nome Completo Legível: T O ft^O QG6ftO E m S l L W f t , 

portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ M , residente na 

h S ^ l M l Q \ U W ( .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àáíésÊ. G^jvvee - f& , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n s 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

íi/c*rÚX»> c^ÇtPuo CÍCK- S J J L/fe-
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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o / 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ^ 

Nome Completo Legível:, Ala ri iiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f.J, ér M Co i\Cci ÇcZ, , 
portador da carteira de identidade n° (^J^Á , residente na 

A**. QjjLlla \ / g n d e U<H>4 ÇRAWS P<? , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

í/i UÚ C~a3 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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PerzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível: Ptío R jfj JflfíítM JVJJS Cf V\ 6 W t Q , 

portador da carteira de identidade n° 7 ^ ^ 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J , residente na 

á 55 » §M,no \ / £ h o / f /^(tc* Cwee , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitár ia Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

<cf assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio O 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível: (^LuAz^QffzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CSan^h, (/<u'ru& , 
portador da carteira de identidade n° ^ • 5lh-ZsUí-l • residente na 

J^G.fMjfím^tn^ c.tth)jid>xfí Ct&aã. &r?A»pt PC , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legíve l : ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM± í o u u g o . \J.iMhO\ Crn/n^S , 
portador da carteira de identidade n° -4Jfa ^ * f S , residente na 

JlSSZrtfawp-.iJTo r.pTnhixxúljA UtUn fà**isP* Pt , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitár ia Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJU&ULYU Cromy\ ,^nHfA , 
portador da carteira de identidade n° ^ . Ç\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H 3 . 3 D 5 , residente na 

A 53 £ n /T f lm ^ I V T Q CffTáL )K t\l m LA£Ü<1 f/^/^c ££: . na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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(fit*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível: LrXf/i ( T ^ / . y * ? LúcUfòy Pcei-te^ , 
portador da carteira de identidade n° . d i f g f f f t j f r , residente na 

ff<.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jcsisM/uf ,/s+v (Je&zZvtaM Lf CuV} éts&kMâ—& n a 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SA*PZ* J>C ^VZ^S Q/J S/SM , 

portador da carteira de identidade n° <?? , residente na 

yós-s (r,iTAsKt£,srx: QijftQ (/(F&f (^ft-Orf I n a 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitár ia Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
cr 

Nome Completo Legível: ,5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w A/f&WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SOOZJÍ- C 4 /.i£v'ci , 

portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^l^c\^z^r/ , residente na 

~ Oii&UMíid íâ±aí &*<vp€ <££^ . na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 
tf 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível^/^i/z/JazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?oo(/ijCujjk> di. Ç/xi , 
portador da carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ãtf&i^Q ~ , residente na 

Ahrt/^fh^vrfn PmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^fxA ^ n v W gfSgagg Pt . na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /Utf^A f^Aiés: i/içiiz^ u,t Ç-AV/* , 

portador da carteira de identidade n° ^co V3zsl77 - f. > residente na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitár ia Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome Completo Legível: n m n h í v t a C - W ^ S L AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K/LJ IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA na 
portador da carteira de identidade n° tU<4I'fí- g / q , residente na 

J S S : r n X a L o o r \ ^ L \ - Í4^A GfíA**€ , na 

cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitár ia Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

Mui* 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME L E G Í V E L IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

1 JÒbUD^-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J&&r)\t\a\- O^nrne^lh0°- / / ? / / ) A 

J/JUS) 

3 

4 QjqQ d a a W tágfog 

urún da füJia tn-ntoo 

d o d ó i s g / f / ^ . 

í % i i ^ L c i a jf jUgT <U^cyh sOw^^ .<=£m$&& 

0 
^ ã ú x ^oSrnma. d a }çu^ 

rice harnex - U^m-dJh&O. 

ti 

ÁÃ j p d t m a - f e u a n V l f e ^ Q d a ^ t o a - 4 ^ ( W ^ ( 3 

3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME L E G Í V E L IDENTIDADE E N D E R E Ç O /CEP ASSINATURA 

01 
^ * ^ C ^ C < 3 CAAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <^ii_uA y f P i l f e r d o 

02 

03 

04 

05 
1 2 " 4 

06 

07 /2uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A rs\AAr< OACLAIGSJ y t r w * - * t - ' ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 í uv —- r<.'..l ' W \ v— w 

08 

09 

10 

11 
• (—1 U M 

12 

13 
i 4 3 L 

C j e 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME L E G Í V E L IDENTIDADE E N D E R E Ç O / C E P ASSINATURA 

A 
'fcvjçx-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA twee - ~V€yvrte]h&i o ^^hGfU^O^ °S6S 9STOO 

3 
Lassai £>ZJ4rvfc fizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&ttrynoo 

(r'ednmx -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lk°n rne$jh&) 
F\lsvi Alt') 

(V 

& . fooiA A i í & n Gprnen da O J e 

6 C&MO C r o w n , íwv/üwu 
-7 

T a 
faux - frjdhjeo^ - [fàmelheo 

3 g d ^ W c X 

= — f.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—^—<l—'i r — -'i . f — ^ — . 
MQnWo foflfflTh ffa/W^O 

( f a x - 7 7 1 6 m " ^ Í T I , - l k 7 > ^ L Ü ^ ^ " 

.42. 'fetoo í&mnCL cie irrrta \ s 1̂ —ĝ — 

. 4 3 

H" TV" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME L E G Í V E L IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

A 

3 

5 
^i^nlarídlx^ Míl efe ÜQUhXL 

l o a di 

Í Q 

Al 0 

.A3 x 

eg 

0-< r f r 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

1 fhx íüAi^Shâknü Snimo arrife hua . efe 

1 jQ&ÈdLã Hogerc Q/r <i/L(/A 

3 L M ) 

&3- ÚÁJ&. 

dmO job JofcuUSA farrfkAj 

IUXA Vj/Hw|hft/ 

^^^^ (SAM-^SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ FiéAÇ&to-Qp 

J í 

fUL K \ i r ; K ^ r M G • p fort? 

2 M A I O i ü i ^ j m ú&àxÈh 

l i j i f t i f y | l u q £ ( W i p t e A m a : t S A A i b i j ^ L i g 

6$ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

J ÍOüfc jL^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JhMMã . < ] f a ) 5 i y y f c L %o 6 AZA s B l i x T ^ W i ^ T 
L 

6 eoHnsi i^nVHiheh ) nfi It lano An nonmmh S a m 

3, fm& Mim b f í ^ Q rio- S i t e Ttuã do. Manto riU Q w J m T 4 

5 3 1 Í M 1 ME do- NI O<UM { h ú h ^ x / U n . 

0 ^ 

r/A folio MA JJO A/goàr^è 

1 

2 i W ibl 
1/ 

A l 

13 

a ü i k a J a i SHOE E 5 Z L S 
5 2 

Cr-" • 

S3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

• f j i n S a l a -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tÀrilêrUDytnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA™L\h*,«(A>M (üuéux 

QL 3 1 ^ 106 

3- 2±L 

1 
I Prflífl/-) .ápuA-r? fortuma ? 2 5 2 1 1 % 

L 
§ 1 

11 Üttaba COüuq&e d&àttnfc í̂Xffi; 

£ Q " r 6 o í j o. 

4 f f 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ % gc^soc ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGÍVEL N° IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G> /-, Y^S.iyr i ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Kr NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGÍVEL N° IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
i 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situac os na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 

u/PC l/ç,1(3 c ksttc/! Gw^Çâ-
ASSINATURA 

OOP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de quê rata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situac os na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

A<;<-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /1/\A-f)2.c- pAnUjsfi. -crio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

Jjgjg dawzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r&nrupíp 
S£2 US-* <?o <? 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0123910)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 121



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP, ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL 

)QojzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\LÚe CivutobQ (k a r / ú 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ASSINATURA 

' ^ * h k V 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

X M klzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ia ~ Vsnynj/Âto 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indiAdos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGÍVEL N° 

l^WnYUA d j ^ n m i i C f r W ^ u y ^feffg<\%0*tt ftvrfr* - ÜPWDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \^n^À^ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

SUAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Kar&e.t, 

xiMD- rtufptu & finto -yennetttíp 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

mftf?ífl Pé TESOS 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 

5 & 3 i ^ o o o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 

PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÊ 5bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SCtS OOP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

c LLJS-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP 

'j-flfr/nm Jfarítih-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flfeWAft 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N ° N O M E L E G Í V E L I D E N T I D A D E E N D E R E Ç O / C E P A S S I N A T U R A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° N O M E LEGÍVEL 

5 á a 
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• zfeax*? s&yy^ f2fr?<&><=*> 

5* 

v£?0&& jezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?s-y yy? 

si>z&7&& y^<i^ 

7 

^y&> T^^f,^^^y yy^ 
/*à&!&& ^ 4 % ^ 

C l ! 
Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0123910)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 139



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N° 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
ENDEREÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'CEP NOMH LEGÍVEL IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 
N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 
N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
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MANIÍ ^STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO /ÇEP A S S I N A T U R A 
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MANII JTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixe ssinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n a 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
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?-T.' >TTT . ÍTAÇÃO PT: APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

2"Cós, abaixo-assinados, nos termos de 411c nata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ir 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 
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^ T » A T " » TAÇÃO PE A?OTO COLETIVA (abaixv assinado) 

.4v >V'JO i, 

da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

apoio a iniciativa 

N ° N O M E LEGÍVEL I D E N T I D A D E ENDEREÇO / C E P A S S I N A T U R A 

Ao mi 

C OA|AÍ?I1>|' i ^ v ^ r i n ( H i A r l m f i - j 

7ÚL 

> , l w L ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qg£ç2± Â&JL Al 

E 

f 0 3 

g 3 n & f l £ 3 6 a g fiyl^oAifl JJ.J ^ \ ^ W v ^ 

fia Ion. 
R l 

ê : 

6 2 
3 

i l i l 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0123910)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 154



MANtt JTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixe .ssinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Radio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

2S-
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DE MALHADA R E A L , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Inscrita no CNPJ sob o n s 04.941.586/0001-40, com sede Comunidade de Vermelhos s/n, 

na cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 

entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

K 

Cristiano Ferreira Lopes 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.941.586/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/06/2001 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DE MALHADA REAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASCAMAR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
FAZ MALHADA REAL 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
56.395-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VERMELHOS 

MUNICÍPIO 
LAGOA GRANDE 

UF 
PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12/07/2011 às 18:02:58 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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.'NÉlte 

Ata de Ele ição da Assoc iação Comuni tá r ia d o s 

Agr i cu l to res de Malhada Real - ASCAMAR -Lagoa 

Grande - PE. 

Aos 23 (vinte e três) dias de abril de 2011 (dois mil e onze), às 13:00h (treze 

horas) na sua sede em Malhada Real, reuniram-se os membros da ASCAMAR 

para a realização da Eleição para renovação da Diretoria e Conselho Fiscal da 

referida entidade. 

O Presidente da Comissão Organizadora Cícero Ferreira Lopes abriu a 

Assembléia dando as boas vindas a todos e apresentou a chapa com os 

nomes dos candidatos e em seguida deu início a Eleição que teve chapa única 

e voto aberto. Após a votação foram eleitos por unanimidade os seguintes 

membros: Presidente: Cristiano_Ferreira Lopes, vice: Maria Auxiliadora de 

Lima; Secretário (a): Maria Ciriene dos Santos, suplente: Josivaldo da Paixão. 

Tesoureiro: Jjjçélio^p^s^ajTtgs, suplente: Ana Lúcia Lino da Silva. Para o 

Conselho Fiscal foram eleitos: 1 o Fiscal: Maria da Penha Ferreira Leal, 

suplente: Maria Lúcia Ferreira Leal; 2° Fiscal: Ronivaldo Ferreira dos Santos, 

suplente: Francisco Ferreira Lopes; 3 o Fiscal: Adão Conceição Cardoso, 

suplente: Enedina de Lima Lino. Após a Eleição e apuração, dos votos foram 

apresentados os eleitos os quais serão empossados rio dia 04(quatro) de junho 

deste ano. Por não ter mais nada a tratar, o presidente deu por encerrada a 

Eleição e a Assembléia, e determinou que fosse lavrada esta Ata que depois 

de lida e aprovada seguirá assinada por todos os presentes. 

Malhada Real, Lagoa Grande - PE, 23(vinte e três) de abril de 2011 (dois mil e 

onze). 

Eleição presidida por Cícero Ferreira Lopes e secretariada por Maria Edeneire 

de Lino Ferreira. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA o^Jolduo c i a (Xouoap. 

(/i/à JLfr* Çd^dl&o 

4 u & a J f c o d C J L ^ 

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTA. 
LAGOA GRANDE-PE - SEDE; 
a Senador Marco.- r -eire, 60 Centro 
' 56335-000 - Lagoa Grande-PÊ 
CNPJ 04.855.890zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/900'.^ 

J a presc:"; ? có- ,»s é 

•ãO f i s l tíO ü í i j j i í i u . 4 ü czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,r>r 
fôí apresentado. 

| S Dou Fé. , 3 m > 2 g i 1 _ 
szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g Lagoa Grande(PE) 

/ / \ v 

Maria Ivete I Vndrini Guimarães 
Ofioaia do H égtslro Civil - Tabeka 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DE MOTO TAXISTA UNIÃO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VALÉTlnscrita no CNPJ sob o n 2 

13.714.627/0001-56>-eom sede Comunidade de Vermelhos s/n, na cidade de Lagoa 

Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa 

da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Receita Federal 

X e 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
13.714.627/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/05/2011 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DE MOTO TAXISTA UNIÃO DO VALE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMOTUV 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ZE BAIANO 

NUMERO 
135 

COMPLEMENTO 

CEP 
56.395-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO - VERMELHOS 

MUNICÍPIO 
LAGOA GRANDE 

UF 
PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/05/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12/07/2011 às 21:35:47 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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Cartório do Único Offelo • . 
St?. M- a . da Bos V i s l s - P E v i ^ - v , 

Documento J s f t ó L j ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^** (CS %fe 
'jQ^y^Gs^r^ Ratificar" í V-? 

ATA DA ASSEMBLEIA GERALTDE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
Ata da Assembléia de constituição da ASSOCIAÇÃO DE MOTO TAXISTA UNIÃO DO 
VALE aos vinte e nove dias do mês de Janeiro do ano de Dois Mil e Onze: na Rua Zé 
Baiano n9135 Centro de Vermelhos Município de LAGOA GRANDE PE reuniram as 
pessoas com propósito de constituir uma pessoa jurídica de direito privado no setor de 
transporte Alternativo sobre forma de associação pela união de pessoas que se organizam 
para fins não econômicos; são elas. Paulo Angelim Alves; Brasileiro, 41,anos, Casado, 
Agricultor, natural de Pamamirim-PE RG: 22.289.935-9 SSP/SP (end. Avenida Central 780) 
Vermelhos; Alex Sandro Siqueira; Brasileiro, 34,anos, Solteiro, Agricultor, natural de 
Petrolina-PE RG. 11746810-04 SSP/BA Assentamento Cruz do Pontal n°. 5 Vermelhos; 
Valdir Gomes de Lima; Brasileiro, 34,anos, Solteiro, Agricultor, natural de Penaforte-CE 
RG: 5.218.784 SSP/PE end. Avenida Central 780 Vermelhos; Espedito Inácio de Oliveira; 
Brasileiro, 46,anos, Casado, Agricultor, natural de Floresta - PE RG. 4.971.113 SSP/PE end. 
Rua C 9 Centro Vermelhos; João Evangelista Pereira Modesto; Brasileiro, 38,anos, Casado, 
Agricultor, natural de Araripina-PE RG: 4.747.765 SSP/PE end. Rua Centro 143 Vermelhos; 
José Dias Carneiro; Brasileiro, 45,anos, Casado, Agricultor, natural de Araripina-PE RG: 
4.840.759 SSP/PE end. Assentamento Ouro Verde Vermelhos; Antonio Manoel da paz 
Gonçalves; Brasileiro, 43,anos, Solteiro, Agricultor, natural de Brejo Santo - CE RG: 
3.317.754 SSP/PE end. Rua do Mini-Lanche 980 Vermelhos; Francisco Pereira Dias; 
Brasileiro, 30,anos, Solteiro, Agricultor, natural de Araripina - PE RG: 7.632.425 SSP/PE 
end. Assentamento Ouro Verde Vermelhos; Paulo Almeida Silva; Brasileiro, 29,anos, 
Solteiro, Agricultor, natural de Petrolina-PE RG: 5.776.456 SSP/PE end. Rua Capoeira 69 
Vermelhos; Moizes Barbosa Cardoso; Brasileiro, 44,anos, Solteiro, Agricultor, natural de 
Santa Maria da Boa Vista-PE RG. 09455238-07 SSP/BA end. Rua Jutaí Vermelhos; João 
Francisco dos Santos; Brasileiro, 48,anos, Casado, Agricultor, natural de Barbalha CE RG: 
2.821.316 SSP/PE end. Rua Vila Capoeira 70 Vermelhos; Roberto Ferreira da Silva; 
Brasileiro, 33, anos, Solteiro, Agricultor, natural de Pedra - PE; RG: 5.900.490 SSP/PE end. 
Assentamento Cruz do Pontal n°. 15 Vermelhos; Para presidir os trabalhos, a Assembléia 
escolheu por aclamação o senhor Ivando Avelino Gomes que convidou a mim Espedito 
Inácio de Oliveira, para secretariar-la e lavrar esta ata; assumindo a direção dos trabalhos o 
Sr. presidente solicitou que fosse lido explicado e debatido o projeto de estatuto da 
sociedade, anteriormente elaborado, o que foi feito Artigo por Artigo.O estatuto foi aprovado 
pelo voto de todas as pessoas anteriormente identificada, a seguir o Sr. Presidente 
determinou que se procedesse à Eleição dos membros dos órgãos sociais,conforme dispõe o 
estatuto recen-aprovado, foi realizada a votação todos votando entre si sendo aprovados os 
primeiros membros da diretoria e do conselho fiscal, as seguintes pessoas, para membros da 
diretoria; Diretor presidente Paulo Angelim Alves; Diretor vice-presidente Alex Sandro 
Siqueira; Diretor Administrativo Valdir Gomes de Lima; Diretor Financeiro João 
Evangelista Pereira Modesto; e Diretor de Marketing José Dias Carneiro; Para membros do 
conselho fiscal Antonio Manoel da paz Gonçalves; Espedito Inácio de Oliveira; e Paulo 
Almeida Silva; e para conselho fiscal suplentes os Sr. João Francisco dos Santos; Moizes 
Barbosa Cardoso; e Roberto Ferreira da Silva; todos os membros já se encontram 
devidamente identificado nesta ata, Prosseguindo, todos foram empossados em seus cargos e 
o Sr. Presidente assumindo a direção dos trabalhos agradeceu a colaboração de todos nesta 
tarefa e declarou definitivamente constituída a ASSOCIAÇÃO DE MOTO TAXISTA 
UNIÃO DO VALE, com administração CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^m^m^^^^S^^^i^aítto de 
Vermelhos Município de Lagoa GrandeJSstadoDe Pernambuco. Criada ao abrigo do código 
civil Brasileiro, que terá como objetive; ã- prestação de serviços que possa contribuir para 
promover o desenvolvimento e defendèjrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 perante os poderes públicos e oride quer que se 

façam necessários os direitos, interesgpg fe\ reivindicações de suas Associadas e para 

_„,„„,„ . rr. fo i apresefn.' 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA D! ffinUMOCff _ 

r ' Dou r*. 
Lagoa Grande" 
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Hfc f^f ' 
melhorar as condições de vida de suas associadas. A Assembléia deliberou, aindazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pfe^ 
unanimidade, fixar em R$ 5,00 (Cinco Reais) o valor da contribuição das associadas para Í N - Í ^ 
primeiro exercício social. E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensa a 
sessão pelo tempo necessário a redação da presente ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada por todos os presentes por mim pelo presidente da Assembléia e pelo diretor 
presidente Eleito. 

* Vermelhos Distrito de Lagoa Grande-PE Em 29 / 01 / 2011 
r 

Secretario da Assembléia: Espedito Inácio de Oliveira; y f^fhxJh tio ^iHX/iV cêe.Q@iifeDlX\ 

Presidente da Assembléia: Ivando Avelino Gomes dç & UllxMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 *M ? ò. 

Diretor presidente eleito: Paulo Angelim Alves; '^ffli/^g Pj^feí-"'^' pij/t"^— 

:or administrativo: Valdir Gomes de Lima; Uafi/ír (^ct??eA r/pt'i?7ü 

etor financeiro: João Evangelista Pereira Modesto;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P.vJ b>VVyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^C^L r?vw.UUX . MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)Aj^> 

(AdvogadoN° OAB) A ^ | [ \ ^ Ajg^ ^ ^ v J j 

SÓCIOS, FUNDADORES 

02 

0 3 \ ^ \ ? - \ 3 s ^ ^ v r \ ^ ^ V > ^>a 

04 (guL êjLâdúáã fJifrT 

JT A ff 

07 

08 

09 

fíc^AíE rí^cxc-i^S (ÉUPÃnxx 

§ncki\ri^co Qjl£lhQ. Dias 
10 yJ&l .:L.-..-%S OOS) YJLLfiO 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO CRUZ 

DO PONTALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Inscrita no CNPJ sob o n 5 1 2 . 6 5 7 . 6 1 5 / 0 0 0 1 - 7 4 , com sede Comunidade 

de Cruz do Pontal , Zona Rural s/n, na cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, 

CEP 56395-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subrtem 7.2.4 da Norma 

Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Rádio 
Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Obs: No Cartão do CNPJ ainda consta o nome de Santa Maria da Boa Vista devido Lagoa 

Grande ter sido desmembrada da cidade citada após a criação desta associação. Mas eu 

atesto que de fato esta entidade está localizada próximo ao distrito de Vermelhos em 

Lagoa Grande - PE. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

José Hermes Ramos da Silva 
Presidente 

CPF 407.698.794-20 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.657.615/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/11/1989 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DA CRUZ DO PONTAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
FAZ CRUZ DE PONTAL 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
56.380-000 

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 
SANTA MARIA DA BOA VISTA 

UF 
PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/03/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12/07/2011 âs 18:05:48 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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A T A D A A S S E M B L É I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A D A 

A S S O C I A Ç Ã O D E C R U Z D O P O N T A L 

A S C A L 

C N P J : 1 2 . 6 5 7 . 6 1 5 / 0 0 0 1 - 7 4 

Assentamento cruz do pontal, Lagoa Grande - Pernambuco reuniu-se em 
assembléia geral extraordinária, os agricultores do PA assentamento Cruz 
do Pontal, membros da associação para a eleição e posse da diretoria e 
conselho fiscal. A mesa foi composta por Regivando Araújo Siqueira e o 
senhor José Hermes Ramos da silva. Após a composição da mesa o senhor 
José Hermes fez a abertura da reunião cumprimentando a todos e convidou 
os interessados a compor a nova diretoria e o conselho fiscal. Após juma 
ampla discurssão foi proposto por Regivando os nomes dos senhores José 
Hermes Ramos da Silva, para presidente, Marcos Antonio Gomes, para 
vice-presidente, Ricardo Pereira de Lira para l p secretario, Valdir Gomes 
de Lima para 2° secretário, Edmar Manoel de Oliveira 1° tesoureiro e João 
Eldes da Silva 2 o tesoureiro. E par̂ a compor o conselho fiscal o senhor 
Aildo Leite da Silva; Maria Aparecida Alcântara Lima e Antonio da Silva. 
E suplentes Edite Gomes de Lima, José Antonio Sobrinho e Sebastião 
Jacinto da Silva. Proposta eleita por unanimidade pela plenária. Ficando 
então eleita e empossada a nova diretoria, o conselho fiscal e seus 
respectivos suplentes. Apos a eleição e posse da nova diretoria conselho 
fiscal por não haver mais nada a tratar declarou encerrou a reunião solicitou 
ao senhor que relatou os fatos em ata. Reaberta a sessão após os registros 
dos fatos em ata foi então lida a ata é voltada por todos os presentes. E 
seguira assinada por todos. E para constar eu Regivando Araújo Siqueira 
lavrei a presente ata PA Cruz do Pontal, Lagoa Grande-pe. 02 de outubro 
de 2009 em tempo digo. 01 de novembro de 2009. 

D I R E t o R J A E X E C U T I V A 

José Hermes Ramos da S i 

-Presidente-

Sn 

Ricardo Pereira de Lira 
- I o secretario-

Marcos Antonio Gomes 

-vice-presidente-

^^fÁm^ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^lA^ J&/s/144-
Valdir Gomes de Lima 

-2° secretário-

GfflOm REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 

Jr-ítAG/QA GRANDE-PE - SEDE 

Tl AmarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ / íatn-»e»1 Ao Oli-iroírocrí < C N P J ' 0'. S 5 5 afinar» TTFHfC rln Sílvn Edmar Manoel de Oliveiras | A u t e n t i c í ? f ^ ^ ã o ^ f e da Silva 
- 1° tesoureiro- a 2 .-èp.-cdüçJo •! JC> u.iyinai ^°itesoureiro-

O f i c i a i s do R e g i s f t * Civi l - 7^ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES DA ILHA DO PONTAL, 
Inscrita no CNPJ sob o n e 00.988.612/0001-34, com sede Comunidade Ilha do Pontal , 

Zona Rural s/n, na cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ComplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\-
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio 
Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Obs: No Cartão do CNPJ ainda consta o nome de Santa Maria da Boa Vista devido Lagoa Grande ter sido 
desmembrada da cidade citada após a criação desta associação. Mas eu atesto que de fato esta entidade 
está localizada próximo ao distrito de Vermelhos em Lagoa Grande - PE. 

Lagoa Grande PE, 11 de julho de 2011. 

Regivando Araújo Siqueira 
Presidente 

CPF 729.371.814-49 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.988.612/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30/08/1995 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES ILHA DO PONTAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASCAIP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
POV ILHA DO PONTAL 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 

56.380-000 
BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
SANTA MARIA DA BOA VISTA 

UF 
PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12/07/2011 às 07:38:12 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A COOPERATIVA OE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA OURO VERDE, Inscrita no 

CNPJ sob o n ô 02.664.314/0001-14, com sede no Assentamento Ouro Verde s/n zona 

Rural da cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o 

seu total apoio à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 

desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Lagoa Grande PE, 12 de julho de 2011. 

Francisco Paulino de Souza 
Presidente 

CPF 330.490.094-20 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 

cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Receita Federal 

i f .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.664.314/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/08/1998 

NOME EMPRESARIAL 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA OURO VERDE LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COOPAOV. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
214-3 - COOPERATIVA 

LOGRADOURO 
ASSENTAMENTO OURO VERDE 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
56.395-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
LAGOA GRANDE 

UF 
PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTTVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12/07/2011 às 17:50:03 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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ATA DE ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 
NOVA DIRETORIA E CONSELHO F ISCAL DA COOPERATIVA DO 

ASSENTAMENTO OURO V E R D E ^< " 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de julho de 2010, às 16 horas, reuniram-se em 
assembléia geral extraordinária, os associados para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: informes sobre pagamento de energia e eleição da nova diretoria. Após declarar 
aberto os trabalhos, o atual presidente, senhor Gilberto Pereira Gomes da Silva passou a 
palavra para a tesoureira, Cicera Maria da Silva que informou a todos que somente nos 
primeiro 6 (seis) meses do ano de 2010, foram pagos 29.000,00 (vinte e nove mil reais) 
a CELPE- Companhia Energética de Pernambuco, referente ao pagamento de energia 
elétrica e que ainda existe uma divida relacionada ao fornecimento de energia no valor 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ao encerrar as suas palavras, a tesoureira fez um 
apelo aos associados, para que os mesmos efetuem o pagamento das suas contas. Em 
seguida o senhor presidente deu prosseguimento aos trabalhos abrindo espaço para 
apresentação das chapas inscritas, concorrentes dos cargos de diretores e conselheiros 
fiscais. Só havendo uma única chapa inscrita para compor a diretoria e duas chapas de 
concorrentes aos cargos de conselheiros fiscais, o senhor presidente colocou-as em 
votação conforme as normas estatutárias. Ao encerrar o processo de votação, a chapa 
única para diretoria, foi eleita por unanimidade, logo após deu-se inicio ao processo de 
votação para escolha do novo conselho fiscal, sendo eleita a chapa 2 (dois). Após a 
eleição, a nova diretoria e conselho fiscal, ficaram compostas da seguinte forma: 
DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente: Francisco Paulino de Souza, RG 3.859.107 
SSP/PE e CPF 330.490.094-20, vice-presidente José Nivaldo de Oliveira, RG 4.649.334 
SSP/PE e CPF 680.691.204-44, Secretária, Maria Benedita da Conceição Lima, RG 
1.817.609 SSP/PE e CPF 772.949.554-68, primeiro tesoureiro (a), Cicera Maria da 
Silva, RG 5175061 SSP/PE e CPF 050.199.714-80, segundo Tesoureiro (a) Gilberto 
Pereira Gomes da Silva, RG 1.730.309 SSP/PE, e CPF 356.557.554-91. CONSELHO 
FISCAL, Efetivos: Bartolomeu José da Silva, RG: 877.064 SSP/MA e CPF 
146.317.683-04, João Francisco dos Santos, RG 2.821.316 SSP/PE e CPF 403.960.294-
34, José Milton Pereira da Silva, RG 582.5334 SSP/PE e CPF 038.165.224-67. 
Suplentes: Lindomar João da Silva, RG 5005675 SSP/PE e CPF 989.508.194-49, José 
Gilson da Silva, RG 0680616179 SSP/BA e CPF 688.961.665-00 e Maria Zenita 
Cardoso, RG 4.265111 SSP/PE e CPF 435.794.505-49. Não havendâraus ^ l ^ ^ f f U O W A T OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE NOTA 

o senhor presidente deu por encerrada a assembléia agradecenâç a f̂égçniçá de todos. i 6o centro 
Eu Maria Benedita da Conceição Lima, lavrei esta ata e assino juntamente com todos os - ' E 

presentes. Lagoa Grande, 29 de julho de 2010. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Francisco Paulino de Souza " José Nivaldo de Oïï 
Presidente / ) Viçe-Presidente 

McvuctzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA là P_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA « QCLL J L J õ j g f t M ÍMJMMfW %>JÁlAX^ JLük t k ffi/l/h* 
Maria Benedita da Conceição L ima^^g^ Cicera Maria da Silva 

Secretária GeralzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ f e f Primeira Tesoureira 

Gilberto Pereira Gomes 
Segundo Tesoureiro 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO MADRE 
PAULINA, Inscrita no CNPJ sob o n 9 04.835.693/0001-93, com sede Comunidade de Caraíbas s/n, 
na cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Lagoa Grande PE, 10 de julho de 2011. 

Luzmar José dos Santos 
Presidente 

CPF 311.625.924-00 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 
5 ^ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.835.693/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/10/2001 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO MADRE PAULINA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APRASMAP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
COMUNIDADE DE CARAÍBAS 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
56.395-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
LAGOA GRANDE 

UF 
PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12/07/2011 às 18:04:19 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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A t a d e A s s e m b l é i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a d a 

A s s o s s i a ç ã o d o s d o s P r o d u t o r e s R u r a i s d o 

A s s e n t a m e n t o M a d r e P a u l i n a p a r a e l e i ç ã o e p o s s e d a 

n o v a d i r e t o r i a e c o n s e l h o f i s c a l 

Aos 05 (cinco) dias do mês de junho de 2009 (dois mil e nove) às 9:h (nove 

horas) da manhã na sede do assentamento Madre Paulina, município de Lagoa 

Grande.estado de Pernambuco, reuniram-se em assembléia geral extra 

ordinária, os associados para deliberar a seguinte ordem do dia: prestação de 

contas da diretoria, eleição e posse do conselho fiscal. A assembléia foi 

coordenada pelo Sr. Luzmar José dos Santos que convidou a mim. Reginaldo 

Henrique da silva, para secretariar os trabalhos, ao declarar aberta a 

assembléia o Sr. presidente convidou o tesoureiro Josimar Gomes de Sá para 

apresentar o relatório de prestação de contas da anual gestão. Após aprovação 

da prestação de contas. O Sr. presidente deu inicio as discussões sobre o 

segundo ponto. Referente à eleição da nova diretoria e do conselho fiscal, foi 

aberto um espaço com prazo de 15 (quinze) minutos para as inscrições de 

chapas. Terminado o prazo o Sr. presidente retomou novamente aos trabalhos. 

Como só havia uma chapa inscrita para a diretoria e uma para o conselho fiscal 

foi proposto e aprovado que a eleição poderia ser realizada por Aclamação. 

Primeiro foi votada á chapa para composição da diretoria e logo após para o 

conselho fiscal obtendo a maioria absoluta dos votos, ficou composta a 

diretoria e o conselho fiscal da seguinte maneira. Diretoria: presidente. Luzmar 

Jose dos Santos, vice presidente, Francisco Fernandes dos santos. 

SECRETARIO. REGINALDO HENRIQUE DA SILVA. TEZOREIRO (A) 

JOSIMAR GOMES DE SÁ. II secretario, (as) Dilma Enedina de Souza Santos. 

Tesoureiro. Antenor Pereira da Silva. Conselho fiscal: Efetivos: Jurandir 

Francisco da Silva. Delma Enedina de Souza e Alzemar de Souza Santos. 

Suplentes: Luzenilda do Nascimento, Gabriel Rodrigues de Carvalho e Paulino 

Antonio de Souza. Em seguida os eleitos foram empossados nos seus 

respectivos cargos. Não havendo mais nada á tratar, o senhor presidente deu 

por encerada a assembléia que foi secretariada por mim: Reginaldo Henrique 

da Silva que lavrei esta ata e dou Fe, assinado-a juntamente com todos os 

Presidentes. Lagoa Grade, 05 de junho de 2009. 

D i r e t o r i a 

"Lüzmar Jose dos santos 
Prezidente 

CPF 311.625.924/00, RG 2943672 / 

Francisco Fernandes dos santos 
Vice presidente 

CPF 540935704-84, RG 79157086 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DÁ ENTIDADE REQUERENT" 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

Aos 10 (dez) de julho de 2011 às 14 horas, na Travessa Central s/n - Distrito de Vermelhos 

na cidade de Lagoa Grande, estado de Pernambuco CEP 56395-000, reuniram-se em 

Assembléia Geral Extraordinária os associados da Associação Rádio Comunitár ia Rio 

Vermelho FM , com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, 

que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

na Travessa Central s/n - Distrito de Vermelhos na cidade de Lagoa Grande, estado de 

Pernambuco CEP 56395-000, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 

conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos 

legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A 

presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, 

após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que 

abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à 

iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 

documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 

reunião às 16 (dezesseis) horas do dia 10 de julho de 2011 e eu Evanio Cícero da Silva, na 

função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Manoel Nogueira de Lima - associado:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fV/Qd/QLJLA i^^yfJ^M^P^ CUL, -Ulcfo^ 
N° da Identidade: 4989071 SSP-

Endereço: Avenida Central s/rw^IStri to'de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa Grande PE 

Evanio Cícero da Silva - assòcfi 

N°. da Identidade: 6692172 SSP-PE 

Endereço: Assentamento OurozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)tq@é- Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa 

Grande PE 

Francisco de Assis Pereira da Silva- associado:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Çr\C\ 7) LÁPC^ úá A^y>th f? ̂ XJCK 
N°. da Identidade: 7.756.205 SDS-PE 

Endereço: Rua Manoel Pereira Filho s/n, Capoeira - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 

Lagoa Grande PE 

^tedkl A^^GEoflsJr&^ist. Santo Manoel de Oliveira - associado: C^p^r/o Afo^v-issír cr? &/*is*ysiru 
N°. da Identidade: 7.646.738 SDS-PE 

Endereço: Rua Manoel Pereira Filho s/n, Capoeira - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 

Lagoa Grande PE 

Genivalto Pereira de Santana - associado: Qn^y tvsr/fá~$>Q.jvvasL ; S*sz*/Á*>s? 
N°. da Identidade: 5806861 SSP-PE 

í 
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Endereço: Rua Dona Julia s/n, Capoeira - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lago 

Grande PE 

Edilson de Souza - associado: Z ã & a ^ z ^ Q e r ? ^ * i / ( V i % 
N°. da Identidade: 6443068 SDS-PE ^ \ ? Y $ 

Endereço: Rua da Paz s/n, COHAB II - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 LagoazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0$¥.<ir 
Grande PE 

Maria Benedita da Conceição Lima - associado:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA )(ÁAafUd (?> /AA DÇÍJ^T^A Ç&U jJMJfe&lò&tA 
N°. da Identidade: 1817609 SSP-PE 

Endereço: Rua Pedrosa s/n, - DJsfrite-deVermelhos CEP 56395-000 Lagoa Grande PE 

Paulo Angelim Alves - assoc iac lo^TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^i \ p p [A/fa// s7 N°. da Identidade: 222899359 SSP-PE 

Endereço: Rua Mini Lanches s/n, - Distrito de Vermelhos CEP756395-000 Lagoa Grande 

PE 

João Evangelista Pereira Modesto - a s s o c i a d o y ^ f l f l b £ i / a v i Ç M t ^ J / ^ r t 5 l ^ 

N°. da Identidade: 4747765 SSP-PE 

Endereço: Rua José Bahia s/n, - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa Grande PE 

Maria Auxiliadora de Souza - associado (a):JÀQruf\ iWilIrTüdftifx rjj fxw^fO\ 

N°. da Identidade: 8648208 SDS-PE v \J 
Endereço: Rua Mini Lanches s/n, - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa Grande 

PE 

Francisco Ferreira Lopes - associado (a ) :^ Q & i ^ / U > W e ^ o / ? ^ ^ - / / t q bQf^ 

N°. da Identidade: SS-PE 4?2?*3 ? 

Endereço: Malhada Real s/n, - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa Grande PE 

Cristiano Ferreira Lopes - associado (a):zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qhj£z&^ 
N°. da Identidade: # . Q f l £ SS-PE 

Endereço: Malhada Real s/n, - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa Grande PE 

Antonio Silva Pinheiro - associado (ay.ff^J^^x^ ^^JLv~L V̂ O 
N° da Identidade: 8007626 SS-PE V 

Endereço: Rua do Juazeiro s/n, Capoeira - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa 

Grande PE 

Claro do Nascimento - associado (a) _ 

N° da Identidade: "1. (o 31XI ^ S S - P E 

Endereço: Assentamento Ilha do Pontal - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa 

Grande PE 

2 
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Endereço: Assentamento Ilha do PontaT- Distrito de VermelhosXEP 56395-000 Lagoa 

Grande PE 

Valdir Gomes de Lima - associadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (éh^/fHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPffZ Ç^Dt^ti £ E>6~ L^ÍA^A 

N°. da Identidade: S^A^LULZJ SSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-PE 
Endereço: Comunidade de Cruz do Pontal s/n, - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 

Lagoa Grande PE 

Francisco Paulino de Souza - associado:^ %Z**^/Q^/JQ \° ^ jLiz//? ^ C ^ - ^ > 

N°. da Identidade 3.859.107: SSP-PE / " 

Endereço: Assentamento Ouro Verde - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa 

Grande PE 

Nogueira de Lima - associado: Y /fr&yà 
i Identidade: fíèO 6Q^0 <3 S S R # 

Luzia 

N°. da 

Endereço: Assentamento Ouro Verde - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa 

Grande PE 

Erlan Alves de Andrade - associado: A Ç?JilaM A(\/M íff ÂwditMfl/ 

N°. da Identidade: .130 5 5 J 6 &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jQ, SSP-PE 
Endereço: Rua do Campo s/n - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa Grande PE 

Francilene Alves de Andrade - associado: f fbQ r \ f i . f e r \ l A l l M A di ÂAÓnü/JÁ^ 
N°. da Identidade: 6.139183 SSP-PE c7 
Endereço: Rua dp0CamRQns/n - Distrito de Vermelhos CEP 56395-000 Lagoa Grande PE 

o 
. ^ SP 5 „. • 
á 5 „ * . MJ. Vlsta-KE 

:r o ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c — T 

o m hm Tsstem 
>C! 2 ? • M* da 
<Ç_ § n i5r Walquiria 

— a - Emolumentos 
|f § f TSNR 

lide 

ro TOTAL 

da S. Alves Samos • SuDüiiuta 

- R$-
VALIDO SOMENTE COM SELO Dl 

» M*4t Bo* VfSia lM_ c f c y ^ e . . « ^ , 4 û J L 4 

CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIC 
Mana das Graças Granja da Silva 

Titula r 
Walquiria da Silva Alves Santos 

Subs t i tu ta 

Santa Mar ia da Boa Vista-PE 

AtoNoi 
ou de Registri 

ANOREG-PE 

ACB095Ô18 
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DESTINATÁRIO FONE 

ENDEREÇO 

CIDADE 

CEP 

UF 

3 0 0 i 
REMETENTE 

ENDEREÇO 

1 FON( USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS TENTATIVAS DE ENTREGA CAR 

l__|Mudou-se 

1 1 Recusado 1«! / / às h. 

| _ _ | Desconhecido 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n°^5^/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Zf deviOU^fc^ de 2011. 

Ao Senhor 
MANOEL NOGUEIRA DE LIMA 
Representante Legal da Associação Comunitária Rádio A Voz da Liberdade FM 
Travessa Central, s/n°, km 20 - Distrito de Vermelhos 
56395-000 Lagoa Grande / PE 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.037302zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037302/11, na localidade 
de Lagoa Grande / PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - I a FASE: 

I. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, confirmando o 
endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiante, bem como as coordenadas 
geográficas do mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização 
GPS WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos 
(MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo 
de 59, conforme disposto no subitem 8.1, alínea "f.4", da Norma n° 01/2011, já que a Entidade 
não informou o endereço para instalação do sistema irradiante, informando apenas o 
distrito. Além disso, a Entidade deverá retificar as coordenadas, já que elas estão 
localizadas a aproximadamente 250 metros do distrito. 

I I . De acordo com o item 3.3 alíneas "d" e "e" da Norma n° 01/2011, a sede da 
Entidade e o endereço dos dirigentes deverão se localizar na área de cobertura do sistema 
irradiante, ou seja, a 1 km das coordenadas geográficas indicadas. Dessa forma, a Entidade 
deverá enviar comprovantes de endereço, no original ou cópia autenticada, que demonstrem 
que os dirigentes residem na área de cobertura do sistema irradiante. Vale ressaltar que os 
comprovantes deverão estar em nome dos dirigentes ou complementados com documentos 
que demonstrem o vínculo. 

CGRC 
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A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a R i o V e r m e l h o F M 
Travessa Central s/n Distrito de Vermelhos, CEP 56 395-OOOLagoa Grande - PE 

Endereço eletrônico: radiorvfm@hotTnail.com 
Fone:(87) 99473313 

ih 
6*szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oo. 

Lagoa Grande, 02 de janeiro de 2012 \ -V * 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
3R.6. Sfl.ü - DF 

53000 001252'2012-64 

SEAPft/SCE 

10/01/3012-0̂  VIS 

Em atendimento ao oficio 7259/2011 CGRC/DEOC/SCE-MC, 
Encaminhamos a esse departamento a seguinte documentação em 
anexa: 

I - Declaração assinada pelo representante legal desta entidade 
confirmando o endereço completo proposto para instalação do sistema 
irradiante, bem como a retificação das coordenadas geográficas do 
referido local. 
Solicitamos ainda que seja desconsiderado as coordenadas 
geográficas escrita no último parágrafo do requerimento de autorização 
datado de 15 de julho de 2011, que já se encontra incorporado a 
este processo. 

II - Comprovante de endereço de todos os dirigentes desta entidade. 

Sem mais para o momento, agradecemos. 

Um forte abraço 

Atenciosamente, 

/ ^ÃÂNOEL N O G U E I R A D E LIMA j 
/ Diretor presidente da 

A s s o c i a ç ã o R á d i o Comuni tár ia Rio Vermelho FM 

Oficio 001/2012 
Minis tér io das C o m u n i c a ç õ e s 
llm° Sr . OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Referente Ao processo n° 53000.037302/11 

1 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA % ^ 
ENTIDADE 

Manoel Nogueira de Lima, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Rio Vermelho FM, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na Travessa Central s/n, Distrito de 
Vermelhos, Lagoa Grande Pern po; CEP 56 395-000. E passará a 
funcionar no endereço informado instalação do sistema irradiante após 
autorização. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação conforme comprovantes de residência em anexo. 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RIO V E R D E 
FM. 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-WGS 84, são: 09° 04' 16"-S de 
latitude e 40° 07' 28"-W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 

irradiante é: Avenida Central s/n, Distrito de Vermelhos próximo a ENOTECA, 
Lagoa Grande Pernambuco, CEP 56 395-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Endereço para correspondência :Avenida Central s/n distrito de Vermelhos, na cidade de 

Lagoa Grande, Estado de Pernambuco, CEP 56395-000, 

Telefone para contato: 0XX-87-9947 3313; 

Correio eletrônico (e-mail): radiorvfm@hotmail.com. 
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N O T A F I S C A L F A T U R A C O N T A D E E N E R C A E L É T R I C A 

N I P A N H I A E N E R G É T I C A 

P E R N A M B U C O 

r. J O Ã O D E B A R R O S , 111, B O A V I S T A , 

C I F E , P E R N A M B U C O 

P 5 0 0 5 0 - 9 0 2 

P J 1 0 . 8 3 5 . 9 3 2 / 0 0 0 1 - 0 8 

scRiçÃo E S T A D U A L 0 0 0 5 9 4 3 - 9 3 

L i ce/pe 
fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Grupo Neoenergia 

w w w . c e l p e . c o m . b r 

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 10.438, DE 26/04/02 

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOMERCIAL 0 8 0 0 081 0 1 2 0 
PRONTIDÃO 0 8 0 0 0 8 1 0 1 9 6 

A T E N D I M E N T O AO DEFICIENTE AUDIT IVO o u 
D E F A L A : 0 8 0 0 281 0 1 4 2 

A R P E - 0 8 0 0 281 3833 
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

167 - LIGAÇÃO GRATUITA ÒE TELEFONES FIXOS E 
TARIFADA NA ORIGEM PARA TELEFONES CELULARES J 

DOS DO C L I I N T I -

•AULO ANGELIM ALVES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IFF: 711.328.134-68 

2001126887 

DEREÇO 

IUA COHAB840 

ENTRO/VERMELHOS 
6395-000 LAGOA GRANDE PE 

D A T A D I V E N C I M E N T O 

2 0 / 1 0 / 2 0 1 1 

T O T A L A P A G A R ( R $ ) 

0 , 0 0 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

10/08/2011 

DATA DA APRESENTAÇÃO 

13/10/2011 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 

000478137 

CONTA CONTRATO 

2208072024 
C L A S S I F I C A Ç Ã O 

RESIDENCIAL 
Monofásico 

B1 

RESERVADO AO FISCO 

C471.2F60.8E32.3E23.EDD2.D439.E7C8.5985 
I N -

D I S C R I Ç Ã O DA NOTA F ISCAL • INFORMAÇÕES I M P O R T A N T E S 

1 
Consumo Ativo ate 30 kWh 

Parceb 5/28 Plano ri 405001249748 

RESÍDUO REVISÃO 2009 IMP • PARC 09/12 

BP-̂ U0 REVISÃO 2009 ICMS - PARC 09/12 

í <ão de Crédito 

TOTAL DA FATURA 

QUANTIDADE 

0.00 
PREÇO 

0.12129 
VALOR(RS) 

0.00 

5.00 

0.29 

010 

5.39-

0,00 

SOLUÇÕES PARA 0 SEU DIA A DIA 

SITUAÇÃO - Pessoa doente em casa, atendida por hospital residência? 

SOLUÇÃO - Cadastre sua casa para receber avisos de daSCgãrnentos programados 

apresej^df^ndõcõi^ eqilIp^mentooTipdôs conti-

nuamgategarantindo a] vmjdo d&sjenl|l Informe-se nç/Ãe www.cilpe.pom.br 

dira/j^By Ojelp̂  sjerviç^s gujlejsj^eh^iap 

SITUAÇÃO - Disjuntor desligando constantemente? 
SOLUÇÃO - Provavelmente é sobrecarga ou curto-circuito. Chame um profissiona 
habilitado para revisar as instalações do imóvel. Evite acidentes. 

1 - COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

RS % 
Geração de Energia 0,00 100.00 

Transmissão 0,00 0.00 

Distribuição (Celpei 0.00 0,00 

Encargos Setoriais 0.00 0.00 

Tributos 0,00 0.00 

Total 0,00 100 

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES 

FORMAÇÃO SIGLA DISCRIÇÃO WM CONJUNTO VALOR 
APURADO 

VALOR 
•UTA 

odo " - u mi do r p 
Ok mrncao 
idic .« DIC. Fl 
MIC n qualquer (em 

de Dl 

P° DM 

* N'. de horas sem energia 

N°. de vezes sem energia 

Duração máxima de interrupção continua 
' Valor do encargo de uso = RS 0,00 

jun/20 

0,00 

0.0( 

0.0( 

1 

0.0 

0.0 

0,0 

As condições gerais de 
fornecimento (Resolução 
ANEEL 414/2010), tarifas e 
tributos se encontram à 
disposição em nossas 
unidades de atendimento. 
Para esclarecimentos sobre o 
consumo, verifique o valor 
atual da leitura. 

HISTÓRICO DO C O N S U M O 

AGO 11 
JUL 11 
JUN 11 
MAI 11 
ABB 11 
MAR 11 
FEV 11 
JAN 11 
DEZ 10 
NOV 10 
OUT 10 
SET 10 
AGO 10 NBRHBB 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO OESTA NOTA FISCAL NÍVEIS DE TENSÃO 

lÚMERO TIPO DA ANTERIOR ATUAL NÚMERO 
CONSTANTE AJUSTE 

CONSUMO 
MEDIDOR FUNÇÃO LEITURA DATA LEITURA DE DIAS 

CONSTANTE AJUSTE 
KWh 

W77776 CAT 8 725.00 lo/oãM) 8 725,00 55 1.00000 000 

NUMERO DA WSTALAÇÁO 1857820 DATA PREVtSTA-rAHrt KHUAIMA Ltl I UMA U qB08IOIÜI7762 

TENSÃO 
NOMINAL 

(V) 

220 

~ -: 

i , 

Hl 

_ INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS INFORMAÇÕES SOBRE A NOTA FISCAL 

Pagamento em atraso gera: Multa 2%(Res. 414/ANEEL-09/09/10) e Juros1%a.m.(Lei 10.438-26/04/02). no próximo mès. 
0 cliente é compensado uua>.ao ha vioiação na continuidade maividuai ao nivei ae lensàc oe fornecimento. 
Para manter o beneficio oa tonta social, voce aevera atuaiizai o cauaaiío jwiio o CCLPE .̂ rõõsr.iandc ocaasenttçà? 
exigida Dela Lei Federai tio. 12.212 de 2010. Caso contrario, o beneficio recebido será CANCELADO. Para mais 
esclarecimentos procure notsas agências de atendimento ou ligue para o número 08000810120. 
Isenção do ICMS conforme art. 9, XIVIII. a. 2 2.2. do RICMS-PE. 
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F A T U R A C O N T A E N E R G E L É T R I C A 

M P A N H I A ENERGÉTICA 
P E R N A M B U C O 
. JOÃO DE B A R R O S , 111, B O A V I S T A , 

C IFE , P E R N A M B U C O 
P 50050 902 
4PJ 1 0 . 8 3 S . 9 3 2 / 0 0 0 1 - 0 8 iscRKÃo ESTADUAL 0 0 0 5 9 4 3 - 9 3 

Ltcelpe 
fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Grupo Neoenergia 

w w w . c e l p e . c o m . b r 

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 10.438, DE 26/04/02 

COMERCIAL 0800 081 0120 
PRONTIDÃO 0800 081 0196 

ATENDIMENTO AO DEFICIENTE AUDITIVOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ou DE FALA: 0 8 0 0 2810142 
A R P E - 0 8 0 0 2 8 1 3 8 3 3 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - A N E E L 
167- LIGAÇÃO GRATUITA DE TELEFONES FIXOS E 

TARIFADA NA ORIGEM PARA TELEFONES CELULARES 

ILDOS DO CLIENTE 

lOSE HERMES RAMOS DA SILVA 

;PF: 407.698.794-20 

DATA DE V E N C I M E N T O 

0 6 / 1 2 / 2 0 1 1 
TOTAL A PAGAR (R$) 

0 , 2 5 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

23/09/2011 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

29/11/2011 
NÚMERO DA NOTA FISCAL 

002427324 

C O N T A C O N T R A T O 

4003139560 
N » D O C L I E N T E 

2002056600 
N » D A I N S T A L A Ç Ã O 

1861687 
N D E R E Ç O DA U N I D A D E C O N S U M I D O R A 

RUA ASSENTAMENTO CRUZ DO PONTAL 80 

ír'r iOS RURAL/VERMELHOS RURAL 
56395-000 LAGOA GRANDE PE 

DATA DE V E N C I M E N T O 

0 6 / 1 2 / 2 0 1 1 
TOTAL A PAGAR (R$) 

0 , 2 5 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

23/09/2011 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

29/11/2011 
NÚMERO DA NOTA FISCAL 

002427324 

C O N T A C O N T R A T O 

4003139560 
N » D O C L I E N T E 

2002056600 
N » D A I N S T A L A Ç Ã O 

1861687 
N D E R E Ç O DA U N I D A D E C O N S U M I D O R A 

RUA ASSENTAMENTO CRUZ DO PONTAL 80 

ír'r iOS RURAL/VERMELHOS RURAL 
56395-000 LAGOA GRANDE PE 

i ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~ *TJU 
CLASSIFICAÇÃO 

B2 RURAL \ AGROPECUÁRIA RURAL S™-:N$fjo \ 
Monofásico uiftoó̂ áç O 

As condições gerais de iornecimento (Resolução ANEEL414/201Ü), tarifas, produtos, 
serviços prestados se encontram à disposição, para consulta, em nossas unidades de 
atendimento no site www.celpe.com.br 

RESERVADO AO Fisco "^Ç\ 

4935.B0A0.94B8.B3E3.02B8.9276.A72F.B72D 

DISCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

Consumo Ativo 
RESÍDUO REVISÃO 2009 IMP. - PARC 11/12 

TOTAL DA FATURA 

QUANTIDADE 

o.ooooooo 

PREÇO (R$) 

0.30109000 

VALOR (R$) 

COO 
0.25 

0,25 

SOLUÇÕES PARA O SEU DIA A DIA 

SITUAÇÃO - Pessoa doente em casa, atendida por hospital residência? 
SOLUÇÃO - Cadastre sua casa para receber avisos de desligamentos programados 
apresentando a documentação comprovando o uso de equipamentos ligados conti-
nuamente garantindo a vida do paciente. Informe-se no sitewww.celpe.com.br j 
através do Celpe Serviços ou das Agências de Atendimento. 

SITUAÇÃO - Disjuntor desligando constantemente? 
SOLUÇÃO - Provavelmente é sobrecarga ou curto-circuito. Chame um profissional 
habilitado para revisar as instalações do imóvel. Evite acidentes. 

TARIFAS APLICADAS 

Consumo Ativo 0.20935000 

BASE DE 
CALCULO 

VALOR DO 
IMPOSTO 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

PIS 

VALOR DO 
IMPOSTO 

VALOR DO 
IMPOSTO 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
RS % 

Geração de Energia 

Transmissão 

Distribuição (Celpe) 

Encargos Setoriais 

Tributos 

Total 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

100.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

100 

HISTÓRICO DO C O N S U M O 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

NÚMERO TIPO DA 
FUNÇÃO 

CAT 

ANTERIOR 
Ht. , 1 EITI IDA 

ATUAL 
DATA 1 PITIIDA 

N-
DIAS CONSTANTE AJUSTE 

CONSUMO 
(kWh) 

630244293 

1 

TIPO DA 
FUNÇÃO 

CAT 
RaRRRBBRBRHBH 

24/08/2011 6.179.00 23/09/2011 6.179.00 

•RRJRRRI 

30 1.00000 0.00 

DATA PREVISTA DA PRÓXIMA LEITURA: 25/10/2011 GRB10270919770 
RE» 

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES 

DIC • N" de horas sem energia 
FIC - N' de vezes sem energia 
DMIC • Duração máxima de 
interrupção continua 

VALOR META META • META 
APURADO MENSAL ; TUIM. I ANUAL 

juI/2011 
0.00 0.00 0.00 0.00 

0.00 0,00 0.00 0.00 

0,0c o.ooj 0.00 0.00 

EUSD - Valor do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição - RS 0.00 

INFORMAÇÃO 
Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos irtdicadores DIC, FIC e DMIC a qualquer tempo. 

"° ^/oi/no, nn nróximo mês. 

NÍVEIS DE TENSÃO 

TF NSÃO NOMINAL 
LIMITE DI VARIAÇÃO (V) 

M á v i M O 

Bi 
s i 
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F A T U R A C O N T A DE E N E R G I A E L É T R I C A 

COMPANIÍIATNERGETICA 
DE PERNAMBUCO 
Av. JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NSCRicÂo ESTADUAL 0005943-93 

L i c e l p e 

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Grupo Neoenergia 

w w w . c e l p e . c o m . b r 

COMERCIAL 0 8 0 0 081 0 
PRONTIDÃO 0 8 0 0 0 8 1 0 

A T E N D I M E N T O AO DEFIC IENTE AUDIT IV 
DE F A L A : 0 8 0 0 281 

A R P E - 0 8 0 0 281 
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -I 

167- LIGAÇÃO GRATUITA DE TELEFONES FI 
TARIFADA NA ORIGEM PARA TELEFONES CELU 

ADOS DO CLIENTE 2001746944 
VIÁRIA DA S0LIDADE DE SOUZA 

CPF: 493.674.204-04 ' NIS: 16410454393 

i N D E R E C O 

RUA CENTRO 65 

VERMELHOS/VERMELHOS 
56395-000 LAGOA fíRANflF PF 

DATA DE VENCIMENTO 

1 9 / 0 9 / 2 0 1 1 
TOTAL A PACAR (R$) 

10,82 -

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

JJ/SEV/A?ÍÜI 

12/09/2011 
DA NOTA FISCAL 

•lEUIllEIíTMi 

CONTA CONTI 

CLAS.945QAI 

RESIDENC 
Monofásii 

r 
RESERVADO AO FISCO 

..4ÍC4.0BBB BAfi? 8933,411F.B706.664B.EB3E 

Consumo Alívo alé 30 kWh 
Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 
RESÍDUO REVISÃO 2009 IMP. - PARC 08/12 

TOTAL DA FATURA 

30.00 
34.00 

0,12015 
0.20603 

VALOR(RS) 

3,60 

7.01 

0.21 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL E INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

SOLUÇÕES PARA 0 SEU DIA A DIA 

SITUAÇÃO - Pessoa doa 
SOLUÇ^dafàstjê\L< 
aprese/n^ac a d >ci meni 31 
nuarr«íteVa\an«nap a j id 

itáf^i^ênciaV—^ 

deslfertientos (jrogrâi 

lentos ligado 

através do ueipe Serviços ou das Agências de 

SITUAÇÃO - Disjuntor desligando constantemente? 
SOLUÇÃO - Provavelmente é sobrecarga ou curto-circuito. Chame um profis 
habilitado para revisaras instalações do imóvel. Evite acidentes. 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

RS % 
Geração de Energia 4,82 45,43 
Transmissão 0,56 5,28 
Distribuição (Celpe) 4,21 39,68 
Encargos Setohais 0,48 4,52 
Tributos 0,54 5,09 

Tutdl 10.61 IDO 

DURAÇÃO E FRECHJENCIA DAS INTERRUPÇÕES 

Todo Coro pode 
solicitara^ o dos 
ndicadores DIC. FIC e 
MIC a qualquer tempo 

DIC 

FIC 

DMIC 

N°. de horas sem energia 

N°. de veies sem energia 

Duração máxima de interrupção continua 
Valor do encargo de uso > RS 0.00 

mai/2011 
0.00 0.00 

0.00 

As condições gerais de 
fornecimento (Resolução 
ANEEL 414/2010), tarifas e 
tributos se encontram à 
disposição em nossas 
unidades de atendimento. 
Para esclarecimentos sobre o 
consumo, verifique o valor 
atual da leitura. 

HISTÓRICO DO C O N S U M O 

JUL 11 

JUN 11 

MAI 11 

ABR 11 

MAR 11 

FEV 11 

JAN 11 

DEZ 10 

NOV 10 

OUT 10 

SET 10 

AGO 10 

JUL 10 

1 DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

DO MEDIDOR 

540135778 

TIPO DA 

FUNÇÃO 

CAT 

ANTERIOR ATUAL NÚMERO 
DE DIAS 

CONSTANTE AJUSTE 
CONSUMO 

KWh DO MEDIDOR 

540135778 

TIPO DA 

FUNÇÃO 

CAT 10/06/2011 7.934 00 11/07/2011 799800 31 1.00000 64 00 

NÍVEIS DE TENSÃO I 

TENSÃO LIMITE Df VARIAÇÃO (V) 

NOMINAL 
(V) MÍNIMO MAXIMO 
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i f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 

v 
O 

R E G I 

ESTADO DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PeiTiami: 

1 

FviUINI< l̂r-'ll_) U t 

D I S T R I T O D E LagCa 
.#f~" ' —— 

• Maria IViVîè 
1 ' 

AW.-i-rÍTn Gui mai-qp 3 

nfiripi- s u b y i - f e a t a 

1 

do Rejjist.ro Civil 

N a s c i m e n t o N . ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m* 

T, 
kl 

C E R T I F I C O q u e , à s fis. 2 2 8 — Y î d o | j v r o n . o A—5 

foi f ^ 2 _ _ _ h o j e o a s s e n t o & j ^ * * * 3 ) 1 S O T J Z A 

d e R e g i s t r o d e N a s c i m e n i 

i n a s c i d O a o s 2 5 ( v i n t e e c i a c o ) ^ j u l h o rte mil novHcentc 
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N O T A F I S C A L F A T U R A C O N T A DE E N E R G I A E L É T R I C A 

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO * 
Av. JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

celpe 
Grupo Neoenergia 

w w w . c e l p e . c o m . b r 

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 10.438, DE 2I 

COMERCIAL 0 8 0 0 081 

PRONTIDÃO 0 8 0 0 081 
ATENDIMENTO A O DEFICIENTE AUDITI 

DE FALA: 0800 28 
ARPE - 0800 28 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERVA ELÉTRICA 
167 - LIGAÇÃO GRATUITA DE TELEFONES 

TARIFADA NA ORIGEM PARA TELEFONES CEL 

20019G7713 

PR 

C PF: 989 770 08'»-f>8 

PÊS 

NIS: 16247481178« 

ENDEREÇO 
MALHADA RlHAL 78 

URAI:V1:RMEI.H0S 
5365-000 LAGOA GRANDE PE 

DATA DE VENCIMENTO 

24/10/2011 
TOTAL A PAGAR (R$) 

18,47 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

I2/08/2011 

DATA DA APRESENTAÇÃO 

17/10/2011 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
000823689 

CONTA CONI 

400467779 
CLASSIFICAR 

RESIDENCIAL 

Moridlásico 

lil 

RESERVADO AO FISCO 

6ACA.178F.6D8ll.f-AA6.4559.S0B6.2C8F.DlD7 

v^rtiWtiijik 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL E INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
iíenviso de Débitos Anteriores 

73 st** 

C.ilíuitn:- í.ivo .ité 30 KWh 

nu./ í livo Mjperici- a 3û até 1 Oü kWn 

I ia j>ií a..aso NF 00Û82B63-. - 13/01/1 1 

Milita a,.aso NF 000804032 - 14/03/11 

Juros |iora« aso NF 000804032' 1*03/11 

Jiifoa|»ia„aso NF00082663" -13/1)1/11 

"i:SlftlOhf':V|->ÃO2009IMP -,-ARCúS. | 

TOTAl CiA I ATURA 

QUANTIDADE 
30,00 

PREÇO 
0.12129 

VALOR(RS) 
3,64 

12,90 

0.35 

0.41 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OM 
0.66 

0.15 

ehdo Di reaviso 

2 5/07/II 17/10/ I I 

21/06/II 17/10/11 

m caso tl6/ 

speiiso. 

j d i t u d ü í / r ^ . a \ j E R 4 S | , 

il i,a.:o t 

abo;, 'j (doisrT ^r t lo-Xt í i t i f tb t : 

1 8 , 4 7 

omuiiicamos o nào pagamento da(s) contais) de tíiisrgia ciladafs): 

Vendo Dl reaviso 

26711/09 19/05/10 

Outras débitos 

f rapro 

Jufpa/f 

itto iie disponibilidade rio ciclo de faiurarnemo em quffrtcarrer a suspensão 

ate comunicado não substitui o aviso de débitos anteriores bom como riSc> abran 

(jéDitos, em discussão ludicial que poderão ser cobiados apqs o fim do processo 

Cl IMPOSIÇÃO D0 CONSHMI) 

'I Bi 

ÏÇC» (].; t:i16lL]iã 

ItSITIISSâr) 

ibiiição (Ceipe) 

^irjf is Setoriais 

I >UtOti 

(lai 

RS 

7.4« 

0.8/ 

6J-I 

0.71 

0.9'I 

16,5-1 

45 04 

5 2Ò 

3924 

4 47 

5 Si) 

100 

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES 
CONiUKTO í ."J 

l AC C «lo JIIIKU). i .0.1 = 
( ICilorbdlHIlî jIlClOa 
• licailaràã ÙX. rIC a 

'NICá<|IMlC|il<iiUfipG 

N" de noras àeir, eriaiTjia 

Nr. Jfc v«es Sun enãiTjia 

Durait má.iiiiaaeiiittmupçaj soritfniia 

valor oo eocai<do oa >iso - fis 0 ÚO 

,11, 2iii I 
l.iiO 

\3 condições gera is cie 

c rnecimehto (Resolução 

A^Et£L414/M10). tarifas e 

butos se encontram à 

I spos içâo em nossa ; ; 

,i vdades cie atendimento,. 
5 lia esclarecimentos sobre o 

iiinsumo, verifique o valer 

iiuai da leitura. 

HISTÓRICO DO CONSUMO 

mm H 

« m i m 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL NÍVEIS DE TENSÃO 

B I 
ANTI RIOR 

LEITURA IIMNIIIIMIMIIIÍMM*1' 1 UÍUS!? : CONSTANTS 
DATA LEITURA ' DE DIAS | 

. „ „ _ _ : CONSUMO 
KWh TENSÃO 

NOMINAL 
(V) 

LIMITS DE VARIAÇÃO ( 

CAT 

CAT 
»07ÍIIII 
IL:al7*-|l 1 

: ', 1 i( I2IXV.-Û11 
BLiSili 

'•.<M3I,0 
5 Ml 00 

1 ' 1 
1.1 1, 

>» 0 
GJiG 

it 1)0 
OCO 

TENSÃO 
NOMINAL 

(V) MAXIN 
CAT 

CAT 
»07ÍIIII 
IL:al7*-|l 1 

: ', 1 i( I2IXV.-Û11 
BLiSili 

'•.<M3I,0 
5 Ml 00 

1 ' 1 
1.1 1, 

>» 0 
GJiG 

it 1)0 
OCO 

201 201 

ÇAO: HUBS 14 DATAP Ri:VI.-sTA f ALIA F' ÍOXIMA LcíTURA 1 «U'i:;ï; 11 0MMC: IISi.If: 

201 201 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS INFORMAÇÕES SOBRE A NOTA FISCAL INFORMAÇÕES SOBRE A NOTA FISCAL 

BASE DE 
CALCULO 

ALÍQUOTA 

VALOR DO 
IMPOSTO 

COPINS iganisnío em atraso geia. Multa2%jfles. 414/ANEEI-I!'.VÍ)Í)/I(I) a Juros1%a.iri.(Uii lO.ASfi ífVO-Vffi), no próximomfc 
1 feita 0 compensado onando na wiaçâo na continütfadfi individual do nivn. d» usmiao e& lomeíirnento 
ftcoríto pela aplicação cia Talifa Sxial dij Sniiroja Eiotnca criada paia Lei N' 10 438 oe 2(vt4/02 • R$ 17 M 

fB 0 r i ira mamar 0 Danefièic na lauta soüal. voce «leveiá UIUSIÍZÕI c cadastro junto a C-S..Pf apii:-.i;;ilaiido aiXutriSMítçâo 
iíjiiía pela Lei Federal rui 12212 de 2010. Caso contrario 0 beneficio recebido será CANCELADO. Para rnais ' 

• ciarecinientos procuro no-sa-s agencias de atendimento ou li;|tie para 0 número 0800 i&10l:-ú. 
. iináo do I C M S conhxnia an. 3. XiA/lli, a. 2:12. do RlCMSPE. 

ira mamar 0 Danefièic na lauta soüal. voce «leveiá UIUSIÍZÕI c cadastro junto a C-S..Pf apii:-.i;;ilaiido aiXutriSMítçâo 
iíjiiía pela Lei Federal rui 12212 de 2010. Caso contrario 0 beneficio recebido será CANCELADO. Para rnais ' 

• ciarecinientos procuro no-sa-s agencias de atendimento ou li;|tie para 0 número 0800 i&10l:-ú. 
. iináo do I C M S conhxnia an. 3. XiA/lli, a. 2:12. do RlCMSPE. AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

ira mamar 0 Danefièic na lauta soüal. voce «leveiá UIUSIÍZÕI c cadastro junto a C-S..Pf apii:-.i;;ilaiido aiXutriSMítçâo 
iíjiiía pela Lei Federal rui 12212 de 2010. Caso contrario 0 beneficio recebido será CANCELADO. Para rnais ' 

• ciarecinientos procuro no-sa-s agencias de atendimento ou li;|tie para 0 número 0800 i&10l:-ú. 
. iináo do I C M S conhxnia an. 3. XiA/lli, a. 2:12. do RlCMSPE. 
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N O T A F I S C A L F A T U R A C O N T A D E E M E R G I A E L É T R I C A 

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
Av, i o Ã o DE S A R B C S . 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNP» 10.835.93270001-08 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

tmí celpe 
f Grupo Neoenergia 

'WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-w.w . c e l'p e . c c rrF. b r 

TARIFA SOCÍAL DE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 10.438, DE 26/04/02 
COMERCIAL 0800 0810120 
PRONTIDÃO 0800 081 0196 

ATENDIMENTO AO DEFICIENTE AUDITIVO OU DE FALA: 0800 2810142 
ARPE - 0800 28 Í383 Í ' 

AGÉNCIA NACIONAL DE EN ERGIA ELÉTRICA - ANEEL 
167 - LIGAÇÃO GRATUITA DE TELEFONES FIXOS E 

TARIFADA .NAORIGEM PARA TELEFONES-CEUSLARES 

DADOS DO CLIENTE 

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA 

CPF: 072.475.174-25 

DATA DE VENCIMENTO 

0 5 / 1 2 / 2 0 1 1 
TOTAL A PAGAR (R$) 

1 0 , 9 3 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

11/11/2011 
DATA OA APRESENTAÇÃO 

28/11/2011 
NÚMERO DA NOTA FISCAL 

000785657 

CONTA CONTRATO 

7004335940 
N- DO C L I E N T E 

2010858066 
N> O A I N S T A L A Ç Ã O 

5245204 
ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

VI CAPOEIRA 48 

VERMELHOS/LAGOA GRANDE 
56395-000 LAGOA GRANDE PE 

DATA DE VENCIMENTO 

0 5 / 1 2 / 2 0 1 1 
TOTAL A PAGAR (R$) 

1 0 , 9 3 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

11/11/2011 
DATA OA APRESENTAÇÃO 

28/11/2011 
NÚMERO DA NOTA FISCAL 

000785657 

CONTA CONTRATO 

7004335940 
N- DO C L I E N T E 

2010858066 
N> O A I N S T A L A Ç Ã O 

5245204 
ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

VI CAPOEIRA 48 

VERMELHOS/LAGOA GRANDE 
56395-000 LAGOA GRANDE PE 

CLASSIFICAÇÃO Cfl 

B1 RESIDENCIAL \ RESIDENCIAL í r L \ C J . \ t 
Monofásico V" \ ^ 

As condições gerais de fomeamenlo (Resolução ANEEL4H'2010i. tarifas, produtos 
serviços prestados se encontram a disposição, para consulta, em nossas unidades d 
atendimento no site www.celpe.com br 

RESERVADO AO FISCO j**v J& 

DD22.EF5C.73F1Jk284.906«.BF».A81D.FE43 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

Consumo Ativo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEÜ 

- Selo dt} 

'J71P - -3 
30.0000000 

0.36427000 

G r a n d e - f > £ 

M l 

ô g L d 9 c a GranaeíPs:, 

100 • Laaoa 

•1 855.6S0/0 -,j 
frente cóoja 0 t . e e 

tío originai qus 
cio. 

I I 

TARIFAS APLICADAS 

Consumo Airvo 

Reaviso de Débitos Anteriores 
Comunicamos o não pagamento dais) conta(s) de energia cüada(s): 

Vendo Dt reaviso Valor Vendo Dt reaviso Valor 

07/11/1128/11/11 45.92 

04/10/1128/10/11 11,27 

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de energia poderá ser 
suspenso, bem como poderá ocorrer sua inclusão nos registros de restrição de 
crédito do SPC e SEP.ASA. com abrangência nacional. 
Em caso de suspensão de torneamento, o encerramento do contraio poderá ocor 
após 2 (dois) ciclos completos de faturamento, podendo também ser cobrado o 
custo de disponibilidade no ciclo de faturamento em que ocorrer a suspensão 
Este comunicado não substitui o aviso de débitos anteriores bem como não abranc 
débitos em discussão judicial que poderão ser cobrados após o fim do processo. 

HlSTÓRICODOCoNSUMD 

NOV 11 
OUT11 
SET 11 
AG011 
JUL 11 am 
JON 11 

MAI 11 
ABR 11 

MAR 11 
FEV 11 
JAN 11 

DEZ 10 

NOV 10 

y 
9." 

3C 

30 

30 

30 

30 

NÚMERO TIPO DA ANTERIOR 
DO MEDIDOR FUNÇÃO DATA LEITURA 

3010222625 CAT 13/10/2011 112.00 

DATA 

11/11/2011 131.00 19.00 

DATA PREVISTA DA PRÓXIMA LEITURA: 
GRB11111107102 

OlSCSttÃO 

DIC - Ff de horas s 
F1C - N*. de vezes si 
DWC - Ouracao ma 

..,,,„„ VALO» MIT» «to» MITA COSIUHTO . APUflAOO MIMAI T*.«*. »NUA 
* IIMIII 

7.26 14.53 
173 7.47 
4,14 ajoa 

EUSD-Vakx do Encargo de Uso d c S 

iNFORAtACÃO 
Tô COMUMjtopjdetriĥ aapwacÃodniliiiiMawarlir HCePMC» qualquer tem 

Ir-JFOPr.-.íiCÕES I.V.PORTANTES 

Pagamento em atraso gera: Multa 2%(Res. 414/ANEEL-09/09/10) e Jurosi%a.m.(Lei 10.438-26704/02), no próximo mês 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade irnlrvidiial do nível de tensão de fornecimento. 
Isenção do ICMS conforme Art.9. XLVlll, a, 2.1, do RhOMS-PE. 
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jflizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F 1 S C A 1 F A T U R A C O N T A D E E N E R G I A E L É T R I C A 

C O M P A N H I A ENLRGET>JEEJJ 

D E P E R N A M B U C O 

Av. J O Ã O D E B A R R O S , 111, B O A V I S T A , 

R E C I F E , P E R N A M B U C O 

C E P 50050-902 
C N P J 10.835.932/0001-08 
I N S C R I Ç Ã O E S T A D U A L 0005943-93 

TARIFA SOCIAL OI ENIRCIA ELITRICA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lu 10.438, oi 

. C O M E R C I A L 0 8 0 0 081 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m (f*#Q l r \ /O P R O N T I D Ã O 0 8 0 0 0811 

^*^M mW ^ R * • A T E N D I M E M T O A O D C F I C I E H T E A U O I 

W DE F A L A : 0 8 0 0 2 

¥ Grupo Neoenergia A R P E - osoo; 
' AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRIC 

167 - LIGAÇÃO GRATUITA DE TELEFONI 
w w w . c e l p e . c o m . b r TARIFADANAORIGEMPARATELEFONESC 

DADOS DO CL IENTE - 2000185540 
MARIA BENEDITA DA CONCEIÇÃO LIMA 

CPF: 772.949.554-68 NIS: 16433243577 

E N D E R E C O 
RUA CENTRO 181 

CENTRO/VERMELHOS 
56395-000 LAGOA GRANDE PE 

DATA DE V E N C I M E N T O 

22/11/2011 
TOTAL A PAGAR ( R $ ) 

32,10 

DATA DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

09/09/2011 

14/11/2011 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 

000388383 

C O N T A C O N 

04481 
C L A S S I F I C A I 

RESIDI 
Mono 

E 

RESERVADOAOFISCO 

3A43.2B42.901 A.BDBE. 104E. 1 B47.17A4, 

QUANTIDADE PREÇO VALOR(R$) 
Consumo Ativo até 30 kWh 30,00 0,12065 3,62 

Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 70,00 0.20688 14,48 

Consumo Ativo superior a 100 até 220 kWh 29,00 0,31024 9,00 

Contribuição Iluminação Pública 4,00 

'la por atraso-NF 000428515 • 12/05/11 0,60 

...os por atraso-NF 000428515-12/05/11 0,21 

RESÍDUO REVISÃO 2009IMP. - PARC 10/12 0,19 

TOTAL DA FATURA 32,10 

DESCRIÇÃO DA N O T A F ISCAL fl INFORMAÇÕES I M P O R T A N T E S 

Reaviso de Débitos Anteriores 
Comunicamos o não pagamento da(s) conta(s) de energia citada(s): 
Vendo Dt reaviso Valor Vencto Dt reaviso Valor 
22/08/11 14/11/11 28,68 

6=? 
Em caarde j f f l r - r ^ f i ^ ^ dêtenerg 
suspent». Bem c MT O popeilá^corta skfâ ipo/usão nos redjSjroç d$ n} zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
crêdfto mSPC e 3E RASA, dõm abian^éncia nacional̂  [i—v 
Em peso ü> svjspenkão de (oWarjeotox) enoejanrrofflc/ao cantiatò 

fPpKisTldols) ciclos completos de faturamento/p^endo também ser a 
custo de disponibilidade no ciclo de faturamento em que ocorrer a suspen 
Este comunicado não substitui o aviso de débitos anteriores bem como nl 
débitos em discussão judicial que poderão ser cobrados após o fim do pi 

COMPOSIÇÃO DO CTJHS0B0 

Geração de Energia 
RS 

12,27 
% 

45,27 

Transmissão 1,43 5.28 

Distribuição (Celpel 10.69 39,45 

Encargos Setoriais 1,22 4,50 

Tributos 1,49 5.50 

Total 27,10 100 

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES 

SIGLA CONJUNTO VALOR 
AFURADO 

VALOR 
MITA 

Todo Consumidor pode 
sohf'' -apuração dos 
i r s DIC, FIC e 
LHVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA..V ..Jquef tempo 

„ c 

FIC 

DMIC 

N°. de horas sem energia 
N . de vezes sem energia 

Duração máxima de interrupção continua 
Valor do encargo de uso - RS 11,58 

BARRA DE 
BEBEDOURO 

lul/2011 

0,00 

0.00 

0,00 

7,26 

3.73 

4,14 

As condições gerais de 
fornecimento (Resolução 
ANEEL 414/2010), tarifas e 
tributos se encontram à 
disposição em nossas 
unidades de atendimento. 
Para esclarecimentos sobre o 
consumo, verifique o valor 
atual da leitura. 

HISTÓRICO DO C O N S U M O 

SET 11 
AGO 11 
JUL 11 
JUN 11 
MAI 11 
ABR 11 
MAR 11 
FEV 11 
JAN 11 
DEZ 10 
NOV 10 
OUT 10 
SET 10 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL NÍVEIS DE TENSÃO 

TIPO DA ANT1RIOE 
FUNÇÃO i 0 A I A LIITURA 

CAT 10/06/2011 36 682.00 

BODA INSTALAÇÃO: 1857650 

DATA 

09/09/2011 

N Ú M U O CONSTANTE 
CONSUMO 

KWh LEITURA Dl DIAS 
CONSTANTE 

CONSUMO 
KWh 

36.811,00 30 1,00000 129.00 

PROAIMA LEITURA: 05/10/2011 GRB09091000272 

TENSÃO 
NOMINAL 

(V) 

LIMITE Dl VARIAÇÃC 

220 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTO 

ICMI 

Pis COFINS BASE Dl 
CÁLCULO 

ALÍQUOTA VALOR DO 
IMPOSTO 

Pis COFINS 

0,27 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

INFORMAÇÕES SORRI A NOTA FISCAL 

Pagamento em atraso gera: Multa 2%(Res. 414/ANEEL-09/09/10) e Juros1%a.m.(Lei 10.438-26704/02), no próxir 
O cliente e compensado quando há violação na continuidade individual do nível de tensão de fornecimento 
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada peia La N" 10.438 de 26/04/02 - R$ 19 89 
Para manter o beneficio da tarifa social, voce deverá atualizar o cadastro junto à CELPE apresentando documenti 
exigida pela Lei Federal no. 12.212 de 2010. Caso contrário, o beneficio recebido será CANCELADO. Para mais 
esclarecimentos procure nossas agências de atendimento ou ligue para o número 08000810120 
Isenção do ICMS conforme art. 9, XLVIII, a, 2.2.2, do RICMS-PE 
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Ministério das comunicações 
OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Explanada dos Ministérios Bloco R 3 o andar Ed. Anexo ala oeste sala 300 
70044-900 BRASÍLIA DF 
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te 
s I 

< ) 

Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 
Avenida Central s/n distrito de Vermelhos, Lagoa Grande, Estado de 
Pernambuco, CEP 56395-000, 
Telefone para contato: 0XX-87-9947 3313; 

r*r\m 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 

NO, d RAZÃO SOCIAL 

J L _ J I L 

ENDEREÇO/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAADRESi 

J I I I I L 

CEP / CODE POSTAL 

Oi. 7259 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

53000.037302/11 
MANOEL NOGUEIRA DE LIMA 

Associação Comunitária Rádio A Voz da Liberdade FM 

Travessa Central. s/n°, km 20 - Distrito de Vermelhos 

56395-000 Lagoa Grande / PE 

J I I L 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LEN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 1 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LEN 
1 1 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

"2 SEGURADO / VALEUR DÉCLA 

N° D ^ J M E N T O DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RE' DOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 
RE' DOR / ORGAO EXPEDIDOR ft SIGNATURE DE L'AGENT 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

11.Vfl ? ü i 

75240203-0 FC0463/16 114x1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1623 /20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.037302/11 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Rádio A 
Voz da Liberdade FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Lagoa Grande / PE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I . A entidade não apresentou dentro do prazo legal a correta documentação 
solicitada por meio do ofício n° 7259, datado de 25/11/2011, AR Postal em 12/12/2011, já que as 
novas coordenadas informadas estão em área aparentemente desabitada e a aproximadamente 
500 metros do Distrito de Vermelhos. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 
Brasília, 06 de junho de 2012. 

CARLOS ALBERTO MARTINS GOLD JÚNIOR 
Engenheiro / Siape: 1538928 

CG/CGRC 
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De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 de -Jw^JUo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2012. 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora çe Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de ^OAVV^ de 2012. 

JAVIER A. G. ALFARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, JÓ de ANA/Y-I^ de 2012. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CG/53000.037302/11/CGRC 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *2 ôzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 1 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / 5 de ^ v 4 v » de 2012. 

Ao Senhor 
MANOEL NOGUEIRA DE LIMA 
Representante Legal da Associação Comunitária Rádio A Voz da Liberdade FM 
Travessa Central, s/n°, km 20 - Distrito de Vermelhos. 
56395-000 Lagoa Grande / PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo n" 
53000.037302/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037302/11, na localidade 
de Lagoa Grande / PE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1623/12, que dispõe sobre 
os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

1. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

2. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CGRC 
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3k>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I M P 

Associação Rád io C o m u n i t á r i a R i o V e r m e l h o F M 
Travessa Central s/n Distrito de Vermelhos, CEP 56 395-000 Lagoa Grande - PE 

Endereço eletrônico: radiorvtrn@hotmail.com 
Fone: (87) 99473313 

Lagoa Grande, 09 de jújhò de 

53000 034070/2012-70 

Oficio 003/2012 
Ao Ministério da Comunicações is>m2üi2-os:4S 
Senhora PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA e Carlos Alberto Martins Gold Júnior 
Diretora do Departamento de Outorga do Serviço de Comunicação Eletrônica, 
Com copia para Senhor Ministro 

Assunto: Recurso contra nota técnica 1623/12, encaminhado a esta 
associação, anexa ao Oficio 2351, que analisou o processo n° 
53.000037302/11, favorável ao indeferimento. 

Prezados senhores (a): 

Sabemos da importância de um veículo de comunicação como a Rádio 

Comunitária, principalmente em uma comunidade como o distrito de Vermelhos que 

fica localizado a 22km da sede do município e que não há emissora de rádio 

comunitária para prestação do bom serviço a comunidade, conforme está nas 

metas do Governo Federal através deste competente ministério. O desejo desta 

comunidade de operar uma Radio Comunitária já dura mais de 12 anos. 

Relacionado a nota técnica n° 1623/12, observamos o seguinte: 

I - No primeiro item da nota, o senhor Carlos Alberto Gold Júnior alega que esta 

associação descumpriu o prazo de resposta ao oficio 7259 datado de 25/11/2011. 

Em relação a esta alegação, ressaltamos que respondemos dentro do prazo uma 

vez que o prazo era de trinta dias para responder. Tomamos conhecimento do 

oficio no dia 12/12/2011 e encaminhamos a resposta no dia 06 de janeiro de 2012. 

através do oficio 001/2012 datado de 02 de janeiro, postado em 06/01/2012 e 

recebido por este Ministério no dia 09/01/2012 conforme copia de pagina do livro 

dos correios, bem como copia de AR e acompanhamento postal via internet, todos 

em anexo. Portanto ao contrario do que diz a nota técnica, respondemos faltando 

três dias para o fim do prazo que nos foi concedido. 

Em relação às coordenadas geográficas: não entendemos ser objeto de 

indeferimento, uma vez que podem ser corrigidas. 

As primeiras coordenadas envidas: 09° 04' 25" S de latitude e 40° 07' 30"W de 
longitude, está localizada ao lado da ENOTECA PÚBLICA que fica na Avenida 

Central de Vermelhos onde está localizado também um posto de gasolina ao lado 

da rua Auto da Boa Vista de acordo com fotos em anexo. Portanto está localizada 

na área urbana. 

sà 

Diante do exposto solicitamos o seguinte: 

1- Que seja revista a decisão de indeferimento, 

coordenadas descritas no primeiro requerimento acima 

considera ibj 

D O C U M E N T O A N E X A D O 

o^anaagras 
mencionadas.*^ /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &t l2o> 

1 
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2- Do contrario, que nos seja dada uma nova oportunidade para 
apresentação de novas coordenadas geográficas. 

Sem mais nada para o momento, agradecemos a compreensão. 

Um forte abraço 

Atenciosamente, 

Assoei 

0 £ L NOGUEIRA DELulMA 
retor presidente da 

Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 
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ENDEREÇO DO DESTINATÁRIO OU 
NÚMERO DA CAIXA POSTAL 

9 

RECIBO OU DATA DA 
DEVOLUÇÃO / REEXPEDIÇÃO 

10 

DATA DE 
ENTREGA 

RUBRICA DO 
EMPREGADO' 

•rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <&AStZMXl-. S / J 

i• «":' mu*"'.fí*mTf l*»Tr*i •'• ' 

ft, jct-
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S Z 22472358 7 B R 

Í DATA OS F05*œMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I DATE DE DEPOT \ T E N T A T I V A S DE ENTREGA / TENTATIVES DE U V R A / S O ! ^ 

TÜHMÖZ US. PuteTAGBÖ l BUREAU DE DEPOT 

I 

• •<3*. 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / WOM Oi/RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR ^£ 

I I I ' I I I I I, I I I I [_ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

jaoAõ 

N . / 

E/ LOCALITÉ 

* / 2 A * f J > € 

fei' 
6 3 5 6 0 0 

BRASP 

7 

3® 

âge 
H 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 
DESTf NATÀRK? DQQBJETQIDESTINATAIRE ! 

I NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OEiETO .' ItôtJ OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

ENDI /ADRESSE 
-I I I U 

CEP / CODE POSTAL CSDADe LOCAL/DÉ UF PAlS/PAVS 

F 
I I ,1 IG« 

SAC *0 DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRT/TIACIOK' 

l i t I I I I L 

I NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOJ 
J Q PRiORrrARIA/ PRIORITAIRE 

Q e M S ; : 

I f~ l S E G U R A D O l VALEUR DÉCLARE 

ASSINfcTURA OO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

U n f i t NOME LEGÍVEL OO RECEBEDOR / MD.Vf!55ÄÖKeSCC "* *V 

."RATION 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

«KM 

ff DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO Dp 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E V AT. D O S Í ^ S E 
SIGNATURE DE ÙUSB&i. 

E N D E R E Ç O P A R A O E V O L U Ç Ã O N O V E P S O / ADRESSE DE RETt 
75240203-0 FC0463 / 16 

VERS 

114x186 mm 
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SRO-Internet Paginal del 

O horário não indica quando a 
exceto no caso do SEOEX 10 e do 

- r i isionco ao ud jo io 
ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 

Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

. í i 

Data JLocal 

09/01/2012 10:S3[|CDD BRASILIA CENTRO - BRASILIA/Df ||Sahi para entrega 

09/01/2012 09:40]|CTE BRASILIA - BRASILIA/DF HBlLawjnhaÚU 

I trânsito para CDD BRASIUA CENTRO - BRASILjA/DF_ 

0 7 / 0 1 / 2 0 1 2 16: . 

J E 
RECIFE - PJEQFtyPE 

trânstto para CTE BRASILIA - BRASILIA/DF 

06/01/2012 n Ü j J A C LAGOA GRANDE - LAGOA GRANDE/l^Ercamninhado 

Pm! I trfnsttopgra CTE RECIFE - RECIFE/PE 

06/01/2012 11:18|JAC lAGOA GRANDE - LAGOA GRANDE/P̂ |PastadP 

Conta SH3EX - safoa como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecarfcy-conheça o software gratu^ L 

Wã 

http-y/vwcbsroxoireiosxo^ 9/1/2012 
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da ca ixa D'água é a E N O T E C A ao lado d e onde foi tirada a s 
coordenadas geográficas. 
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A s s o c i a ç ã o R á d i o C o m u n i t á r i a R i o V e r m e l h o F M 
Travessa Central s/n Distrito de Vermelhos, CEP 56 395-000 Lagoa Grande - PE 

Endereço eletrônico: radiorvfm@hotmail.com 
Fone: (87) 99473313 

s - . . . _ Lagoa Grande, 09 de julho de 2012 

Oficio 003/2012 

Ao Ministério da Comunicações 
Senhora PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA e Carlos Alberto Martins Gold Júnior 
Diretora do Departamento de Outorga do Serviço de Comunicação Eletrônica, 
Com copia para Senhor Ministro 

Assunto: Recurso contra nota técnica 1623/12, encaminhado a esta 
associação, anexa ao Oficio 2351, que analisou o processo n° 
53.000037302/11, favorável ao indeferimento. 

Prezados senhores (a): 

Sabemos da importância de um veículo de comunicação como a Rádio 
Comunitária, principalmente em uma comunidade como o distrito de Vermelhos que 
fica localizado a 22km da sede do município e que não há emissora de rádio 
comunitária para prestação do bom serviço a comunidade, conforme está nas 
metas do Governo Federal através deste competente ministério. O desejo desta 
comunidade de operar uma Radio Comunitária já dura mais de 12 anos. 

Relacionado a nota técnica n° 1623/12, observamos o seguinte: 

I - No primeiro item da nota, o senhor Carlos Alberto Gold Júnior alega que esta 
associação descumpriu o prazo de resposta ao oficio 7259 datado de 25/11/2011. 
Em relação a esta alegação, ressaltamos que respondemos dentro do prazo uma 
vez que o prazo era de trinta dias para responder. Tomamos conhecimento do 
oficio no dia 12/12/2011 e encaminhamos a resposta no dia 06 de janeiro de 2012. 
através do oficio 001/2012 datado de 02 de janeiro, postado em 06/01/2012 e 
recebido por este Ministério no dia 09/01/2012 conforme copia de pagina do livro 
dos correios, bem como copia de AR e acompanhamento postal via internet, todos 
em anexo. Portanto ao contrario do que diz a nota técnica, respondemos faltando 
três dias para o fim do prazo que nos foi concedido. 

Em relação às coordenadas geográficas: não entendemos ser objeto de 
indeferimento, uma vez que podem ser corrigidas. 

As primeiras coordenadas envidas: 09° 04' 25" S de latitude e 40° 07' 30"W de 
longitude, está localizada ao lado da ENOTECA PÚBLICA que fica na Avenida 
Central de Vermelhos onde está localizado também um posto de gasolina ao lado 
da rua Auto da Boa Vista de acordo com fotos em anexo. Portanto está localizada 
na área urbana. 

Diante do exposto solicitamos o seguinte: 
1- Que seja revista a decisão de indeferimento, considerando válidas as 

coordenadas descritas no primeiro requerimento acima mencionadas. 

1 
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2- Do contrario, que nos seja dada uma nova oportunidade para 
apresentação de novas coordenadas geográficas. 

Sem mais nada para o momento, agradecemos a compreensão. 

Um forte abraço 

Atenciosamente, 

IANQEL NOGUEIRA DJjyLIMA 
firetor presidente da 

Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 

2 
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ENDEREÇO DO DESTINATÁRIO OU 
NÚMERO DA CAIXA POSTAL 

9 

RECIBO OU DATA DA 
DEVOLUÇÃO / REEXPEDIÇÃO 

10 

DATA DE 
ENTREGA 

11 
7 t 

R U B R I C A D O 
EMPREGADO? 

£al<3- li, 
« M A M 

AO R E M Ê W T E I 

, J 

T f " ! 

YszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — f i » f i ! U 

Mj Kr/-' -*.» 

AO REPETENTE 

N i H 

feR pó < 6 ^ A V O 

g ^ A í l EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALZA, a ± 
15. iav\ 

k . f ' >  

0 £ I g j j 

fad* Á m j m 
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O is? ^ 
o ; 

Ul 

NOME OU RAZÂO SOCIAL DO REMETENTE /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

i i i i I I I i_ 
j ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

^CIDADE/ LOCALITÉ 
I I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I I ' I ' I I I !_ 

6 3 0 
I ' • I I U I—..J. L 

0 

BRASIL 

I PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
i -

DESTiNATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO CO CH lETO .' «C'.< OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

ENDEFSfecO / ADRESSE ' / 
1 I I I I I l_ 

CEP I CODE POSTAL CiP^De/ LOCALITÉ UF PAÍS / PAYS 

Ê a a Ê Ë Ê Ê Ê J I 1 L . 1 1 1  1  1  1  1  1  

CLARAÇÂO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRI"l?SACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LEA /" 

j I P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

I | E M S 

^ S E G U R A D O / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR ASSINATURA DO REi 

faite 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

DESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / N 

3 - r í C ü ' s O / 5 8 3 f i 7 8367 
N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA EVOT. DC Ei.*B^ES----0 
SIGNATURE DE LAGERT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOWVANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114 •/. 186 mm 
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SRO - Internet Página 1 de 1 

KÜCORl teKXi SZ224723587BR - Histórico do Objeto 
O horário nâo indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo 
exceto no caso do SEDEX10 e do SEOEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega o 

Data Local Situação 
09/01/201217:11 |CDD BRASÍLIA CENTRO - BRASIUA/DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA | JEntregue 

09/01/201210:53 
|CDD BRASÍLIA CENTRO - BRASIUA/DF J|Saiu para entrega 

09/01/2012 09:40 
|CTE BRASÍLIA - BRASIUA/DF J|Encaminhado | 

09/01/2012 09:40 

|Em trânsito para ODD BRASÍLIA CENTRO - BRASIUA/DF | 

07/01/2012 16:42 |CTE RECIFE - RECIFE/PE [Brairánhado 07/01/2012 16:42 

JErn trânsito para CTE BRASÍLIA - BRASIUA/DF 

06/01/2012 13:59 |AC LAGOA GRANDE - LAGOA GRANDE/PEJ|EricarrinhaÒo 06/01/2012 13:59 

|Em trânsito para CTE RECIFE - RECIFE/PE 

06/01/201211:18 JAC LAGOA GRANDE - LAGOA GRANDE/PEJ jPostado 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Enderecador - conheça o software gratuito dos Corretos para geração de etiquetas. [ Nova Consulta j 
[ Imprimir 

htto://websro.œrreios.œm.rjr/sro biri/txectO 1 $.Inexistente?P_LrNGUA==001 &P TIPÒ=... 9/1/2012 
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Avenida Central do distrito d e Vermelhos. O prédio que está ao lado 

d a ca ixa D'água é a E N O T E C A ao lado d e onde foi tirada a s 

coordenadas geográficas. 
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Dest inatár io : 

Min is tér io d a s C o m u n i c a ç õ e s 

Secretar ia de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviço 

E s p l a n a d a dos Ministérios, Bloco R, 

E d , anexo ala Oes te sa la 300 

70044-900 B r a s í l i a - D F 
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R e m e t e n t e : 

Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 
Avenida Central s /n , km 20, 
Distrito de Vermelhos - L a g o a Grande, P E 
C E P 56395-000 telefone (87)-99473313, 
correio eletrônico: rad io rv fm@hotma i l . com 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0123912)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 214

mailto:radiorvfm@hotmail.com


CORR€IOt 
B R É S I L 

AVISv, DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 
A R R Q 9 7 1 9 7 9 8 0 1 B R 

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DEPOT T E N T A T I V A S D E E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

J /. 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE/ 
y _ y _ 

l o 
Q.'< (V 
íríg S 

§o 
ill 

3M lTsTRAV|r 
NOME Oi V 

v 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

J I I L 

J I I L 

J I I L 

J I L 
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PREENCHER COM LETRA DE FORI a r m 

NOME OI' RAZÃO SOCIAL D' 

J I I I I I I 

ENDEREÇO / ADRESSE 

J I I I I I I 

CEP / CODE POSTAL 

Of. 2351 /20 í 2/ CGRC/DEOC/SCE - MC 
53000.037302/11 
MANOEL NOGUEIRA DE LIMA 
Associação Comunitária Rádio A Voz da Liberdade FM 
Travessa Central, s/n°, km 20 - Distrito de Vermelhos 
56395-000 Lagoa Grande / PE 

J L 

J I L 

J I L 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L 

1 1 P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRl 
^ ] E M S 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L 
1 1 P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRl 

^ ] E M S 

2 S E G U R A D O / VALEUR DÊCi 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

^M&tEGlVEL 

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTRI 
UNIDADE DE DESTI 

AUDEDESTIN/ 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O / ADRESSE DE RETOUR DANS LE i D E V O L U Ç Ã O 

75240203-0 
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J È A N A T i 

^ Menu Principal • 

Sistemas 
Interativos 

3f> 

s i sco M »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais m e n u a l u d a 

Dados da consulta Consulta Criar Arquivo Texto 

UF: PE 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: LAGOA GRANDE 

Canal/Freq. 

285 / 104.90 

Usuário:- Data: 24/06/2013 Hora: 10:58:53 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

w 

Página: [1] [Ir] | [Reg] I 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

0 as C 0 ^ 

LÜ kubncã 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037302/2011 Localidade/UF: LAGOA GRANDE/PE 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO A VOZ DA LIBERDADE FM 
Aviso: 34 Canal: 285 

Coordenadas 

IBGE(A) Sede(B) Sist. Irradiante 
Latitude: S08°59'42" S09°04'25" 

Longitude: W40°16'14 W40°07'30" 

Distância 

Distância A-C 18 21 Km 

Distância B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida Central, s/n° - Distrito de Vermelhos ao lado da ENOTECA N° null - LAGOA GRANDE - PE 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.029922/2005 LAGOA GRANDE PE 0,76 ARQCDI 
53000.029646/2009 JUAZEIRO BA 3,62 ARQDEF 

Check List 

Viável 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Tecnicamente instruído em 1a fase. Em, 24/06/2013. 

Cesar Segond Vasconcellos 

17107/2013 Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de Reconsideração. 

1. Em resposta ao Oficio n.° 003/2012 de 09/07/2012, a Associação Rádio 
Comunitária Rio Vermelho FM, requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Lagoa Grande / PE, processo n° 53000.037302/2011, enviou 
pedido de reconsideração, anexado às fls. 200 e 201 dos autos, e encaminhou documentação 
referente à parte técnica. Em decorrência da análise, observou-se que: 

2. A entidade apresentou tempestivamente a documentação pendente solicitada por 
meio do Ofício supramencionado, enviando novas coordenadas geográficas, 09°S04'25" de 
latitude e 40°W07'30" de longitude, comprovando que o local proposto para a instalação do 
sistema irradiante encontra-se em área urbana e em conformidade com o endereço descrito na 
declaração. 

3. O motivo técnico que levou ao indeferimento do processo foi sanado. Sendo 
assim, o processo encontra-se tecnicamente deferido. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j% de J A J ^ W - de 2013. 

CESAR SEGOND0VASCONCELLOS 
Analista / Chefe de Divisão 

CSV/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0123912)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 219



^ , J U H a. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1860/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo n° 53000.037302/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Rádio Comunitária Rio 
Vermelho FM, da localidade de Lagoa Grande/PE, para reconsideração da decisão exarada na 
Nota Técnica n° 1623/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC, comunicada por meio do Ofício n° 
2351/2012, datado de 15/06/2012, AR Postal em 02/07/2012. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos termos da Portaria de 
Delegação n° 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela Associação Rádio Comunitária Rio 
Vermelho FM o qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 34°, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 06/06/2011, que teve por objetivo convocar 
as interessadas à obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
no município de interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 
e Avaliação , fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, vez que a entidade não 
apresentou dentro do prazo legal a correta documentação solicitada por meio do ofício n° 7259, 
datado de 25/11/2011, AR Postal em 12/12/2011, já que as novas coordenadas informadas estão 
em área aparentemente desabitada e a aproximadamente 500 metros do Distrito de Vermelhos. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição no intuito de ver reformada a decisão. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais alegações merecem as seguintes 
considerações: 

I. A entidade apresentou tempestivamente a documentação pendente solicitada 
por meio da Nota Técnica encaminhada pelo Ofício n° 003/2012 de 09/07/2012, enviando novas 

LHMBR/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 5 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6464/6897 

Ofício n° 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i o Ê / 2 0 1 3 / C G R C / S C E - M C 

Brasília, C$ de O ^ ^ J ^ d e 2013. 

Ao Senhor 
MANOEL NOGUEIRA DE LIMA 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho F M 
Travessa Central, s/n°, km 20 Distrito de Vermelhos. 
56.395-000 Lagoa Grande/PE 

Assunto: Encaminhamento de documentos relativos à análise de recurso administrativo. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037302/2011, de 
interesse da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho F M , da localidade de Lagoa 
Grande/PE, por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1860/2013/CGRC/SCE-MC, 
que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de indeferimento, cuja 
autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atencios, 3saHTg}Se 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenaddr-Geral de Radiodifusão Comunitária 

LHMBR/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

S) Cu Ui Rife*»"- JJ Y , 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Rádio 
Comunitária Rio Vermelho FM na localidade de Lagoa Grande / PE , processo n° 
53000.037302/2011, em atendimento ao Aviso de Habilitação 34, publicado no DOU de 
06/06/2011, com prazo final em 21/07/2011, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 26 de agosto de 2013. 

V 

VILMA DE 
A 

FÁTIMA Atf 
ialista / Chefe d 

fARENGA FANIS 
z Divisão 

vaCCGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNÍÁO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 M 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tP • 

COTA Nfi 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU ' l i " ' i 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
. Radiodifusão. Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento-pêlo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2 2 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no 'Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais, 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter Intuftapersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
assoctètlyas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

_ e 
1 - t .Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2- m m Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outorga para 
em trâmite nesta Coordenação-Geral 
: que apenas será conferido regular 

sugeridas. 

3« Este é o motivo pejÉo quál\ restituo^ 
execução do serviço de radiodifusão t/oiLunltári 
Assuntos Jurídicos de Comunicação El 
prosseguimento ao feito ajJós^a-adq" 

Coordenador-Geral de. 

Esplanada dos Ministérios, 
Telefones: (61) 3311-6535/331ÍL 

Mez 

fãsllla, 27 de setembro de 2010. 

N£Q -~ 

ÔIoco "i 
6248 

nlão 
de Comunicação Eletrônica 

H ^ s a l a 020 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Fax: (61) 3J311-6602 Email: conJur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.037302/2011, de interesse da Associação 
Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, na localidade de Lagoa Grande / PE , e em 
atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 226 dos 
autos, informamos o que se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei. 

Brasília, 26 de agosto de 2013. 

D 
VILMA DE FA 

Anal] 
TIMA ALVARl 
sta/Chefe de Div 

ÍNGATANIS 
[são 

CGRC 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificaçfio do Processo 

Número: 53000.037302/2011 Localidade / UF: LAGOA GRANDE/PE 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO A VOZ DA LIBERDADE FM 
Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 45 Canal: 285 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

EVANIO CICERO DA SILVA 044.046.794-24 Diretor 
Administrativo 

20/06/2011 
20/06/2013 

Francisco de Assis Pereira da 
Silva 

072.475.174-25 Diretor de 
Operações 

20/06/2011 
20/06/2013 

Manoel Nogueira de Lima 935.402.484-04 Diretor Presidente 20/06/2011 
20/06/2013 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Ata de Eleição dos atuais dirigentes. Mandato vencido aos 20/06/2013; 
2) Comprovante de residência de todos os dirigentes; 
3) Prova de que seus diretores sao brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos; 
4) Declaração de fiel cumprimento das Normas; 
5) Declaração de que todos os dirigentes residem na área da comunidade atendida; 
6) Declaração de que a entidade não é executante de qualquer ~modalidade de serviço de radiodifusão; 
7) Certidões de feito criminal da justiça federal e estadual, e 
8) CNPJ - alteração do nome da entidade. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fl. 02; 
b) CNPJ, n° : fl.07 ; 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 51; 
d) relação de associados: fl.25 a 28 ; 
e) manifestações de apoio: fl. 55 a 180; 
f) estatuto social, datado de 20/06/2011; rg. - PJ : fl. 08 à 14 ; 
g) ata de fundação, datada de 21/06/1999, rg. PJ- : fl. 17 e 18; 
h) ata de eleição, datada de 20/06/2011, rg. PJ - : fl. 23; 
i) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 29 , 30 e 31; 
i) comprovante de residência: fls. 187, 188, e 194 ; 
I) declarações do anexo 3: fl. 018; 
m) declarações de fiel cumprimento: fl. 53 ; 
n) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatei: fl. 228 . 
MANDATO: 02 ANOS. 

Vilm« de Fátima Alvare 

RADCOM 

jiga Fanis 

Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2301/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.037302/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Rio 
Vermelho FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Lagoa Grande / PE , protocolizado em 20/07/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 20/06/2013, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", " i" e "j" da Norma Complementar n° 
01/2004. 

II. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7o da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 

vaf/CGRC 
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esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de agosto de 2013. 

V 0 

VILMA DE FÁTIMA^ 
Analista / Chel 

JLVARENGA FANIS 
e de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2301/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

UJ Riarte U 

% í 

de 2013. 

f, 

vaff53000.037302/2011/CGRC 
3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

LU Ri 

Oficio n° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília. de de 2013. 

Ao Senhor 
MANOEL NOGUEIRA DE LIMA 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 
Avenida Central, S/N°, Km 20 - Distrito de Vermelhos. 
56395-000 - Lagoa Grande / PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.037302/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037302/2011, na 
localidade de Lagoa Grande / PE, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2301/ 2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atencidsánlente, 

SAMIR 
Coordenai 

ÃMÃN 
tdór-Gei 

DO GRANJA NOBRE MAIA 
Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES c & —' 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6464/6897 

Ofício n°4 io6 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 0 $ de C ^ U ^ ü e 2013. 

Ao Senhor 
MANOEL NOGUEIRA DE LIMA 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 
Travessa Central, s/n°, km 20 Distrito de Vermelhos. 
56.395-000 Lagoa Grande/PE 

Assunto: Encaminhamento de documentos relativos à análise de recurso administrativo. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037302/2011, de 
interesse da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, da localidade de Lagoa 
Grande/PE, por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1860/2013/CGRC/SCE-MC, 
que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de indeferimento, cuja 
autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atencios. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenaddr-Geral de Radiodifusão Comunitária 

LHMBR/CGRC 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1860/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo n° 53000.037302/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Rádio Comunitária Rio 
Vermelho FM, da localidade de Lagoa Grande/PE, para reconsideração da decisão exarada na 
Nota Técnica n° 1623/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC, comunicada por meio do Ofício n° 
2351/2012, datado de 15/06/2012, AR Postal em 02/07/2012. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos termos da Portaria de 
Delegação n° 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela Associação Rádio Comunitária Rio 
Vermelho FM o qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 34°, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 06/06/2011, que teve por objetivo convocar 
as interessadas à obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
no município de interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 
e Avaliação , fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, vez que a entidade não 
apresentou dentro do prazo legal a correta documentação solicitada por meio do ofício n° 7259, 
datado de 25/11/2011, AR Postal em 12/12/2011, já que as novas coordenadas informadas estão 
em área aparentemente desabitada e a aproximadamente 500 metros do Distrito de Vermelhos. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição no intuito de ver reformada a decisão. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais alegações merecem as seguintes 
considerações: 

I. A entidade apresentou tempestivamente a documentação pendente solicitada 
por meio da Nota Técnica encaminhada pelo Oficio n° 003/2012 de 09/07/2012, enviando novas 

LHMBR/CGRC 
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16.08.13 - 07-57 

S 3 AC MINISTER IO DAS COMUNIC/Ü! 

Of. feJi^2013/ÇGRC/SCE-MC 

53000.037302/ 
MANOEL NOGUEIRA E|E LIMA 
ASSOCIAÇÃO R^DIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHO FM 
TRAV. CENTRAL, S/N°, KMS20 DISTRJTO DE VERMELHOS. 
56.395-000 / LAGOA\jRANDE/PE 

í Ã õ i w i e í 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR MP PESO / WEIGHT (kg) 

• • 
G 02862264 5 BR 
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PREENCHER COM LETRA' 

NOME OU RAZÃO SOCI 

I. I I I L 
ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRE 

_1 I I L L 
CEP I CODE POSTAL 

Of. %ÍÔ6 / 2 0 1 3 / C G R C / S C E - M C 
53000.037302/11 
MANOEL NOGUEIRA DE LIMA 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHO FM 
TRAV. CENTRAL, S/N», KM 20 DISTRITO DE VERMELHOS 
56.395-000 LAGOA GRANDE/PE 

,1... I I I L 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 
PI P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

I [ E M S 

I I S E G U R A D O / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATADE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / WOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 /16 114x186 mm 
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T E N T A T I V A S D E E N T R E G A /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES DE LIVRAISON 
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' 'ÍO DAS COMUNICAÇÕES 
Secfiíãria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

— Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasflia-DF 

Cl 

J I L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Oficio n° 4 > 5 1 _ /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília. . 5 0 de de 2013. 

Ao Senhor 
MANOEL NOGUEIRA DE LIMA 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 
Avenida Central, S/N°, Km 20 - Distrito de Vermelhos. 
56395-000 - Lagoa Grande / PE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.037302/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037302/2011, na 
localidade de Lagoa Grande / PE, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2301/ 2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

AtencirááBente, 

SAMIR 
Coorden 

~ÃMÃN 
ador-Gei 

DO GRANJA NOBRE MAIA 
Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2301/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.037302/2011 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Rio 
Vermelho F M para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Lagoa Grande / PE , protocolizado em 20/07/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 20/06/2013, e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", " i" e "j" da Norma Complementar n° 
01/2004. / 

II. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7o da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. ^ / / 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 

vaf/CGRC 
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esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de agosto de 2013. 

V ILMA D E FATIMA'ALVARENGA FANIS r 

Analista / Chefe de Divisão 
O. 

o 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2301/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília. de 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

vaC53000.037302/2011/CGRC 
3 de 3 
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RETIFICAÇÕES 

No extrato de termo aditivo publicado no DOU n"231, seção 3, página 169, de 03/12 2009, Contrato n° 0058 2009, contratada: E L E T R A C EMPILHADEIRAS LTDA, onde se lê: Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n°. 0058/2008; leia-se: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n*. 0058/2009; 

No extrato contrato publicado no DOU n° 125, seção 3, página 141, de 02/07/2013, Contrato n° 177/2013, onde se lê: Contratada: Aduilson Santana dos Santos, leia-se: Contratada: Transvepar Transportes 
e Veículos Paraná Ltda; 

SECRETARIA DE INCLUSÃO DIGITAL 
E X T R A T O DE T E R M O ADITIVO 

Processo: 53000.005229/2012-49; Termo Aditivo ao Termo de Cooperação N°- 29'2011/CHAMADA PÚBLICA 01/2011; PARTICIPANTES: Ministério das Comimicações-MC, representado pela Secretaria de Inclusão 
Digilal-SID, e a Universidade Federal Fluminense - UFF. OBJETO: prorrogação da vigência do Termo de Cooperação No- 29/2011, aprovado na Chamada Pública No-,01/2011 "Apoio a capacitação no uso das 
tecnologias da informação e comunicação para a juventude rural". VIGÊNCIA: 05 meses a partir do término da vigência do Termo de Cooperação No- 29/2011. SIGNATÁRIOS: Pelo Ministério das Comunicações, 
Lygia Lumina Pupatto - Secretária de Inclusão Digital; pela Universidade Federal Fluminense, Roberto de Souza Salles - Reitor. DATA DÊ ASSINATURA: 10/04/2013. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

E D I T A L D E NOTIFICAÇÃO D E 4 DE NOVEMBRO D E 2013 

O Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação devera ser remetida â Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereco Esplanada 
dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

IJF LOCALIDADE N' DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N" DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 
AL PARIPUEIRA 53O0O.O37287/2OO3 MUVIN ENTO DE ACAO COMUNITÁRIA - MAC 28222013 DE 05/06/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09,09 2013 
BA CAMAMU 53000.037823/2005 ASSOC ACAO CULTURAL DE CAMAMU 2557 2013 DE 20/057013 ENDERECO INSUFICIENTE 
MS PONTA PORA 53000.031059/2007 ASSOC 

MASAI 
AÇÃO LIBERADA PELA COMUNIDADE AGRÍCOLA NOVA CONQUISTA ITA-1 11 IALCANCII 4111.2013 DE 05/08/2013 NAO PROCURADO 

MS CASStLANDIA 53000.03.1703/2012 ASSOC ACAO DE AMIGOS DAR DE SI SEM PENSAR IÍM SI 45092013 DE 19/08/2013 AUSENTE 03 VEZES 
MT RONDONOPOLIS fJvIrfliflH/iW ASSOC ACAO COMUN TARIA RADIO CULTURA E COMUNIDADE FM 37952012 DE 23/10 2012 NAO ATENDEU AO DOU DE 09 09 2013 
l'A CANAÃ DOS CARAJÁS 53000.028933/2009 ASSOC ACAO COMUN TARIA ADELINA MARIA NOBRE 5424/2013 DE 27/09/2013 NAO EXISTE O N" INDICADO n CAMETA 53000.003518/2013 ASSOC ACAO COMUN TARIA DE COMUNICAÇÃO 3395/2013 DE 03:077013 NAO ATENDEU.AO DOU DE 09/097013 
PB MUI UNÜU 53000.026005/2009 ASSOC ACAO COMUNITÁRIA FLORESCER 39762013 DF. 31/077013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/097013 
PI JULIO BORGES 53000.012561/2010 ASSOC 

DE JUL 
AÇÃO COMUNITÁRIA DF. COMUNICAÇÃO F. DESENVOLVIMENTO SOCIAL 10 BORGES-PI 24862013 DE 17/05/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/097013 

PR CURITIBA 53740.001240/1998 UNIÃO DAS ENTIDADES COMUNITÁRIAS DO BAIRRO FAZENDINHA 4260 2013 DE 08/082013 DESCONHECIDO 
PR BELA VISTA DO PARAÍSO 53000.025595/2011 ASSOCIAÇÃO DE INCLUSÃO SOCIOCULTURAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO DO NORTE DO PARANÁ 2787,2013 DE 31/057013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/097013 
RS IJUI 53000,069190/2010 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEPE TIARAJU 2307 2013 DE 10/05/2013 DESCONHECIDO 
RS PALMARES DO SUL 5300O.063445/2010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE QUINTÃO/PALMARES DO SUL-AÇAPAS 244672013 DE 15/057013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/092013 
RS ESTEIO 53000.026449/2009 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA OBTSEMANI 3284 2013 DE 25/062013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09,09/2013 
si- ROSARIO DO CATETL 53000 009234/2008 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ROSARIO DO CATETE 47332013 DE 30/08/2013 NAO PROCURADO 
se CAMPO DO BRITO 53000.011193/2012 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO DO BRITO - ARACO-CAB 57332013 DE 08/107013 DESCONHECIDO 
SP ARUJA 53000 052249/2011 ASSOCIAÇÃO COMUN TARIA. CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO ALIANÇA 57402013 DE 07/107013 DESCONHECIDO 
SP MOOI DAS CRUZES 53000.028390/2009 ASSOCIAÇÃO COMUN TARIA MOOI ALTO 3220 2013 DB 24/06/2013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/097013 
SP IBITÍNÇA 531KM,0?2WMOI2 1 ASSOCIAÇÃO COMUM TARIA BENEFICENTE CULTURAL E SOCIAL IBITICiUENSE | 1195/2013 DE 02/047013 NAO ATENDEU AO DOU DE 09/097013 

(XTAVIO PENNA PIERANT) 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 4 DE NOVEMBRO D E 2013 

O Coordcnador-Gcral de RadiodifusSo Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido 
ou sem possibilidade dc entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícioB relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicara o indeferimento do pedido c arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de 
Serviços de ComunicaçJo Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R - Anexo - 3 o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

UF LOCALIDADE N- DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N- DO OFICIO E. DATA MOTTVO DA DEVOLUÇÃO 
BA SANTA RITA DE CÁSSIA 53000.0028112011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO ASSENTAMENTO ANTONIO CON-SELHEIRO |1 - ASCOMAC 33257013 DE 27/06/2013 NAO PROCURADO 
CE OUIXERAMOBIM 53000.0458377011 ASSOCIAÇÃO VALE DE NF.NE1ANDIA 39267012 DE 31/1(12012 DESCONEHCIDO 
GO GOIÂNIA 53000.042992/2007 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPORTIVA E SOCIAL DA REGIÃO DE GUANA-BARA - ACESREO 3780/2013 DE 22 07 2013 NAO EXISTE N" INDICADO 
GO URUAÇU 53000 0283247009 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA DE APOIO A URIIAC1I 5724/2013 DE 07 10,2013 ENDEREÇO INSUFICENTE 
MA ITINGA 1X1 MARANHÃO 53000.0596447010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE ITINGA DO MARANHÃO 56967013 DE 03'1070I3 NAO EXISTE O NUMERO INDICADO 
PE LAGOA GRANDE 53000.037302/2011 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHO FM 4106/2013 DE 08/087013 NAO PROCURADO 
PR CAMPINA GRANDE DO 

SUL 530O0.011104/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA ESPORTIVA DE CAMPINA GRANDE DO SUL 3929/2013 DE 29/077013 NAO PROCURADO 
PR SAO JOSE DOS PINHAIS 53000.010071/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA DE BORDA DO CAMPO 53267013 DE 20'097013 ENDEREÇO INSUFICIENTE 
RN TOUROS 53000.036404/2009 INSTITUTO VIDA VIDA 46277013 DE 23/05/2013 DESCONHECIDO 
RN ESPIRITO SANTO 53000.029159/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO FM ESPIRITO SANTO 4588/2013 DE 20/08/2013 NAO PROCURADO 
RS CAMPESTRE DA SERRA 53000.017673/2012 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE CAMPESTRE DA SERRA -ACC 7877013 DE 05/037013 NAO PROCURADO 
SC PRAIA GRANDE 53000.0262787011 ASSOCIAÇÃO DP. RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA ROTA DOS CANYONS 4942/2013 DE 05/09/2013 NAO PROCURADO 
TO NOVO JARDIM 53000.064002/2012 ASSOCIAÇÃO BRILHO DOURADO DE PRESERVAÇÃO E DESNVOLVIMENTO CULTURAL - ABDDPEDC 30847013 DE 14/067013 DESCONHECIDO 

TO WANDERLANDIA «000.014011/2013 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA LAJES FM 164/2013 DE 25A797013 ENDERECO INSUFICIENTE. 

SAM IR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
EXTRATOS D E T E R M O S ADITIVOS 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n*. 053/2013/2000-TB 
Data de Assinatura: 28/10/2013 
Contratados: LAÉRCIO SALDIN1, Cpf n* 006.451.418-87; MÁRCIO 
GOMEZ MARTIN, Cpf n* 074.204.138-78 e CARLOS EURIEL 
SALDLN1, Cpf n* 003.321.788-20. 
Objeto: Alterar a redação do item 5.2, da Cláusula Quinta, do Con-
trato Original 
Fundamentação Legal: Artigo 65, Inciso II da Lei n° 8666/1993. 
Signatários: p/ Telebras: Márcio Antonio Rodrigues dos Santos (di-
retor administrativo-finaneciro e de relações com investidores - in-
terino) e Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor técnico-operacio-

nal), p contratada: Laércio SaldJni (locador), Carlos Euriel Saldini 
(locador) e Márcio Gomez Martin (locador) 

Primeiro Termo Aditivo ao A C T - n* 02/2012 
Data de Assinatura: 03/04/2013 
Participe: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 
CNPJ: 00.489.828/0003-17 
Objeto: Prorrogação do prazo constante na CLÁUSULA SEXTA -
DA VIGÊNCIA do Acordo de Cooperação Técnica ora aditado, por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir dc 03 de Abril dc 2013, com 
fulcro no artigo 116 da Lei iT. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Signatários: p TELEBRAS - Caio Cezar Bonilha Rodrigues e p/ 
MINISTÉRIO - Lorcni F. Foresti. 

Primeiro Termo de Aditamento ao Primeiro Termo de Ajuste n* 

01444C 

Data de Assinatura: 24/10/2013 

Participe: Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - RNP 

CNPJ: 03.508.097/0001-36 

Objeto: Estabelecer as condições a partir das quais se dará o fa-

turamento pela T E L E B R A S contra a RNP referente aos Serviços de 

Telecomunicações, bem como o preço dos Serviços de Telecomu-

nicações. 

Signatários: p Telebras - Caio Cezar Bonilha Rodrigues (Presidente) 

e p/ RNP - Nelson Simões da Silva (Diretor Geral). 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://v^w.in.^'.br;n^^ 
pelo código 00032013110600202 

Documento assinado digitalmente conforme MP n 1 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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e AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 0 

Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 
Travessa Central s/n Distrito de Vermelhos, CEP 56 395-000 Lagoa Grande - PE 

Endereço eletrônico: radiorvfm@hotmail.com 
Fone: (87) 99536126 

Oficio 001/2013 

Ao Ministério das Comunicações 

Lagoa Grande, 24 de outubro de 2013 

M I N I S T É R I O D A3 C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A - D F 

53000 062729/2013-€9 

SEAPA/SCE 
3 1 / 1 0 / 2 0 1 3 - 1 1 : 1 4 

Departamento de Outorga do Serviço de Comunicação Eletrônica, 
Com copia para Senhor Ministro 

Assunto: Solicitação de reenvio do Of ic io 4751 referente à E X 1 enviado 

a Associação Rádio Comunitária Rio Vermelhos FM 
•O H 

% J 

Prezados senhores (a): 

Em virtude da greve dos Correios tivemos momentos de turbulência na entrega das 
correspondências direcionadas ao Distrito de Vermelhos em Lagoa Grande - PE, o 
que ocasionou no não recebimento do Oficio 4751 deste departamento enviado 
para nossa entidade, datado de 30/08/2013, o qual só tivemos conhecimento após 
contato por telefone com este ministério e obtermos informações através do senhor 
Ronan, no dia 24 de outubro de 2013. 

Diante do exposto solicitamos o reenvio do mesmo oficio para que possamos 
cumprir as exigências abordadas no mesmo. 

Sem mais para o momento, agradecemos a compreensão. 

Um forte abraço 

Atenciosamente, 

Evanio Cicero da Silva, 
RG. 6692172 S S P - P E , CPF 044.046.794-24 

Diretor Administrativo 
Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

6 ^ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037302/2011 Localidade / UF: LAGOA GRANDE/PE 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO A VOZ DA LIBERDADE FM 
Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 45 Canal: 285 

Processo 

1. A Entidade é uma: 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Associação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

EVANio C Í C E R O D A S I L V A 044.046.794-24 Diretor 
Administrativo 

20/06/2011 
20/06/2013 

Francisco de Assis Pereira da 
Silva 

072.475.174-25 Diretor de 
Operações 

20/06/2011 
20/06/2013 

Manoel Nogueira de Lima 935.402.484-04 Diretor Presidente 20/06/2011 
20/06/2013 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Reencaminhando o último ofício. 

•Cesar Begone! Vasuuiicelloh— 

2UD1O014 RADCOM Página 1 d* 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 ^ /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília. de 2014. 

Ao Senhor (À Senhora) 
MANOEL NOGUEIRA DE LIMA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO V E R M E L H O FM 
Avenida Central, S/N°, Km 20 - Distrito de Vermelhos 
59.395-000 Lagoa Grande - PE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.037302/2011. 

Ao Senhor (À Senhora) Representante Legal, 

1- Em atenção ao requerimento de protocolo n° 53000.062729/2013-69, 
reencaminhamos o Ofício n° 4751 e Nota Técnica 2301/2013, devolvidos pelos Correios, por 
impossibilidade de entrega no local indicado. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de 
outorga. 

Atenciosamente osam^te 

SAMIR AM 
Coordena 

GRANJA NOBRE MAIA 
de Radiodifusão Comunitária 

WSP/CGRC 
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S O L I C I T A Ç Ã O P A R A J U N T A D A D E D O C U M E N T O S 

c 

Ao Ministério das Comunicações Uéj^r^ 0 53000 010629/ 

if ! N ISTÉKiO DA 3 C 0 M U HI CA Ç '3 £ S 
BFASfLiA • DF 

B/2014-38 

i ? í n 3 i ' 2 0 1 4 - 0 8 - 3 9 

ILM°. Senhor Coordenador Geral do departamento de Outorga de Serviços de Rádio 
Difusão Comunitária. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 379 de 22 / 01/2014/CGRC/SCE-MC 
— 

Processo n°: 53000.037302/2011 

Local: Distrito de Vermelhos, município de Lagoa Grande UF: Pernambuco 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Rádio 
Comunitária Rio Vermelho FM, conforme nota técnica n° 2301/2013, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

I - Copia da ata de eleição dos atuais dirigentes desta entidade devidamente registrada 
constando todos os cargos elencados no artigo 12 do estatuto social. 

II - Comprovante de residência de todos membros que integram a diretoria conforme 
disposto no parágrafo único do art. 7 o da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. 

III - Comprovação de que todos os diretores são brasileiros natos e maiores de 18 
(dezoito) anos. 

IV - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço de acordo com o subitem 7.1 alínea "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004. 

V - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, de 
acordo com o subitem 7.1 alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004. 

VI - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

" da Norma qualquer dos serviços mencionados, de acorfl̂ ^QJjJjg^j^} 
Complementar n° 01/2004 

VII - Certidões de feitos criminal da Justiça 
emitidas pela seção judiciária competentes. 

NESTA DATA 

estadual e f< ( residência, 
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VIII - Copia do CNPJ atualizado junto a receita federal onde consta a denominação desta 
entidade requerente: Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM. 

Lagoa Grande - PE , 03 de março de 2014. 

• / t Z i Z g o £ i/m/fjp Ç w t t i A C 

Cicero Evanio Farias 
RG. 7565068 SDS - PE C P F 087.068.374-84 

Diretor Geral (presidente) 

O , 

Nome: Cicero Evanio Farias 
CPF: 087.068.374-84 

Endereço para correspondência Travessa Central s/n distrito de Vermelhos, na cidade de 
Lagoa Grande, Estado Pernambuco, C E P 56 395-000, 
Telefone para contato: 0XX-87- 99536126; 
Correio eletrônico (e-mail): radiorvfm@hotmail.com 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E 
POSSE DA NOVA DIRETORIA, CONSELHO COMUNITÁRIO E REFORMA 
DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO A VOZ 

DA LIBERDADE FM 

i 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro de 2013 às 15h (quinze horas) rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA|á 
sede provisória da associação localizada na Travessa central s/n distrito de 
Vermelhos município de Lagoa Grande estado de Pernambuco, reuniram-se em 
Assembléia Geral Extraordinária, os associados sendo eles: representado a 
Cooperativa de Produção Agropecuária do assentamento Ouro Verde: Odilon 
Pereira dos Santos, Evanio Cícero da Silva, Antonio José Ribeiro, João Nunes 
dos Santos, Cassimiro Antonio de Souza e Manoel Moreira da Costa Neto, 
representando a Igreja Católica: Santo Antonio da comunidade de Vermelhos: 
Francilene Alves de Andrade, Genivalto Pereira de Santana, Erlan Alves de 
Andrade, Edilson de Souza, e Paulo Martildes Severo; Representando a 
Associação Comunitária dos Moradores e Produtores Rurais do Distrito de 
Vermelhos: João Rodrigues da Silva e José Alves dos Santos e Cícero Evanio 
Farias; representado o Grupo de Teatro Art Cia: Antonio Silva Pinheiro. De 
acordo com o Edital de Convocação, a assembléia teve como ordem do dia: (1) 
eleição e posse da nova diretoria e conselho comunitário, (2) reforma do estatuto 
social da referida Associação Comunitária Rádio a Voz da Liberdade FM, (3) 
endereço da mesma, (4) alteração da Denominação (razão social) e (5) adesão 
de novos associados. A assembléia foi coordenada pelo Senhor João Rodrigues 
da Silva e secretariada por mim: Cícero Evanio Farias. Ao declarar abertos os 
trabalhos o coordenador da assembléia apresentou as propostas de se tornarem 
novos sócios (a): a Igreja Assembléia de Deus.tendo como representante: José 
Edvaldo da Silva Oliveira; Primeira igreja Batista Independente: tendo como 
representante, Rosimeire dos Santos; Igreja Adventista do Sétimo Dia: tendo 
como representante, Edilma Brandão Bonfim; Associação Comunitária dos 
Agricultores da Ilha do Pontal: representada por: Regivando Araújo Siqueira e 
Associação de Moto Taxista União do Vale: representada por Paulo Angelim 
Alves e João Evangelista Pereira Modesto. Após os esclarecimentos 
necessários a adesão das novas entidades foi aprovada por unanimidade. Desta 
forma o quarto ponto que tratou da denominação desta entidade foi posta em 
discussão. Atendendo proposta de um grupo de associados, foi posto em 
discussão a mudança do nome da associação. Após debate entre os associados, 
foi aprovado por maioria absoluta a alteração da Denominação: Associação 
Comunitária Rádio a Voz da Liberdade FM, que a partir desta data passa a se 
chamar: Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM seguindo o que já 
havia sido aprovado na AGO realizada em 26 (vinte e seis) de dezembro de 
2004, bem como foi aprovado por unanimidade por esta AGE: da Sigla ARV FM 
e o nome fantasia: RIO VERMELHO FM. O Terceiro ponto da pauta foi apenas 
para informar aos novos sócios que o endereço atual desta Associação é: 
Travessa Central s/n, Distrito de Vermelhos, C E P 56 395-000. Lagoa Grande 
Pernambuco. Tendo como ponto de referencia a Enoteca Pública. Quanto ao 
segundo ponto referete a reforma do estatuto social desta entidade que a partir 
de agora passa a se chamar: Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho 
FM, foi aprovando por unanimidade a reformulação dos artigos 1°, 2°, 3° 4°, 
5 o, 6o, 7 o, 8 o, 9 o , 10°, 11°, 12°, 13°, 14°, 15°, 16°, 17°, 18°, 19°, 20° e 21°, que 

l 
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de associados: I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a 
ata de fundação. II - Contribuintes ou Efetivos Art. 7 o - As contribuições dos 
associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8 o - São direitos e v ^ . ^ 
deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, «: ^ 
podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 
§2° do art. 12; b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes com o projeto, mediante solicitaçãob a diretoria, 
resguardando-se as informações de caráter pessoal, exceto se aprovado em 
Assembléia Geral, desde que o requerente esteja em dia com as suas 
contribuições. d)Dèsfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela entidade, ou através de convênios. Art. 9° - São passíveis de 
punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associado em questão. Art. 10 - São órgãos da (o) 
ARV FM: a) Assembléia Geral; a) Diretoria; c) Conselho Comunitário Art. 11 - A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da(o) ARV FM será composta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês 
de junho para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer 
a cada dois ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. § 1 o - A AG poderá ser 
convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores 
ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. §2° - A convocação deverá ser 
feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado 
afixado na sede da RV FM e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. §3° - A AG deliberará em primeira 
convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em 
segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados 
aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. §4° - A AG 
convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. Art. 12 - A Diretoria da(o) ARV FM, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e 
um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de dois 
anos, permitida a reeleição. §1° - A Diretoria da(o) ARV FM poderá ser 
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por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. §1° - É tf 
vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo , 
cumulativo ou por procuração. §2° - A diretoria será formada pela chapa que"r ' 
alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos 
obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos ^ 
validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da AG. Art. 16 - A programação da emissora, deverá 
respeitar todos os princípios e normas dispostas na# legislação vigente no 
território nacional sobre radiodifusão comunitária. PARÁGRAFO ÚNICO - Será 
vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. Art. 17 - O 
Patrimônio e Receita da(o) ARV FM será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelaè rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. PARÁGRAFO ÚNICO - Toda receita ou despesa deverá ser 
aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, 
por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. Art. 19° - A disssolução da(o) ARV FM ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado 
a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. Art. 20 
- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso 
a AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 2 1 - 0 presente estatuto foi 
aprovado na AG de reforma estatutária realizada em 20 de junho de 2011 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-
se a este registro todas as alterações por que passar. Os artigos 22°, 23°, 24°, 
25° 26°, 27° 28°, 29°, 30°, 31° e 32°, foram anulados também com aprovação de 
todos os presentes, pois o conteúdo necessário presente nos referidos artigos já 
estão incluídos entre osartigos de I o a 21 aprovados por esta AGE. Em relação 
a eleição e posse da nova diretoria e conselho comunitário, após cumpridos as 
formalidades no que se refere a eleição, foi eleita por unanimidade a nova 
diretoria e conselho comunitário passando a Associação Rádio Comunitária 
Rio Vermelho FM a ser representada pelos seguintes membros: DIRETORIA: 
Diretor presidente: Cice>òL EváViiSFarias RG. 7565068 S D S - PE, CPF 
087.068.374-84. Diretor Administrativo: Odilorf7Péfêíra dos Santos RG:, o£ 
1.796.726 SSP-PE, CPF 391.102.734-68, Diretor de Operação: Antonio^vá 
Pinheiro, RG. 8007626 SS-PE, CPF 015.338.074-85. CONSELHO 
COMUNITÁRIO: João Rodrigues da Silva, Paulo Angelim Alves, José Edvaldo 
da Silva Oliveira, Edilma Brandão Bonfim e Rosimeire dos Santos. Terminado o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW™® 

J P r « » e n « e c ô p . 

• / > 

ou 

ü 
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Tarifa Soc ia l de Energ ia Efo í tcq: C r i a d a pela Le i 10.438, de 26 /04 /02 

N O T A F I S C A L • F A T U R A • C O N T A D E E N E R G I A E L É T R I C A 

* 1 ce/pe 
www.ce lpe . com.br 
Companhia Energética da Pernambuco 
Av. Joio de Barros, 111, Boa Vista 
Recife, Pamambuco - CEP 50060-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 | Insc Est. 0005943-93 

C o m e r c i a l : 0800 08101201 Pront idão: 0800 081 0196 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria Celpe: 0800 282 5599 * 
Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Pernambuco -ARPE: 0800 727 0167 • Ligação gratuita de telefones fixos 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 167 - Ligação gratuita 
de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

CLASSIFICAÇÃO 
81 RESIDENCIAL 
RESIDENCIAL 

.MonolastCQ_. 

01/2014 

D A D O S DO C L I E N T E 

CICERO EVANIO FARIAS 

CPF: M7.068.374-« 

D a t a d e V e n c i m e n t o 

18/02/2014 

T o t a l a P a g a r ( F t $ ) 

3 6 , 6 4 

7011290005 

E N D E R E Ç O DA UNIDADE C O N S U M I D O R A 

RUA B 06 

VERMELHOS RURAL/VERMELHOS 
56395 000 LAGOA GRANDE PE 

NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 

000859112 
SERIE DA 

NOTA FISCAL 

SÉRIE ÚNICA 

DATADA EMISSÃO 
OA NOTA FISCAL 

10/01/2014 
NÚMERO 

OO CLIENTE 

2012198108 

DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

J1/02/2014 
NÚMERO DA 
INSTALAÇÃO 

5615476 
Comunicamos o nâo pagamento da(s) conia(s) fle energia ciladas. 

Vendo Dt reaviso Valor Vendo Dtreaviso Valor 

19/12/13 11/02/14 36,44 

Reservado ao Fisco 

566D.0572.FF27.2DF2.4C2E.3665.0063.5CO4 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANÉÈl 414/2010), 
larifas, produtos, serviços prestados se encontram à disposição, para 
consulta, em nossas unidades de atendimento e no site 
vmw.celpe.com.br 

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de 
energia poderá ser suspenso, bem como poderá ocorrer sua 
inclusão nos registros de restrição de crédito do SPC e SERASA, 
com abrangência nacional. Este comunicado não substitui o aviso de 
débitos anteriores bem como não abrange débitos em discussão 
judicial que poderão ser cobrados apds o fim do processo. 

D E S C R I Ç Ã O D A N O T A F I S C A L 

Quantidade Preço (RS) Valor (RJ) 

Consumo Ativo(kWh) 86,0000000 

—•iiuMiM.i.t.M.i'iiiri.a— 
66 JAN 14 66 

DEZ 13 100 
NOV 13 MW 66 
OU113 66 
SEI 13 •vr-i 79 
AGOI3 81 
JUL 13 WM» 88 
JUN 13 95 
MAI 13 188 
ABRI3 IIS 
MAR 13 
rtV 13 
JAN 13 

J 

c \  
TARIFAS APLICADAS 

Consumo Alivo(kWh) 

36,64 \ , 

AUTORIZADO POR RÉGIME ES6ECW. DESPACHO ICMS-R6 N*04W3D11 SEFAZPE 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
RS % 

Geração da Energia 14.24 38 66 
Transmissão 0.53 1,48 
Distribuição (Celpe) 9.64 26.31 
Encargos Setoriais i,29 3.52 
Tributos 10.94 29.66 
Total 36.64 100 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

j 

E S T A D O DE P E R N A M B U C O 
C O M A R C A DE SANTA MARIA DA B O A V I S T A 

D I S T R I T O S E D E 

C A R T Ó R I O MARIA DO C A R M O A L V E S 
R E G I S T R O C I V I L DAS P E S S O A S N A T U R A I S 

Marfa do Carmo Alves Bel. Alessandro Alves 
Ofldal Substituto 

CERTIDÃO DE C A S A M E N T O 

CERTIFICO que, sob N°. 2.487 às folhas 140 do livro N°. B-Ü08, dc Registro de 
Casamentos) verifiquei constai que no dia 30 de setembro de 2009, às 19:00, foi 
realizado o casamento de Cicero Evanio Farias e Roíuarcia Pereira da Conceição, 
contraído perante a Diu Juíza de Direito Ângela Mesquita de Borba Maranhão e as 
testemunhas Laudemr Gomes Páva, Gildedan José Vieira Santos e outras. 

Eis solteiro, nascido em Caririaçu-CE aos 06 de outubro de 1989, agricultor, 
domiciliado c residente nesta cidade, íiího dc Manoel Saraiva Gomes e Maia Farias 
Gomes, cearenses. O quaJ continua usando o nome de so&eiro. 

\ 
Ela solteira, nascida nesta cidade aos 28 de setembro de 1991, agricultora, 

domiciliada e residente nesta cidade, filia de José Vaideiris PereirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è Mana Rosilene da 
Conceição, pernambucanos. 

A qual passou a assinar-se: Romarcia Pereira Farias. 

Foi adotado o regime dc Comunhão Facial dc Bens. Foram apresentados os 
documentos exigidos no Código Civil Brasileiro de números: l U, JJJelV. 

Observações: 

O referido é verdade e dou íc. 

Santa Maria da Bo a Vista, 30 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA setembWoe 2009 
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, 0 2 / 2 0 ^ 

UB».!»:.*... 
0M20U 

28,8] 

Conta Contrato 4002177213 

EHOEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

RUA SETE 10 

3Î355-000 IAGO* PE 

0 0 0 8 2 0 7 6 6 -SSSR. 
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M 
1 

^ D E R A T / U 

O 

ESTADO Dig^-

C I V I L 

COMARCA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fc^^S* 

^^^/DISTRITO DE ISTRITOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VI j f a , ^ ^ ± * > ^ — V^y^T> > -, ^/^T-r^^ 

O f i c i a l ^ d o R e g i s t r o C i v i l 

C e r t i d ã o d e C a s a m e n t o 
# > « a » 

C E R T I F I C O que, sob o n.° .2i í á - , à f l s £ Z 

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no* 

de 1 S S *j foi feito o « « m t i i r n ^ rH^/n^rr i t 

contraído perante o J u i z — St-yb^ r i 7*.. 

e as testemunhas. 

í i i 
i l 

í f l 

le, nascido *<--t-í̂ f 

/r?*c* fc-c^ * fêi/£~3*^£r> Y 

p W f T * " -Lr* V ^ f ^ r í ^ J t — + . ,5. 1 — ^ * ,2. ^ v — d o m i c i l i a d o 

— * 

Ela, » * ^ > ^s»^VTsalt - T ^ A ^ . fl<|jaU 

p«ift«a» C ^ ^ t n n /tCtstn, r + a. *~ — 6 — f c = — f f - * * «*• fr domiciliad domiciliada 

t » fc * » • qual passou assinar-se^ 

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 N.<?s ^ T r r ^ ' , 

do Código Civil Brasileiro. - Observações^: ^j^-?a?r-> zjULZ ^P
2

^** j h ^ ^ 
CTO orosneiru. - /̂u»«iYay;ta. - r i " riri , f b— /T 7 7_ 

de 19 fS Õ. 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

E u : Francisco da Silva Pinheiro, brasileiro portador do R G : 3412689 

S S P / P E e C P F : 599.850.974-91, declaro para os devidos fins que: meu 

irmão solteiro, A n t o n i o S i l v a P inhe i ro R G . 8007626 S D S - P E , C P F 

015.338.074-85, reside em minha residência localizada na rua da 

Ca ixa D'Agua 209 Vermelhos C E P : 56395-000 Lagoa Grande - P E 

conforme comprovação anexa. 

I - Copia de Nota fiscal da conta de Energia Elétrica 

II - Copia da identidade de Francisco da Silva Pinheiro 

III- Certidão de Nascimento de Antonio Si lva Pinheiro 

Distrito de Vermelhos, Lagoa G r a n d e - P E , 03 de março de 2014 

c 
Francisco da Silva Pinheiro 

-Declarante-
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F I S C A L 
F A T U R A 

E N E R G 

l l c e / p e 

7 Gm»!*"™1^ 

w w w . c e l p e . c o m . b r 
Companhia Energética de Pernambuco 
Av. João de Barros. 111. Boa Vista 
Recife. Pernambuco - CEP 50050-902 
CNPJ 10 835.932/0001-08| tose. Es i 0005943-93 

C o m e r c i a l : 0 8 0 0 0 8 1 0120 i P r o n t i d ã o . 0 8 0 0 0 8 1 0196 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de faia: 0800 281 0142 

Ouvidoria Celpe: 0800 282 5599 
Agenda de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Pernambuco - ARPE: 0800 727 0167 - Ligação gratuita de telefones fotos 
Agencia Nacional de Energia ElèU/ca - ANEEL: 167 - Ligação gratuita 
de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

C L A S S I F I C A Ç Ã O 
BI RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 
Monoiaslcc 

D A D O S D O C L I E N T E 

FRANCISCO DA SILVA PINHEIRO 

0 1 / 2 0 1 4 

Contrato 

U / 0 2 / 2 0 1 4 

80,25 

4 0 0 5 9 6 4 3 6 4 

.PF:599.850»74-91 

NÚMERO DA 
NOT* F1SCAJ-

OATA DA EMISSÃO 
° o í NOTA FISCAL 

Nis:12532212510  

DATADA 
APRESENTAÇÃO 

E N D E R E Ç O DA UNIDADE C O N S U M I D O R A 

RUA CAIXA D AGUA 209 

V E R M B i r O a ^ E L H O S 
56395-000 LAGOA GRANDE P t 

NUMCiw DA NOTA Hoi."*- - . 
N O~F'S Ct L.1/2014 07/02/2014 000558062 08/0./20H 

NÚMERO DA 
INSTALAÇÃO NÚMERO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s i m i °A. DO CLIENTE 

Reservado ao Fsco 

iw D2C5 MBE.840B.262D.78OB.E778.07A7 
1350.D2L,S.l»dc .atrito ANEEL 414/2010). 

wvw.wrpe.comjV 

40CCOOR V e n C l 0 "1 
1 8 5 6 9 9 8 17/12/13 07/00714 87,53 17/12/13 Olmo.-. — rtn débito, o tanecimemo de Em caso * não paga™"» * S pode<á ocorter soa 

inclusão nos ' « ^ ^ ' ^ S ^ ^ ^ ^ ^ S ! ^ ^ 
c o m * « S ^ ? * ^ S S ^ débitos em discussão 

D E S C R I Ç Ã O D A N O T A F I S C A L 

Preço (RS) 

(^sumoASvo até 30 . 

C ^ t i « M r » s i j p e r w a 2 2 0 W m 

P a r c e i a 4 0 r a ^ < p 5 M 0 7 M 0 4 9 
M u t a p w a t ^ O O O ^ 0 7 ^ , 1 0 

0.10775996 
0.18473136 
0.2770970« 
0.30788560 

1292 0 6 2 , 3 

3324 I NOV13 

«47 IW" 

TOR1CO DO CONSUMO 

TABFAS APLICADAS ^ 

Oonsurra Ativo « « * ? k V W 26SJ700 
f J o n ^ A t W S O ^ a ' » » * ^ 0 29283000 
Oonsurro Atoo supenot a 22» 

COMPOSIÇÃO 00 CONSUMO 
RS 

iGeraçâodeEnagia 
jTransmissào „ 

liEncargcsSetonas ^ 

S7.BG 
(rolai 

RftfWWOllSEnUJE 
f^lALDrSMCHOIW5 

JI0MZAD0K»I1E0»K 

073136814633 
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REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
S E C R E T A R I A DA S E G Ü t t W Ç A PÚBLICA 

I N S T I T U T O T A V A R E S B U R I L 

REGISTRO 
GERAL 

ASSINATURA 0 0 TITULAR ^ 

V Á L I D A E M T O D O O TERRITÓRIO N A C I O N A L 

FRANCISCO DA SILVA P I N H E U ^ 

Antonio I n á c i o "Pinheiro 
RJgfca Pompeo da ' S i l v a 

NATURALIDADE DATA0EWASC1M6I,T0 

DOC ORIGEl ' » r t s ' 

ASSINATURA DO DIRETOR 

L E I N ° 7 . 1 1 6 D E 2 9 / 0 8 < 8 3 

C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E 

om'T~~ 

r 
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R E G I S T R O C I V I L % 
ESTADO DE PERNAMBUCO COMARCA DE TRINDADE 
MUNICÍPIO DE TRINDADE DISTRITO DE TRINDADE 

AMBROSINA JERÔNIMO DE ALMEIDA 
OFICIAL 

JUCILENE MARIA FILGUEIRA CAVALCANTE 
SUBSTITUTA 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

Ce r t i f i c o que  à s  f l s .  1 7 5 ,  s ob o  n °  4 3 2 6 ,  do  l i v r o n °  A- 5 de  

a s s e nt a me nt o s  de  na s c i me nt o s ,  e s t á r e g i s t r a d o o de  

ANTONI O SI LVA PI NHEI RO,  

do s e x o ma s c u l i n o ,  o c o r r i d o SEU DOMI CI LI O TRI NDADE- PE,  no d i a 

qua t o r z e  de  ma r ç o de  mi l  no v e c e nt o s  e  s e t e n t a e  c i n c o ,  à s  04: 00 

h o r a s .  

0  r e g i s t r a n d o é  f i l h o 

de  

e  de  

s e ndo a v ó s  

ANÍ ÜNI Ü I NÁCI O PI NHEI RO 
n a t u r a l  de  CRATO •  CE 
RI TA POMPEU DA SI LVA 
n a t u r a l  de  TRI NDADE -  PE 

pa t e r no s  J OÃO DI AS PI NHEI RO 
e  .  BRASI LI NA I NACI A DA SI LVA 

e  ma t e r no s  JOSE POMPEU DA SI LVA 
e  ANA MARI A DE JESUS 

OBS ERVAÇÕES :  Re g i s t r o f e i t o no  d i a 4  de  f e v e r e i r o de  1 9 8 1 .
 r  

ES TÁ CONFORME O ORI GI NAL.  TESTEMUNHAS AS CONSTANTES DO TERMO 

0 r e f e r i d o é  v e r da de  e  dou f é .  

T/ nndade ,  4  de  a b r i l  de  2000 

: 
• JL 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, RUA HORTÈNCIO PEREIRA LIMA. 90, FONE 081-870-1567 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

E u : Joaquina Alves Brandão Bonfim, brasileira portadora do R G : 

2984868 S S P / P E e C P F : 450.132.504-63, declaro para os devidos fins que: 

minha filha solteira, Edilma Brandão Bonfim RG: 12573570 77 SSP/BA 

CPF: 060.438.724-55, reside e m minha residência localizada na rua B 

12 C S - 13 Vermelhos C E P : 56395-000 Lagoa Grande - P E conforme 

comprovação anexa. 

I - Copia de Nota fiscal da conta de Energia Elétrica 

II - Copia da identidade de Joaquina Alves Brandão Bonfim 
III- Certidão de Nascimento de Edilma Brandão Bonfim 

Distrito de Vermelhos, Lagoa G r a n d e - P E , 03 de março de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O ~f Joaquina Alves Brandão Bonfim 

-Declarante-
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Tarifa Social do Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438. de 26/04/02 
N O T A F I S C A L • F A T U R A • C O N T A D E E N E R G I A E L É T R I C A 

k*m w w w . c e l p e . c o m . b r 
m r A / n a cut*m*imwmtá*»eaFwwhuco 

I * Av. João de Barros. 111. Boa Wsla 

CNPJ 10 835 932/0001-08 | Insc Esi. 0005943-93 

C o m e r c i a l : 0800 081 01201 P r o n t i d ã o : 0800 081 0196 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 2810142 
Ouvidoria Celpe: 0800 282 5599 
Agência da Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Pernambuco - ARPE: 0800 777 0167 - Ligação gratuita da telefones lixos 
Agência Nactonal d» C"»u)a Clèlnca AWEEL: 117 - Ugeçlo gratuita 
de tukjfüues fixos e tarifada na origem para telBfones celulares 

casam 
01/2014 

D a t a d e V e n c i m e n t o 

18/02/2014 

12,09 
CLASSIFICAÇÃO 
BI RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 

D A D O S D O C L I E N T E 

JOAQUINA ALVES BRANDÃO B0NFIN 

CPF: «0.132.504-63 NIS: 12150107376 

Conta Contrato 7011290382 

NÚMERO OA 
NOTA FISCAL 

000858123 
SÉRIE DA 

NOTA FISCAL 

SÉRIE ÚNICA 

DATA DA EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL 

10/01/2014 
NÚMERO 

0 0 CLIENTE 

2012199146 

oaoFisco 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
RUA B12 CS-13 

VERMELHOS RURAL/VERMELHOS 
56395-000 LAGOA GRANDE PE — 

DATA DA ' 
APRESENTAÇÃO 

11/022014 
NÚMERO DA 
INSTALAÇÃO 

5615494 

FD6F.F0E8.43E5.CAF1.E46A.CC04.6EC1.001B 

As condições geras ds fomecmento (Resolução ANEEL 414/2010), 
larilas. produtos, serviços prestados se encontram à disposição, paia 
consulta, em nossas unidades de atendimento e no ale 
wvra.celpe com.br 

ATENÇÃO! 
A C E L P E INFORMA QUE VOCÊ POSSUI CONTAS EM ABERTO 

Cornu ncamos o nao pagamento dais) contais) de energia ciladas 

Vendo Dlreaviso Valor Vendo Dl leaviso Valor 

19/12/13 11102/14 17/17 

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de 
energia poderá ser suspenso, bem como poderá ocorrer sua 
inclusão nos legislros de lestrição de crédito do SPC e SERASA, 
com abrangência nacional. Este ccnMiicadonâosutet i tuioavisode 
débitos anteriores bem como não abrange débitos em discussão 
judicial que poderão ser cobrados após o lim do processo. 

D E S C R I Ç Ã O D A N O T A F I S C A L 

Preço (RS) Vetor (Rt) 
Consumo Ativo ale 30 kWh 
Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 

30.0000000 
48.0000000 

0.10775996 
0.18473136 

3.23 
8.86 

( 
JAN 14 78 
DEZ 13 105 
NOV 13 100 
OUT 13 102 
SET 13 Bei 61 
AGO 13 36 
JUL 13 »*»* 64 
JIM 13 86 
MAI 13 85 
ABU 13 205 
MARIS 

205 

FEV13 
JAN 13 

TABFAS APLICADAS 
braune Alvo ale 30 kWh 010249050 
Consumo Alwo superior a 30 ale 100 klVh 0.17569600 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

ICMS PIS COFMS 

Bands 
CékUb 

« valer do 

mm 
Base de 
Cafcub % VjferdD 

cSàái • 
vifer ob 

mm 
12.09 0.77 0.09 12.09 4.12 0.49 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Geração de Energia 
Ttansmissáo 
Distribuição (Celpe) 
Encargos Setoriais 
Tnuutos 
Total 

RS % 
6.51 5381 
071 1.99 
4.39 36.31 
037 306 
058 180 

12JN) m 

"ïSSTboOOOOOl 120900110075 011290382101 075622058934 

I I 
c 01/2014 D 
( 7011290382 ) 

( V c t e l t a B B Õ H ) 

( R S 1 2 J 9 ) 
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1 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO De A H I f X Q r V t A . ^ k W r O 

MUNICÍPIO Dp ^ J K ^ ft. 

COMARCA DezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f t Ŷ Û  \ f k Ü ú 5 Ú 

DISTRITOS ft-\lvJatel 

R E G I S T R O C I V I L 

— . Q J l J è h ) 
Oficial do Registro Civil 

C E R T I D Ã O DE N A S C I M E N T O 

CERTIFICO que, sob Ne £ .32 l -Q a lis.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

do livro N2 de Registro de Nascimentos, encontra-se o assento de 

. ^ . á ^ t t e ^ l Í Y s Ã M A á ^ Í L ^ J L * * ^ 

nascid 0^ ..a....>Jjî \x. . . . L;-0À----^ de \jsJOJ(íAO. de mil novecentos e 

^kíSlkA^^ , *^^.;..CO...üora8^^ 

do gexo s i ^ ^ Vv a ^ J A N Q . .Wh o J L § .  J ^ . . . . x ! k ^ ^ 

A t o ^ * -

sendo avós paternos...VqSJkjq^ 

dona 
k V ^ ^ A . d ^ . . . . . G ^ U ^ Í t Q j Q 

. a ! . Í L i . x í í . u ^ 

e dona..^jLlj LOSU Q ^ L L t í a  à s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ . . . . . J ^ è J ^ Q u . 

tendo sidk declarante. Q . . . _ „ i l M A ^ Q 

e testemunhas d S i L u X L ^ 

VXJQ . d 2 & \ ^ ^ ^ fi).. 

O assento loi feito em 

Observações: 

de de 1 ^ ^ — 

O referido é verdade e dou fé. 

. . ? L ^ t V ^ ^ .. de de 19 J à ^ 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
ò«9 

E u : Maria Valdete Nascimento Costa Oliveira, brasileira portadora do R G : 
4155854 S D S / P E e C P F : 825.271.804-34, declaro para os devidos fins que: 
sou casada civilmente com: José Edvaldo da Silva Oliveira RG. 435 1488 
S S P / P E , C P F 764.301.894-49. Declaro ainda que o mesmo reside em minha 
residência, localizada na rua B 20 C S - Vermelhos C E P : 56395-000 Lagoa 
Grande - P E conforme comprovação anexa. 

I - Copia de Nota fiscal da conta de Energia Elétrica 

II - Copia da identidade de Maria Valdete Nascimento Costa Oliveira 

III- Certidão de casamento de José Edvaldo da Silva Oliveira 

Distrito de Vermelhos, Lagoa G r a n d e - P E , 03 de março de 2014 

M a r i a Valdete Nascimento Costa Oliveira 

-Declarante-
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trica: C r i a d a pela L e i 10 .438, de 26 /04 /02 

•* SeCs. Pemanoucc - CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932W» 1-081 Irtsc. Est 0005943-93 

C o m e r c i a l : 080008101201 P r o n t i d ã o : 0 8 0 0 0 8 1 0 1 9 6 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de faia: 0800 281 0142 
Ouvidoria Celpe: 0800 282 5599 
Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Pernambuco - ARPE: 0800 727 0167 - Ligação gratuita de telefones fixos 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 167 -Ligação gratuita 
de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

C L A S S I F I C A Ç Ã O 
BI RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 
Monofásico 

D A D O S D O C L I E N T E 

MARIA VALOETE NASCIMENTO COSTA OLIVEIRA 

01/2014 

D a t a d e V e n c i m e n t o 

18/02/2014 

34,88 

Conta Contrato 7011287411 

E N D E R E Ç O DA U N I D A D E C O N S U M I D O R A 
RUAB20 C S - . . 

CPF: 825.271.804-34 NIS:16420243514 

NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 

000859108 
DATA DA EMISSÃO DATA DA 
DA NOTA FISCAL APRESENTAÇÃO 

10/01/2014 11/02/2014 
SÉRIE DA 

J40TA FISCAL 

SERIE ÚNICA 
NÚMERO NÚMERO DA 

DO CLIENTE INSTALAÇÃO 

2012198068 5615309 
!l ' 

VERMELHOS RURAL/VERMELHOS 
56395-000 LAGOA GRANDE PE 

ATENÇÃO! 
A C & P E INFORMA QUE VOCÊ POSSUI CONTAS EM ABERTO 

Comunicamos o não pagamento da(s) contai si de energia citadas: 

Vendo Dlreaviso Valor Vendo Dlreaviso Valor 

20/11/13 15/01/14 

Reservado ao Fisco 

2647.1059.7BDA.B1 F9 0A27.24E9.825E.5C8C 
I | 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010). 
tarifas, produtos, serviços prestados se encontram à disposição, para 
consulta, em nossas unidades de atendimento e no site 
www.celpe.com.br 

33.22 

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de 
energia poderá ser suspenso, bem como poderá ocorrer sua 
inclusão nos registros de restrição de crédito do SPC e SERASA. 
com abrangência nacional. Este comunicado não substitui o aviso de 
débitos anteriores bem como não abrange débitos em discussão 
judicial que poderão ser cobrados após o Hm do processo. 

D E S C R I Ç Ã O D A N O T A F I S C A L 

Quantidade Preço (R$| Valor (RS) H ISTÓRICO DO CONSUMO 

Consumo Alivo até 30 kWh 
Consumo ASvo superior a 30 alé 100 kWh 
Consumo Alivo superior a 100 até 220 kWh 
Contribuição Iluminação Pública 
Multa por alraso-NF 000831326 -11/11/13 
luras por alraso-NF 000831326 - 11/11/13 

30.0000000 
70.0000000 
51.0000000 

0.107759% 
0.18473136 
0.27709704 

323 
12.92 
14.12 
4 00 
0.57 
0 04 

mmm 

wrti\ 

147 
121 

129 
140 

JAN 14 | 

DE213 i 

NOV13 i 

CUI 13 i 

S E T 1 3 • 

AG013 i 

JUL 13 

JUN 13 

MAI 13 

ABU 13 

MAR 13 

FÉV 13 

JAN 13 

TARIFAS APLICADAS 

:onyjmo Alivo alé 30 kWli 0.10249050 
^nsun»ABvosupefiora30alé100kVVh 0.17569800 
;onsumo Abvo superior a 100 até 220 kWtiO 26354 700 
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REGISTRO 
GERAL 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
CATA DE 

4.155.854 27/12/2010 
N O M E < < MARIA VALDETP NASCIMENTO COSTA 
OUVEIPA > > 
FILIAÇÃO 

< < EUZEÜ ALVES DA COSTA » 
<< MARIA DA ASSUNÇÃO DO NASCIMENTO » 
NATURALIDADE 

CURAÇÁ-BA 
DATA DE NASCIMENTO 

09/08/1970 
DOCORK3EM << 075752Ö155zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2QÍQ 2 00005 234 
0002362 S i LAGOA GRAN&E-PE. > > 
CPF 

S25.271.804-34 &1 
ASSINATURA DO UKlLlUB 

L E I N*7.116 D E 2 9 0 8 / 8 3 
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í ' DAS NATURAIS <^ 
I 

\ 

(J 

CERTlbÃCT D E CASAIVpNTO 

" J O S B ^ D V A L D O D A S I L V A O L I V E I R A e 

M A R I A V A L D E T E D O N A S C I M E N T O C O S T A " 

/ J ; M A T R I C U L A 

r /0757620155 2010 2 00005 234 0 0 0 2 3 6 Í 8 1 

\'''V 

Ele J O S E E D V A L D O D A S I L V A O L I V E I R A , brasileiro, nascido em: SANTA M A R I A DA 
B O A V I S T A - P E , aos: 25/08/1967, Filho de: MANOEL MEDRADO ME OLIVEIRA e 

AURELINA COELHO DA SILVA. { i I 

- g
 1 " ,i \ 1 & 

jBfa (MARIA V A L D E T E D O N A S C I M E N T O C O S T A , brasileira nascida em: CURAÇA - B A , 
afc: 09/08/1970, miha de: E L I Z E U A L V E S D A C O S T A e M A R I A DA ASSUNÇÃO D O 

/ N A S C I M E N T O . ' ' ^ , . /'"' 

D A T A DO R E G I S T R O ( POR E X T E N S O ) 

V I N T E E D O I S D E O U T U B R O D E D O I S M I L E D E Z 

D IA M Ê S A N O 
22 10 2010 

R E G I M E D E B E N S 

/ 

\ 

/ 
, C O M U N H Ã O P A R C I A L D E B E N S 

1

 ; v " t e -
NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER 
ALTERAÇÃO) - ' 

NOIVA: MARIA VALDETE NASCI s TO COS 

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / f, 

r, 

CASAMENTO REALIZADO AOS 22/10/2010. AS 10:30 hs. no Fórum da cidade de Lagoa Grande - P E . 

CARTÓRIO R E G I S T R O CTVJJL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTASX 
M A R I A I V E T E AMORIM GUIMARÃES^ 
LAGOA GRANDE/PEFONÈ.(087). 8815-2626) ^ 
RUAJENADRÒMARCOS F R E | § L E , ÓO^LAGÍOAGRANDE-PE-CENTRO, CEP.56395-000 

/, í 

\ 

/ A O conteúdo da certidão é/fèrdade. Dou 
^ Lagoa Grande - P E , 22 de Outubro^dc 

O F J c r 

OFiCikí-A DO REÇiSTRO CiViL -IftBairV 

\ 
V A W D C m TOCO TERRfTÓRIO N A C I O N A L , Q U A L Q U E R A D U L T S » Á g Ã f ^ O U ^MEND.-u I, IVALIDA E S T E i j d i y W r I J T O . ... « ^ j - i l 
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Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438, de 26/04/02 

N O T A F I S C A L F A T U R A C O N T A D E E N E R G I A E L É T R I C A 

w w w . c e l p e . c o m . b r 

-tjfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ &§DG Companhia Energética de Pernambuco 

¥ . . . V , , Av. Joéode Barro*.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 111. Boa Wsta 

' &MPO*oenerg«s Recife. Pernambuco • C E P 50050-002 

CNPJ 10 835.932/0001-08 I Insc. E s i 0005943-93 

C o m e r c i a l : 080008101201 P r o n t i d ã o : 0800 0810196 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria Celpe: 0800 282 5599 
Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE: 0800 727 0167 - Ligação gratuita de telefones fixos Agencia Nacional de Energia Elétrica • ANEEL: 167 - Ligação gratuKe de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

01/2014 

•'nrr-nïTn-JliilliH-ll 

17/02/2014 

Total a P a g a r (R$) 

5,57 
C L A S S I F I C A Ç Ã O 

BI RESIDENCIAL 
BAIXA RENDA COM NIS 
Monofásico 

D A D O S DO C L I E N T E 

PAULO ANGELIM ALVES 

CPF: 711.328.134-68 NIS: 12432016493 

Conta Contrato 7005544224 

E N D E R E Ç O DA U N I D A D E C O N S U M I D O R A 

RUA C0HAB 840 

CENTRO/VERMELHOS 
56395-OOC LAGOA GRANDE PE 

NUMERO DA 
NOTA FISCAL 

0 0 0 7 5 5 7 5 6 

DATA DA EM ISSÃO 
DA NOTA FISCAL 

DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 i| 1 0 / 0 2 / 2 0 1 4 

SÉRIE DA 
NOTA FISCAL 

S É R I E Ú N I C A 

NÚM ERO 
OO CLIENTE 

2 0 0 1 1 2 6 8 8 7 

NUMERO DA 
INSTALAÇÃO 

1 8 5 7 8 2 0 

L_ 
Reservado ao Fisco 

B676.4D62.591F.A645.02A6.8A07.3709.B79B 

-ondições gerais de lornecimenlo (Resolução ANEEL 414/2010). 
;, produtos, serviços prestados se encontram à disposição, para 
jlta. em nossas unidades de atendimento e no site 

www.celpe.com.br 

D E S C R I Ç Ã O DA NOTA F I S C A L 

Quantidade Preço (R$) Valor (RS) 

Consumo Ativo até 30 kWh 
Consumo Ativo superior a 30 alé 100 kWh 
Multa por atraso-NF 000784763 - 08/11/13 
Juros por atraso-NF 000784763 • 08/11/13 

30.0000000 
12.0000000 

0.10775996 
0.18473136 

3.23 
2.21 
0 11 
0.02 

JAU 14 

DEZ 13 

kWh \ 
42 1 
43 

JAU 14 

DEZ 13 

kWh \ 
42 1 
43 

NOV13 '3 
OUT13 

S E T 13 
30 

30 

OUT13 

S E T 13 
30 

30 

AG013 
J U l 13 

36 

30 
JUN 13 30 
MAI 13 .10 
ABR 13 30 
MAR13 30 
F E V 1 3 30 
JAN 13 • m M ao 

TARIFAS APLICADAS 
tonsumo Ativo ate 30 kWh 0.10349050 
d i u r n o Ativo sur*no, a 30 ale 100 kWTi 0.17565800 

T O T A L D A F A T U R A 5 , 5 7 

INFORMAÇÕES D E TR IBUTOS 

ICMS PIS COF1NS 

Base de 
~tak> % 

VMordo Ba » de 
CâtaJo % 

VttTdo EM  de 
Cátulo % 

VStordo 

5.44 0.77  0.04 5.44 4.12 0.22 

AUTORIZADO POR REGIME ESPECW. DESPACHO ICMS-R£M= 0497011SEFAZ-PE 

COMPOSIÇÃO 00 CONSUMO 
R S % 

Geração de Energia * 2.92 53.67 
Transmissão 0.11  2.02 
Distribuição (Celpe) 1.96 36.40 
Encargos Setoriais 0.17  3.13  
Tributos 0.26 4.78 
Total 5,44  100  

^8^700000001 055700110078 005544224109 080580811539 
( 01/2014 ) 

( 7005544224 ) 

( Veto: 17/D2/MTT) 

C « 5 , 5 7 ~) 

5 
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O c o m p e s a 
A V E N I D A C R U Z CABTJGA - NUM. 1 3 B 7 - S A N T O AMARO R E C I F E P E 

C E P : 5 0 0 4 0 - 0 0 0 . F o n e : ( 0 8 1 ) 0 0 0 0 0 -

I n s c r i ç S a E s t a d u a l : 1 8 . 1 . 0 0 1 . 0 0 1 4 3 9 8 - 2 

C N P J : 0 9 . 7 6 9 . 0 3 5 / 0 0 0 1 - 6 4 

N ° D o c u m e n t o : 2 0 1 4 0 1 3 5 7 8 5 0 6 0 

SITUAÇÃO AGUA 

C O R T A D O 

SITUAÇÃO ESGOTO 

P O T E N C I A L 

QUANTIDADE DE ECO 
RESIDENCIAL COMERCIAL 

1 1 

10MIAS 
INDUSTRIAL PÚBLICO 

HIDRÔMETRO 
NÃO M E D I D O 

DATA L E I T . ANTERIOR DATA L E I T . ATUAL TIPO DE CONSUMO(A/E) 
CONS C O R T / 

E s c r i t ó r i o : V E R M E L H O S 

F A T U R A M E N S A L D E Á G U A E E S G O T O 

DADOS DO CLIENTE 
R O S I M E R E I R E S A N T O S 

R J O S E S A S O B R I N H O , N . 3 4 0 - - V E R M E L H O S L A G O A G R A N D E P E 5 6 3 9 5 - 0 0 0 

I N S C R I Ç Ã O : 7 6 9 . 8 2 0 . 0 4 0 . 0 0 0 0 . 3 4 0 G R U P O : 1 7 

MATRICULA: 0 3 5 7 8 5 0 6 . 0 0 1 / 2 0 1 4 - 7 

OPÇÃO D É B . A U T O M Á T I C O : 0 3 5 7 8 5 0 6 . 3 

RESPONSÁVEL ENDEREÇO PARA ENTREGA 

L E I T . A N T . : 

L E I T . A T U A L : 

L E I T . F A T . : 

CONSUMO: 0 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
REFERÊNCIA/CONSUMO 

12/2013 10/ 

11/2013 10/ 

10/2013 10/ 

09/2013 10/ 

09/2013 10/ 

07/2013 10/ 

DIA 10/ 0 

ESGOTO 
L E I T . A N T . .-

L E I T . A T U A L : 

L E I T . F A T . : 

V O L U M E : 0 

PARÂMETROS 

T U R B I D E Z 
COR A P A R E N T E 
C L O R O R E S I D U A L 

C O L I F O R M E S T O T A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
B.Coll 

NUMEROS DE AMOSTRAS 

EXIG. PELA PORT. 
MS 2.914/11 

ANALISES 
REALIZADAS 

ATENDEM A 
LEGISLAÇÃO 

OBSERVAÇÕES: (1)COLIFORMES TOTAIS AUSÊNCIA EM 95% DAS AMOSTRAS EXAMINADAS. 

(2) OS PARÂMETROS COLIFORMES TOTAIS, ESCHERICHIA COLI E CLORO RESIDUAL SÃO 
INDICADORES DAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS DA AGUA. 

(3) OS PARÂMETROS COR E TURBIDEZ SÂO INDICADORES DAS CONDIÇÕES ASSOCIADAS AO ASPECTO 
VISUAL DA ÁGUA. 

D E S C R I Ç Ã O D O S S E R V I Ç O S E T A R I F A S 

M U L T A P / I M P O N T U A L I D A D E 1 2 / 2 0 1 3 

T A R I F A C O R T A D O D E C . 1 8 . 2 5 1 / 9 4 0 1 / 2 0 1 4 

C O N S U M O P O R F A I X A V A L O R R $ 

0 , 16 

8 , 2 8 

TRIBUTOS BASE DE CALCULO PERCENTUAL (%) VALOR DO IMPOSTO 

P I S 0,00 1,65 0.0 0 

coTxm 0.00 7.6 0 0.0 0 

V E N C I M E N T O : 2 6 / 0 2 / 2 0 1 4 T O T A L A P A G A R : 8 , 4 4 

E M 3 1 / 0 1 / 2 0 1 4 , R E G I S T R A M O S Q U E V . S A . E S T A V A E M D É B I T O C O M A C O M P E S A C A S O J Á O T E N H A P A G O , D E S C O N S I D E R E E S T E 

A V I S O . 

E m i t i d o por: INTERNET E m i t i d o em: 27/02/2014 

C ^ c o m p e s a 
ATENDIMENTO: 0800-0810195 
VAZAMENTOS: 0800-0810185 

Arpe Agence de Regulação 
âe Pernambuco 

M A T R I C U L A : 

0 8 0 0 - 2 8 1 3 8 4 4 

0 3 5 7 8 5 0 6 . 0 0 1 / 2 0 1 4 - 7 

V E N C I M E N T O : 2 6 / 0 2 / 2 0 1 4 

C Ó D I G O D E B A R R A S 

82820000000-5 08440018769-9 03 578506001-7 012 014 70003-8 
li f 

T O T A L A P A G A R : 8 , 4 4 

V I A C O M P E S A 

A U T E N T I C A Ç Ã O M E C Â N I C A 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DA BAHIA 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

COMARCA DE JUAZEIRO 
DISTRITO DE ITAMOTINGA 

Hildeberto Maia da Silva Júnior - Oficial 

9-

Certidão de Casamento 

Certifico que às fls.121, sob o n° 241, do livro n° B-1AUX de registros de casamentos, foi lavrado 
o assento do matrimônio de CÍCERO ADRIANO DO NASCIMENTO e ROSEMEIRE DOS 
SANTOS, contraído no dia vinte e sete de outubro de dois mil e nove, perante o Pastor. Antonio 
Manoel dos Santos e as testemunhas constantes do termo. 

O contraente é nascido em Cedro, Estado de Pernambuco, a 26 de agosto de 1978, de estado civil 
solteiro, de profissão Trabalhador Rural, domiciliado e residente na Rua Vila Euza, n°340, filho de 
JOSÉ BORGES DO NASCIMENTO e JOVILINA MARIA DO NASCIMENTO, o qual passou a 
adotar o nome de CÍCERO ADRIANO DO NASCIMENTO SANTOS. 

A contraente é nascida em Juazeiro - Estado da Bahia, a 20 de novembro de 1980, de estado civil 
solteira, de profissão Trabalhadora Rural, domiciliada e residente na Rua do Campo, Vermelhos, 
filha de ROSADÁLIA DOS SANTOS MACEDO, a qual passou a adotar o nome de 
ROSEMEIRE DOS SANTOS NASCIMENTO. 

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 1525, números I, III, e IV do Código 
Civil Brasileiro, e adotado o regime de Comunhão Parcial de Bens. 

O referido é verdade e dou fé. 

Juazeiro - BA, 09 de novembro de 2009. 

HIL D E 6 E RT<" M A I A D ' S I L V A J Ú N I O R 
0 ' I O A L u o H£ClSIrlÜ . i v a 

Comarca de Juazeiro - Distrito Itamotingii 

C.10.34.0/95 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0123912)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 271



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

E u : Zucineide dos Santos Silva, brasileira portadora do R G : 11936983 40 
S S P / B A e C P F : 041.540.464-97, declaro para os devidos fins que: sou 
casada civilmente com: João Rodrigues da Silva RG: 0978060725 SSP/BA, 
CPF: 989.773.694-87. Declaro ainda que o mesmo reside em minha residência, 
localizada na rua B 3 C S - Vermelhos Rural/Vermelhos, C E P : 56395-000 
Lagoa Grande - P E conforme comprovação anexa. 

I - Copia de Nota fiscal da conta de Energia Elétrica 

II - Copia da identidade de Zucineide dos Santos Silva 

III- Certidão de casamento de João Rodrigues da Silva 

Distrito de Vermelhos, Lagoa G r a n d e - P E , 03 de março de 2014 

Zucineide dos Santos Silva 

-Declarante-
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http://autoatendimento.celpe.com.br/NDP_DCSRUCES_D~home~... 

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 2a VIA 

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AV.JOÀO DE BARROS, 111, BOAVISTA 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/000148 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAê celpe 
f Gi\jfx> Ncxxneiçja 

wwwfccelpe.com.br 

Tarifei Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
COMERCIAL 0800 0810120 
PRONTIDÃO 0800 0810196 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
ARPE 0800 727 0167 

167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 
tarifada na origem para telefones celulares 

Agencia de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 

DADOS DO CUENTE 
ZUCINEIDE DOS SANTOS SILVA 
CPF: 041.540.464-97 NIS: 16590040592 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
RUA B 3 CS- . 

VERM ELHOS RURAL/VERM ELHOS 
56395-000 LAGOA GRANDE PE 
As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 
414/2010), tarifes, produtos, serviços prestados e tributos se 
encontram a disposição, para consulta em nossas unidades de 
atendimento e no site www.celpe.com.br 

DATA DE VENCIM ENTO 
20/03/2014 
TOTAL A PAGAR (R*) 

6,79 

DATA EMISSÃO DA NOTA HSCAL 
07/02/2014 

DATA DA APRESENTAÇÃO 
13/03/2014 

NÚMERO DA NOTA HSCAL 
000905816 

CONTA CONTRATO 
007011287942 
N" DO CUENTE 
2002050576 

N° DA INSTALAÇÃO 
0005615339 . . > 

CLASSIFICAÇÃO 
B1 RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS „ 

Monofásico «« 

"O 

T 
RESERVADO AO FISCO \\: 

A547.61 B0.91 BF.FE27.9525.1040.1 DF2.8F43 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$) 
Consumo Ativo até 30 kWh 
Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 

J. 

Devolução Pagamento em Duplicidade 

TOTAL DA FATURA 

30,00 
67,00 

0,10777 
0,18475 

3,23 
12,37 
8,81-

6.79 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 
ICMS PIS COFINS 

BASE DE C 
CALCULO I] 

VALOR DO 
IMPOSTO 

BASE DE 
CÁLCULO % 

VALOR DO 
IM POSTO 

BASE DE II l| VALOR DO 
CÁLCULO || || IMPOSTO 

0,00 ir 0,00 15,60 II 0,87 0,13 15,60 D 4,03 ][ 0,62 

Comunicamos o não pagamento da(s) conta(s) da energia citada(s): 

Vancto Dt Reav Valor 

22/01/14 

22(11(13 

13/03/14 

1S01/14 

27.95 

27.09 

I 

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de energia poderá ser s u s p e n s o , bem 
como poderá ocorrer s u a inclusào nos registros de restrição de crédito do S P C • SERASA, 

i abrangência nacional. Este comunicado n|o substitui o aviso de débitos anteriores bem 
como n l B abrange débitos em discussão judicial que poderão ser cobrados apos of im do 
p r o c e s s o . 

Tarifas Aplicadas 
C o n s u m o Ativo até 30 kWh 0.10249050 
C o n s u m o Attvo superior a 10 até 100 kWh 0.17569B00 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

RS % 

Geração de Energia 8.40 53,84 
Transmissão 0,31 1.99 
Distribuição (Celpe) 5.67 36.35 
Encargos Setoriais 0,47 3.01 
Tributos 0.75 4,81 
TOTAL 15.60 100 

HISTÓRICO DO CONSUMO 

J A N 14 

DEZ 11 

NOV 13 

OUT 13 

S E T 13 

AGO 13 

J U L 13 

JUN 13 

MAI 13 

A BR 13 

13 

lillllllllllllllllll 

llllllllllllllllllll 

llllllllllllllllllllllll 

llllllllllllllllllll 

llllllllllllllllllll 

IIIIIIIIIIIIIIUIII 
lllllllllllllllllllllll 

llllllllllllllllllllllll 

llllllllllllllllllllllll 

llllllillllllllllllllllllll 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

kWh 

97 

99 

116 

96 

119 

117 

132 

191 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 
NÚMERO DO TIPO DA ANTERIOR ATUAL N° 

CONSTANTE AJUSTE 
CONSUMO 

MEDIDOR FUNÇÃO 
I DATA 11LBTURA11 DATA || LEITURA | 

DIAS 
CONSTANTE AJUSTE 

kWh 

000000003120076840 CAT 10/01/2014 1.192,00 07/02,2014 1.289.00 28 1.00000 0,00 97.00 

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LBTURA: 11/03/2014 

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES 
DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 

APURADO 
META 

MENSAL 
META 
TRIM. 

META 
ANUAL 

dez/2013 

•C-No .de horas s e m Energia BARRA DE BEBEDOURO 3.27 6,87 13.74 27.48 
RC-No.de v e z e s s e m Energia 1.00 3.48 6.97 13,95 

DMIC-DuTação máxima de 3.27 3,97 0.00 0.00 
interrupção continua 

DlC Fa -Duração de 

Interrupção em dia critico Limite OCR: 12,22 

EUSD-Vaior do Encargo de U s o - R$ 10,21 

[Todo Consumidor poda tolkitar a apuração do» indicadores QIC, FIC, OMIC e DtCRI a qualquer tampo. 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
A partir de 2015 entrará em vigor o sistema de bandeiras tarifárias.Neste mês estaria em vigor a bandeira 
VERMELHA que implicaria cobrança adicional em 0,03 R$/kWh. Mais informações emwww.aneel.gov.br. 
Pagamento em atraso gera: Multa 2̂ Res. 414/ANEEL-09/09/10) e Juros1%a.m.(Lel 10.438-26/04702), no próximo mes. 
Isenção do ICMS conforme art. 9, XLVIII, a, 2.2.2, do RICMS-PE. 
O cliente é compensado quando há violaçlo na continuidade individual ou do nfvel de tensão de fornecimento. 
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei N° 10.438 de 26/04/02 - RS 14,87 . 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial, 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento 
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão 

NlVEIS DE TENSÃO 
TENSÃO NOMINAL(V) LIM ITE DE VARIAÇÃO(V) TENSÃO NOMINAL(V) 

MÍNIMO J! MÁXIMO 
220 201 231 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DESTAQUE AQUI 
CONTA CONTRATO 
007011287942 

MÊS/ANO 

02/2014 
TOTAL A PAGAR(RS) 

6,79 
VENCIMENTO 
20/03/2014 

838600000000 067900110075 011287942100 011930448435 

TALÃO DE PAGAM ENTO 
Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 

Este canhoto será usado 
em leitora ótica. 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

I 25/02/2014 09:04 
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DATA DE NASCIMENTO 

0 9 / 0 3 / t 9 7 Q 
V I S T A P p 

F - P 6 4 o _ 0013c-

^ N A T U R A D O D J R e r o R / 

U 3 M » 7 . 1 1 6 D E ãtãÕS" 
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/ 

E S T A D O D E P e r n a m b u c o 

C O M A R C A D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q H j i f c a Liaria da 3oa Yi^ta 
M U N I C Í P I O D E Santa iraria da Boa Vi ata 

- D I S T R I T O D E Pauta lãaria da 3oa Vista 
iuÀitlA DO CARMO ALVES 

Oficial .do Registro Civil 

C A S A M E N T O N. 1 . 2 4 7 

do livro N.» 3-04 de registro de C E R T I F I C O que as folhas. 

casamentos, foi feito hojato assento do matrimônio de João Rodrigues â a Silva 
a Sucineide dos Santos Figueredo contraído 

perante o juiz Francisco Josafá Lio g e ira 
e as testemunhas Valderair Anisio da Silva e Liaria Gorete das 

antos.-// 

Ele, nascido em Petrolina - Pernambuco , aos 2 3 de 

?,U.nh,o . de 1 9 7 3 , p rof issão-r i c u l t o r ? dcrriicjuado er» 

esta cidade e residente em esta cidade 
filho de Alberto Rodria-ues da Silva nascido 

em • ~zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'JZ , domiciliado em ' ~ _~_ 'J2 

e residente em _ - : ~ e Helena Maria da Silva 
nascida em • ~ __ «~ 

domiciliada em * ~ _^ • ~ e residente em • ~ __ * ~ 

Ela, nascida em Petrolina - Pernambuco > aos ° 9 de 

marco de 1 9 7 8 . profissão domésticazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t domiciliada em 

esta cidade e residente em esta cidade 
filha de A_i-nu.ro Ramos de Figueredo nascido 

em . - ._— t domiciliado em _~ _^ _^ 

e residente em . - j - . - e Liaria Heuza dos Santos 
nascida em - - _ - « — 

domiciliada em »~ • — _~ o residente em * ~ _~ * ~ 

a qual passa a assinar-se Zucineide dos Santos Silva 
Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180 Ns. I . lT.IIIe lV • 

; do Código Civil. 

Observações: 0 Regime adotado é o d e Comunhão Parcial, d e Bens; Casa-
le - to ré?* i irar •-• em ?0 de agosto õe 1 9 9 7 « - . - / / / . . 

0 referido é verdade e dou fé. 

m � a Boa Vista 20 . i ' • de 19 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Rádio 
Comunitária Rio Vermelho FM, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, de acordo com o subitem 7.1 alínea "i", da Norma 
Complementar n° 01/2004. 

Cicero Evanio Farias 
RG. 7565068 SDS - PE CPF 087.068.374-84 r>r Geral (presidente) 

^ Odilon Pereira dos Santos 
RG: 1.796.726 SSP-PE , CPF 391.102.734-68 

Diretor Administrativo 

CL 
Antonio Silva Pinheiro 

RG. 8007626 SDS-PE, CPF 015.338.074-85 
Diretor de Operação 

- ^ p J k W i i A ftnGLA/\dah feoT\lvrn 
Edilma Brandão Bonfim • 

RG: 12573570 77 SSP-BA CPF: 060.438.724-55 
Conselheira Comunitária 

José Edvaldo da Silva Oliveira 
RG. 435 1488 SSP/PE , CPF 764.301.894-49 

Conselheiro Comunitário 

z 
aulo Angelim Alves 

899359 S S P - S K C P F 711.328.134 - 68 
Conselheiro Comunitário 

osimeire dos Santos 
RG: 6643495 SDS-PE, CPF: 042.730.704-05 

Conselheira Comunitária 

João Rodrigues da Silva 
0978060725 SSP/BA, CPF: 989.773.694-87 

Conselheiro Comunitário 

Endereçcygara cojyáspondência Travessa Central s/n distrito de Vermelhos, na cidade de 
Lagoa Grande, Estado Pernambuco, C E P 56 395-000, 
Telefone para contato: 0XX-87- 99536126; 
Correio eletrônico (e-mail): radiorvfm@hotmail.com, 
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Cicero Evanio Farias, na qualidade de representante legal da Associação Rádio 
Comunitária Rio Vermelho FM, conforme exposto nos itens V e VI do oficio 01/2014 ora 
encaminhado a Coordenação Geral do Departamento de Outorga de Serviços de Rádio 
Difusão Comunitária, declaro para os devidos fins que: 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação, de acordo com o subitem 7.1 alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004. 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer modalidade de serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
subitem 7.1 alínea "j" da Norma Complementar n° 01/2004. 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RIO 
VERMELHO FM. 

Lagoa Grande PE, 03 de março de 2014. 

Cicero Evanio Farias 
RG. 7565068 SDS - PE CPF 087.068.374-84 

Diretor Geral (presidente) 

Endereço para correspondência Travessa Central s/n distrito de Vermelhos, na cidade de 
Lagoa Grande, Estado Pernambuco, C E P 56 395-000, 
Telefone para contato: 0XX-87- 99536126; 
Correio eletrônico (e-mail): radiorvfm@hotmail.com 
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^PERNAMBUCO 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2014030212405487 

Nome: CICERO EVANIO FARIAS 

Nome do Pai: MANOEL SARAIVA GOMES 

Nome da Mãe: MARIA FARIAS GOMES 

Data de Nascimento: 06/10/1989 

Naturalidade: CARIRIAÇU UF: CE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: AGRICUTOR 

RG: 7565068 Órgão Emissor: SDS UF: PE Data de Expedição: 05/05/2004 

Endereço: 

B, 06, DISTRITO DE VERMELHOS, 

56.395-000, LAGOA GRANDE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 02/03/2014 às 12:40:54 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 02/03/2014 12:40:54 
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http://www.jfpe.jiis.br/certidaoweb/ernissaoCertidao.asp: 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA F E D E R A L 

N° 201400223101 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

CICERO EVANIO FARIAS 

CPF: 087.068.374-84 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a tolal conferência do 
nome, CP F/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 02/03/2014 11:35:52 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81)3213-6000 

2/3/20U li v; 
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0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PERNAMBUCO 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A#6 CA 

Mm th 

Gerência Geral da Polícia Científica ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£3 
Instituto de Identificação Tavares Buril '<P 

UTICRIM 

PROTOCOLO: 2014030212161911 

Nome: ODILON PEREIRA DOS SANTOS 

Nome do Pai: ANTÃO PEREIRA DOS SANTOS 

Nome da Mãe: BRIGIDA PASTORA DE JESUS 

Data de Nascimento: 29/11/1960 

Naturalidade: PETROLINA UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: AGRICUTOR 

RG: 1796726 Órgão Emissor: SSP UF: PE Data de Expedição: 03/04/1978 

Endereço: 

SETE, 10, ASETAMENTO OURO VERDE, DISTRITO DE VERMELHOS, 

56.395-000, LAGOA GRANDE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 02/03/2014 às 12:16:19 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 02/03/2014 12:16:19 
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http://www.jfpe jus.br/certidaoweb/ernissaoCerti_ao.asp: 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA F E D E R A L 

N° 201400223127 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ODILON PEREIRA DOS SANTOS 

CPF: 391.102.734-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 02/03/2014 12:17:42 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3213-6000 

2/3/2014 12 17 
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( t i )  PERNAMBUCO 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2014030609453581 

Nome: ANTONIO SILVA PINHEIRO 

Nome do Pai: INÁCIO SILVA PINHEIRO 

Nome da Mãe: RITA POMPEU DA SILVA 

Data de Nascimento: 14/03/1975 

Naturalidade: TRINDADE UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

_stado Civil: SOLTEIRO(A) 

Profissão: AGRICUTOR 

RG: 8007626 Órgão Emissor: SDS UF: PE Data de Expedição: 25/01/2006 

Endereço: 

CAIXA D'GUA, 209, DISTRITO DE VERMELHOS, 

56.395-000, LAGOA GRANDE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 06/03/2014 às 09:45:35 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 06/03/2014 09:45:35 
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hnp://wwwjfpejus.br/certidaoweb/errrissaoC^ 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA F E D E R A L 

N° 201400223105 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ANTONIO SELVA PINHEIRO 

CPF: 015.338.074-85 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 02/03/2014 11:38:43 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81)3213-6000 

1 2/3/2014 11-39 
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^ PERNAMBUCO 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2014030212481967 

Nome: EDILMA BRADAO BONFIM 

Nome do Pai: JOSE EVANGELISTA BONFIM 

Nome da Mãe: JOAQUINA ALVES BRADAO BONFIM 

Data de Nascimento: 01/07/1982 

Naturalidade: SANTA MARIA DA BOAVISTA UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: SOLTEIRO(A) 

Profissão: AGRICUTORA 

RG: 1257357077 Órgão Emissor: SSP UF: BA Data de Expedição: 03/05/2000 

Endereço: 

B, 12, DISTRITO DE VERMELHOS, 

56.395-000, LAGOA GRANDE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 02/03/2014 às 12:48:19 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 02/03/2014 12:48:19 
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http://www.jfpe .jus.br/certi daoweb/eirrissaoCertidao.asp 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA F E D E R A L 

N° 201400223115 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

EDBLMA BRANDÃO BONFIM 

CPF: 060.438.724-55 

NADA CONSTA na Justiça Federal de Ia Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 02/03/2014 12:08:02 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81)3213-6000 

2/3/2014 irns 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Policia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2014030610010239 

Nome: JOSE EDVALDO DA SIVA OLIVEIRA 

Nome do Pai: MANOEL MEDRADO DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: AURELINA COELHO DA SILVA 

Data de Nascimento: 25/08/1967 

Naturalidade: SANTA MARIA DA BOA VISTA UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: AGRICUTOR 

RG: 4351488 Órgão Emissor: SSP UF: PE Data de Expedição: 07/12/1989 

Endereço: 

B, 20, DISTRITO DE VERMELHOS, 

56.395-000, LAGOA GRANDE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 06/03/2014 às 10:01:02 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 06/03/2014 10:01:02 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA F E D E R A L 

CERTTDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAODE ANTECEDENTES CRTMTNATS 

N u 8152342014 

O Departamento de F o l l c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Si_t.flia Nacioiiul de Itiformaçâ.. Criminais - SÍNfC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOSE*EDNALDO*DA*SILVA*OLÍVEIRA, 
nacionalidade brasileira, tílho(a) de MANOEL MEDRADO DE OLÍVEÍRA e AURELINA 
C O E L H O DA S I L V A , naseido(a) aos 25/08/1967, natural de SANTA MARIA DA BOA 
V I S T A / P E , Documento dc identificação 4351488 SSP/PP,, CPF 764.301.894-49. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade eom a Instrução Normativa n" 005/200»-
rXi/DPF; 

2) Hsla certidão ioi expedida com bane nos dados informado*» e somente será válida com a apresentação de documento 
de iderttificação para confírmaçob dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(littp:/Apww.itpfxov.br) 

4) Para evitar incorreçÔGfi rto nome do limiar, OH CRpacoH foram «ubnliuridoH por aHlcriftco» (*); 
5) Vei'itique, antes de apresentar nu, aceitar esta certidão, sezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nu nomes foram in formados corretamente e se Itá a|>enas um 

aíicíijico cu ire cudu nade oU iobrciiolhc da dculuf; 

ii) Esla certidão é válida por 90 dias. 

l l l l l IHINI 
Brasília-DK, 10:28 de Oh/03/2014 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2014030212223366 
Nome: PAULO AGELIM ALVES 

Nome do Pai: DÉCIO ANGELIM DE LIMAS 

Nome da Mãe: RAIMUNDA JOSEFA ALVES 

Data de Nascimento: 04/07/1969 

Naturalidade: PARNAMIRIM UF: PE 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

"stado Civil: DIVORCIADO(A) 

Profissão: AGRICUTOR 

RG: 222899359 Órgão Emissor: SSP UF: SP Data de Expedição: 26/05/1999 

Endereço: 

COHAB, 840, DISTRITO DE VERMELHOS, 

56.395-000, LAGOA GRANDE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 02/03/2014 às 12:22:33 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

\ presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 02/03/2014 12:22:33 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0123912)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 288

http://www
http://servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes


U l I U U U i L / U L U 1 I C I U http://wwwjIpejus.br/certidaoweb/erra 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA F E D E R A L 

N° 201400223125 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

PAULO ANGELDV1 ALVES 

CPF: 711.328.134-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 02/03/2014 12:16:33 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81)3213-6000 

de 1 2/3/2014 12:16 
Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0123912)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 289

http://wwwjIpejus.br/certidaoweb/erra
http://www.jfpe.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UTICRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2014030212312070 

Nome: ROSIMEIRE DOS SANTOS 

Nome da Mãe: ROSADALHA DOS SANTOS MACEDO 

Data de Nascimento: 20/11/1980 

Naturalidade: JUAZEIRO UF: BA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado Civil: CASADO(A) 

Profissão: RURAL 

RG: 6643495 Órgão Emissor: SDS UF: PE Data de Expedição: 18/04/2000 

Endereço: 

JOSE SA SOBRINHO, 340, DISTRITO DE VERMELHOS, 

56.395-000, LAGOA GRANDE-PE 

Certifico que, em pesquisa realizada em 02/03/2014 às 12:31:20 nas bases de dados do Instituto de 

Identificação Tavares Buril, NENHUM REGISTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima qualificada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet. 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão. 

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.gov.br/antecedentes na opção Validar Certidão Negativa. 

Recife, 02/03/2014 12:31:20 
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Poder Judiciário 

JUSTIÇA F E D E R A L 

N° 201400223119 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ROSIMElRE DOS SANTOS 

CPF: 042.730.704-05 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados 
Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 
368/2004-DF e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no 
endereço http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do 
nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. 

Recife, 02/03/2014 12:10:25 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81)3213-6000 

2/3/2014 12 10 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Diretoria de Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
DIVCRIM 

3» 
O 
Oi 

ft 

C E R T I D Ã O 420818 

Atendendo requerimento da pessoa interessada, protocolado sob o N° 

101 EC-04/2014 CERTIFICO que NADA CONSTA em nossos arquivos criminais, 

até a presente data, referente a JOÃO RODRIGUES DA SILVA 

natural de PETROLINA. PE BRASIL nascido em 23/06/1975 

profissão PROFESSOR estado civil CASADO 

residente a RUA ASSENTAMENTO OURO VERDE, 12. VERMELHOS - LAGOA GRANDE. PE BRASIL 

filho de ALBERTO RODRIGUES DA SILVA 

e de ELENA MARIA DA SILVA 

portador da Carteira de Identidade N° 09780607 25 SSP BA expedida em 25/08/1997 

OBS: O PRESENTE DOCUMENTO TEM VALIDADE POR 90 DIAS. 

Recife, 06/03/2014 

Responsável pela Pesquisa 
e Emissão do Documento 

Sanlay Mota Da Silva Paiva 

janisy Mcfâ üa ofiva Fulva 
Perito PsaJwK$ota 
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Untitled Document http://wwwjfpejus.br/certídaoweb/emissaoCertídao.asp 

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 201400225317 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, 
ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOÃO R O D R I G U E S DA SILVA 

CPF: 989.773.694-87 

NADA CONSTA na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Observações: 

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais Cíveis; 

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas Portarias N° 368/2004-DF 
e 112/2006-DF; 

3 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e 
Identidade); 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda necessário, no endereço 
http://www.jfpe.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o 
número desta Certidão. 

Atenção: 

Recife, 05/03/2014 20:52:57 

Endereço: Avenida Recife, 6250, Jiquiá, CEP 50.781-000, Recife/PE 

Fone: (81) 3213-6000 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

gês 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providériciefünto á 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.750.711/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/03/2000 

NOMF EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHOS FM 

rirULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARVFM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-6-00 - Atividades de assoc iações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADFS FCONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

TR CENTRAL 
NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

KM 20 

CEP 
56.395-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO VERMELHO 

MUNICÍPIO 
LAGOA GRANDE 

UF 

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DL SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/03/2014 às 09:04:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
\'.uali;v sua páüina 

I 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoa.luridica/CNP.I/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 06/03/2014 
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PESO (kg) 

S F 25944969 5 

MAI 

B R 

DESTINATÁRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M l l \ l l 5 T £ R \ 0 DfiCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^KVJ^^l . 

ENDEREÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f£ro;pUx/noLcloL cUn M m 1 rot^nicr; 8 loco & i êd. AruixozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A*J^ O^otx, roc 

CIDADE Q n j O L T o r i í c x 

CEP 

0 0 O q q s ã s 
R E M E T E N T E f t o m O C l O ^ C X o x^CvpUo CorrW^ í tPXlq 

|2AJ0 Ue*/m£fho P M 

ENDEREÇO £ / U U ^ ^ £ ^ t H ^ l l , 5 / U ° ) 
n . \ i 

FONE USOEXOJLISrvO[X5S<X)RREIOS 

i iMudcuse 

I IRecusado 

i I Desconhecido 

I ]Nao procurado 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1a: / / às h. 
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V. 
. . . ' 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OsQ 

CL ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.037302/2011 Localidade / UF: LAGOA GRANDE/PE 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO A VOZ DA LIBERDADE FM 
Aviso: 34 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 45 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: » - � 

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

EVANIO CICERO DA SILVA 044.046.794-24 Diretor 
Administrativo 

20/06/2011 
20/06/2013 : 1 ' 

Francisco de Assis Pereira da 
Silva 

072.475.174-25 Diretor de 
Operações 

20/06/2011 
20/06/2013 

Manoel Nogueira de Lima 935.402.484-04 Diretor Presidente 
u —-— 

20/06/2011 
20/06/2013 

. ' . . .A . . .. . . . . .- •• 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 
i_ : : , 
Mapa RadCom: 

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 295 corrigido 
- Estatuto Social FL. 249/251 
- Ata de Constituição FL. 17/18 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 249/252 
- Manifestações de Apoio FL. 55/180 
- Declarações do anexo 03; FL. 278 
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 277 
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 254//256//260 
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 25/28 
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 51 
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 253//255//257/258 

- Certidões criminais federais FL. 280//282//284 

Pendências: 

- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade. 

Pedir certidões criminais do PJ Estadual... 
i 

À consideração superior. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ; 
; Secretaria de Serviços de Comuriicação Eletrônica 

• Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária *̂ • 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281 , 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q,H.3& /2014/CGRC/SÇE-MC 
• 

Brasília, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ehcils de 2014. • 

Ao(À) Senhor(a) . , x • 
REPRESENTANTE LEGAL 
Da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHO F M 
Travessa Central, s/n, Distrito de Vermelhos 
56.395-000 / Lagoa Grande - PE >• 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à Análise do Processo n°, 
53000.037302/2011. • * 

Senhor(a) Representante Legal, x * 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.037302/2011, no qual 
essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Lagoa Grande/PE, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1461/2014/CGRC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de'acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse-prazo-sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. „ > 

• ' .•,. '• • :t'-v • ' ; 

' -. Atenciosamente, ( ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ~ ~ ~ 

TASSIANA CUNHA CARVALHO 
- Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1461/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências. 

Referências: Processo n° 53000.037302/2011. 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO 
V E R M E L H O F M para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Lagoa Grande/PE. 

ANALISE 

%. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I . Comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes (Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda); 

I I . Certidões criminais estaduais de todos os dirigentes, emitidas pelos setores 
de distribuição dos foros criminais da Justiça Estadual (Poder Judiciário), dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, no original ou em cópia autenticada. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda 
documentação solicitada, ou esclarecer os pontos questionados, no prazo de 30 (trinta) dias. 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica de acordo com o AR Postal (Avise 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem qut 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorgí 
será indeferido. 

• • . 

? '••'> V' . / ; . :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v ; ; , r 
53000.037302/2011/CGRC 

� . . : 
I d e 

1 � � ' - , . ' ' � < � ' 
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• 

À consideração superior. 

Brasília, 23 de abril 

WÀ^p*eE s. PINHEIRO 
mico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1461/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ^ 3 de 

TASSIANA CUNHA C A R V A L H O 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.037302/2011/CGRC 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 05 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 05/09/2014, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0123913 e o código CRC C433E26C.
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO CUMUNITÁRIA RIO VERMELHO 

FM 

Travessa Central,s/n, Distrito de Vermelhos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

56395-0001 Lagoa Grande-PE 

Lagoa Grande 23 de junho de 2014 

Ao(Á)Senhor(a) 

TASSIANA CUNHA CARVALHO 

COORDENADORA-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Esplanada dos Ministérios,Bloco R,3° andar 

70044-900-brasília-DF 

Assunto: Atendendo ao pedido de saneamento,do 

Oficio n°2436/2014/CGRC/SCE-MC 

Nota Técnica n°1461/2014/CGRC/SCE-MC Processo n°53000.037302/2011 

Estamos enviando em anexo: 

I. Comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes(Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda); Atuais;Cicero Evanio 

Farias,Odilon Pereira dos Santos,Antonio Silva Pinheiro,Jose Edvaldo da Silva 

oliveira,Edilma Brandão Bonfim,Paulo Angelim Alves,Rosimeire Dos Santos e 

João Rodrigues da Silva. 

II. Certidões criminais estaduais de todos os dirigentes, emitidas pelos setores 

de distribuição dos foros criminais da 

Justiça Estadual (Poder Judiciário), dos lugares em que cada dirigente tenha 

residido nos últimos cinco anos. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 087.068.374-84 

Nome da Pessoa Física: CÍCERO EVANIO FARIAS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13:05:48 do dia 25/06/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 67DC.C277.F946.DFE6 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \0/06/20\0. 
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/2014 Antecedentes Criminais 

P O D E R J U D I C I Á R I O D O E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
D I R E T O R I A D O F O R O D A C A P I T A L 

S E T O R D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081)3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

C E P 50.090-700 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REC\FE - P E 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 26/06/2014 20h04m'm Data de Val idade: 25/07/2014 

N° da Certidão: 977119/2014 N° da Autenticidade: 7C.DV.VK.OS.N4 

O s dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, su a titularidade e autenticidade 

deverão se r conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: C P F , Identidade, etc) 

Nome: CÍCERO EVANIO FARIAS 

Documento Identificação: 7565068 S D S / P E Data da Emissão: 05/05/2004 

CPF: 087.068.374-84 Título de Heitor: 0783212108-25 

Nome do Pai: MANOEL SARAIVA GOMES 

Nome da Mãe: MARIA FARIAS GOMES 

Estado Civil: C a s a d o Nacionalidade: Brasi le ira Dt Nascimento: 06/10/1989 

Endereço Residencia l : Rua B, 06 Compl: c a s a 

Bairro: Vermelhos Cidade: Lagoa Grande /PE 

Certif ico que NADA C O N S T A nos regist ros de d is t r ibu ição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Cr im ina is do Poder 

Judic iár io do Estado de Pernambuco , inclusive Just iça Militar Es tadua l , AÇÃO PENAL, distr ibuída e que este ja 

em t rami tação contra a p e s s o a ac ima ident i f icada. 

A p r e s e n t e cert idão, em consonânc ia com a leg is lação vigente, a tende ao d i spos to no artigo 163, § 2 o , da Lei 

7.210/84 e dos art igos 76, § 6 ° e 89 , da Lei 9.099/95 e Reso lução do CNJ n° 121/2010. 

Observações: 

A p r e s e n t e cert idão foi expedida gratu i tamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 011/2008 -

TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normat iva n° 021/2009 - TJPE, de 13 de ju lho de 2009 , com 

a nova redação confer ida pela Instrução Normat iva n° 09 , de 09 de novembro de 2 0 1 1 . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco -
w w w .tipe.ius.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, utilizando o número de autenticidade 
acima identificado. 
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M I N I S T É R I O OA F A Z E N D A 
S E C R E T A R I A DA R E C E I T A F E D E R A L 

O O R D E N A C A O DO S I S T E M A DE I N F O R M A Ç Õ E S E C O N O M I C O - F I S C A I S 

NASCIMENTO 
> .11*60 
CONTRIBUINTE 

INSCRIÇÃO NO CPF 

391 102 lòh é â_ 

• - . T i m ^ F R F T R A m s S A N T O S 

Í^SíCHETARIO OA RECEITA FEDERÍL 

CARTÃO DE IDENTIFICA CÃO-DO CONTRIBUINTE 

D0CUM£NJO CQMRROBA TORiQ DE. INSCRIÇÃO NO 
CADASTRO DE PESSOAS F i S ! C À S 

VALIDO EM TC ERRITORIO NACIONAL 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 391.102.734-68 

Nome da Pessoa Física: ODILON PEREIRA DOS SANTOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13:11:22 do dia 25/06/2014 (hora e data de Brasília). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Código de controle do comprovante: FB47.FF91.691A.44FD 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de \0/06/20\0. 
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Antecedentes Criminais 
1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U L . I I U I • . 

P O D E R JUDICIÁRIO DO E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
D I R E T O R I A DO F O R O DA C A P I T A L 

S E T O R D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 
18/06/2014 14h31min 

N° da Certidão: 973373/2014 

Data de Val idade: 17/07/2014 

N° da Autenticidade: MV.II.XD.YG.LH 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: ODILON P E R E I R A DOS SANTOS 

Documento Identi f icação: 1796726 S S P / P E 

CPF: 391.102.734-68 

Nome do Pai: ANTÃO P E R E I R A DOS SANTOS 

Nome da Mãe: BRIGIDA PASTORA DE J E S U S 

Estado Civ i l : Casado Nacional idade: Brasileira 

Endereço Residencial : A s s . Ouro Verde, 10 

Bairro: Vermelhos 

Data da Emissão: 03/04/1978 

Título de Eleitor: 0219586708-09 

Dt Nascimento: 29/11/1960 
Compl : casa 
Cidade: Lagoa Grande/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Criminais 

do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÀO PENAL, 

distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 

2 o , da Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações: 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 02M2009 - TJPE, de 13 

de julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro 

de 2011. 

A autenticidade desta cerildào poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, 
utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

1 •^^^ntescriminaiscliente/xhtml/manterPessoa/pessoaFisic... 18/06/2014 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 015.338.074-85 

Nome da Pessoa Física: ANTÔNIO SILVA PINHEIRO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13:16:10 do dia 25/06/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 31C2 .E5CC.CAA6.A3BA 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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V2014 Antecedentes Criminais 

P O D E R J U D I C I Á R I O D O E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
D I R E T O R I A D O F O R O D A C A P I T A L 

S E T O R D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081)3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

C E P 50.090-700 - R E C I F E - P E 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 27/06/2014 13h25minzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Data de Val idade: 26/07/2014 

N° da Certidão: 977550/2014 N° da Autenticidade: 3P.25.8B.UV.NK 

O s dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, s u a titularidade e autenticidade 

deverão s e r conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: C P F , Identidade, etc) 

Nome: ANTÔNIO S ILVA PINHEIRO 01 

Documento Identificação: 8007626 S D S / P E Data da Emissão: 25/01/2006 

CPF: 015.338.074-85 Título de Beitor: 0463081308-09 

Nome do Pai: ANTÔNIO INÁCIO PINHEIRO 

Nome da Mãe: RITA POMPEU DA S ILVA 

Estado Civil: C a s a d o Nacionalidade: Brasi le ira Dt Nascimento: 14/03/1975 

Endereço Residencia l : Rua A r c o íris, 318 Compl: c a s a 

Bairro: vermelhos Cidade: Lagoa Grande /PE 

Certif ico que NADA C O N S T A nos registros de dist r ibu ição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Cr im ina is do Poder 

Judic iár io do Estado de Pe rnambuco , inclusive Just iça MWXar Es tadua l , AÇÃO PENAL, distr ibuída e que este ja 

em t rami tação contra a p e s s o a ac ima ident i f icada. 

A p r e s e n t e cert idão, em consonânc ia com a leg is lação vigente, a tende ao d ispos to no art igo 163, § 2 o , da Lei 

7.210/84 e dos art igos 76 , § 6 ° e 89 , da Lei 9.099/95 e Reso lução do C N J n° 121/2010. 

Observações : 

A p r e s e n t e cert idão foi exped\da gratu i tamente através da Internet, conforme Instrução Normat iva n° 011/2008 -

TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normat iva n° 0 2 1 / 2 0 0 9 - T J P E , de 13 de ju lho de 2 0 0 9 , com 

a nova redação confer ida pela Instrução UormaWva n° 09 , de 09 de novembro de 2 0 1 1 . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco -
w w w .tipe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, utilizando o número de autenticidade 
acima identificado. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 764.301.894-49 

Nome da Pessoa Física: JOSE EDVALDO DA SILVA OLIVEIRA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13:19:52 do dia 25/06/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 9F41.1669.2CA9.07C3 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Gerência Geral da Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
UT1CRIM 

Certidão de Antecedentes Criminais 

PROTOCOLO: 2014062608135582 

Nome: J O S E EDVALDO DA SILVA OLIVEIRA 

Nome do Pai: MANOEL MEDRADO DE OLIVEIRA 

Nome da Mãe: AURELINA COELHO DA SILVA 

Data de Nascimento: 25/08/1967 

Naturalidade: SAHTf\ MARIA DA BOA VISTA UF: P E 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

Estado CMI: CASADO(A) 

RG: 4351488 Órgão Emissor: SDS UF: P E Data de Expedição: 06/03/2014 

Endereço: 

RUA MOISÉS CARDOSO, 0. DISTRITO DE VERMELHOS, 

LAGOA GRANDE-PE 

Certifico que. em pesquisa realizada em 26/06/2014 ás 08:13:55 nas bases de dados do Instituto de 

idenMcaçào Tavares Buril NENHUM REGiSTRO DE ANTECEDENTE CRIMINAL foi encontrado em 

desfavor da pessoa acima Qualfücada. 

Os dados constantes do presente atestado são de inteira responsabilidade do requerente. 

A presente certidão, em consonância com a \egis\açào vigente, atende ao disoosto nos termos do 

artigo 12 da Lei 12.681/2012, no §4° e §6° do artigo 76 da Lei 9.099/95 e no artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Observações: 

a) A presente certidão foi exoedida gratuitamente através da Internet 

b) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova cerxÀdâo. 

c) A autenticidade desta çsflidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www. 

servicos.sds.pe.flov.br/antecedentes na opçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yaWáat QeíHdào NeQaUvaM 

Recife, 26/06/2014 08:13:55 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 060.438.724-55 

Nome da Pessoa Física: EDILMA BRANDÃO BONFIM 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13:23:04: do dia 25/06/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8B45.8ACE.BB41.4478 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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Antecedentes Criminais Página i ae i 

P O D E R JUDICIÁRIO DO E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
D I R E T O R I A DO F O R O DA C A P I T A L 

S E T O R D E A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

C E P 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data de Val idade: 19/07/2014 
Data da Emissão: 

20/06/2014 15h54min 

N° da Certidão: 974810/2014 N° da Autenticidade: WT.C2.TS.74.75 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: EDILMA BRANDÃO BONFIM 

Documento Identi f icação: 1257357077 S S P / B A 
CPF: 060.438.724-55 
Nome do Pai: JOSÉ EVANNGELISTA BONFIM 

Nome da Mãe: JOAQUINA A L V E S BRANDÃO BONFIM 

Estado Civ i l : Casado Nacional idade: Brasileira 
Endereço Residencial : casa , 12 
Bairro: Vermelhos 

Data da Emissão: 03/05/2000 

Título de Eleitor: 0619282908-17 

Dt Nascimento: 01/07/1989 
Compl : casa 

Cidade: Lagoa Grande/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Criminais 

do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, 

distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 

2 o , da Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações: 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 

de julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro 

de 2011. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, 
utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

^— Kr/Qntpppdentescriminaiscliente/xhtml/manterPessoa/pessoaFisic... 20/06/2014 
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m 
Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 711.328.134-68 

Nome da Pessoa Física: PAULO ANGELIM ALVES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13:26:06: do dia 25/06/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6FCE.9ADF.0995.9BD6 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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Antecedentes Criminais Página 1 de 1 

PODER J U D I C I Á R I O DO E S T A D O DE P E R N A M B U C O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DIRETORIA DO FORO DA C A P I T A L 

SETOR DE A N T E C E D E N T E S CRIMINAIS 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

C E P 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: _ . . . . . . . 
18/06/2014 15h38min Data de Val.dade: 17/07/2014 

N° da Certidão: 973504/2014 N° da Autenticidade: GX.IC.QZ.RC.1C 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, Identidade, etc) 

Nome: PAULO ANGELIM A L V E S 

Documento Identi f icação: 222899359 S S P / S P Data da Emissão: 26/05/1999 

CPF: 711.328.134-68 Título de Eleitor: 0326619608-76 
Nome do Pai: DECIO ANGELIM DE LIMA 
Nome da Mãe: RAIMUNDA J O S E F A A L V E S 

Estado Civ i l : Casado Nacional idade: Brasileira Dt Nascimento: 04/07/1969 

Endereço Residencial: Rua Cohab, 00 Compl : casa 
Bairro: Vermelhos Cidade: Lagoa Grande/PE 

Certifico que NADA CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Criminais 

do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco, inclusive Justiça Militar Estadual, AÇÃO PENAL, 

distribuída e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 

2 o , da Lei 7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95 e Resolução do CNJ n° 121/2010. 

Observações: 

A presente certidão foi expedida gratuitamente através da Internet, conforme Instrução Normativa n° 

011/2008 - TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normativa n° 021/2009 - TJPE, de 13 

de julho de 2009, com a nova redação conferida pela Instrução Normativa n° 09, de 09 de novembro 

de 2011. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco - www.tjpe.jus.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, 
utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

httns://www.tÍDe.ius.br/antecedentescriminaiscliente/xhtml/manterPessoa/pessoaFisic... 18/06/2014 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 042.730.704-05 

Nome da Pessoa Física: ROSIMEIRE DOS SANTOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:10:26 do dia 25/06/2014 (hora e data 
de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 2FB0.F6F9.D55B.E934 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na 

página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 
endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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2014 Antecedentes Criminais 

P O D E R J U D I C I Á R I O D O E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
D I R E T O R I A D O F O R O D A C A P I T A L 

S E T O R D E A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

Fórum D e s Rodolfo Aureliano 
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 

Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 
C E P 50.090-700 - R E C I F E - P E 

CERTIDÃO CRIMINAL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 27/06/2014 13h14min Data de Val idade: 26/07/2014 

N° da Certidão: 977539/2014 N° da Autenticidade: 96.B6.70.WC.IO 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: C P F , Identidade, etc) 

Nome: ROSIMEIRE DOS SANTOS01 

Documento Identificação: 6643495 S D S / P E Data da Emissão: 18/04/2000 

C P F : 042.730.704-05 Título de Eleitor: 0619271508-50 

Nome do Pai : 

Nome da Mãe: ROSADÁLIA DO S A N T O S MACEDO 

Estado Civil: C a s a d o Nacionalidade: Brasi le i ra Dt Nascimento: 20/11 /1980 

Endereço Residencia l : Vila euza , 340 Compl: c a s a 

Bairro: vermelhos Cidade: Lagoa Grande /PE 

Certif ico que NADA CONSTA nos regist ros de d is t r ibu ição dos 1 o e 2 o Graus e Juizados Cr im ina is do Poder 

Judic iár io do Estado de Pernambuco , inclusive Just iça Militar Es tadua l , AÇÃO PENAL, d ist r ibuída e que este ja 

em t rami tação contra a p e s s o a ac ima ident i f icada. 

A p r e s e n t e cert idão, em consonânc ia com a leg is lação vigente, a tende ao d i spos to no art igo 163, § 2 o , da Lei 

7.210/84 e dos art igos 76 , § 6 ° e 89 , da Lei 9.099/95 e Reso lução do C N J n° 121/2010. 

Observações : 

A p r e s e n t e cert idão foi expedida gratu i tamente através da Internet, conforme Instrução Normat iva n° 011/2008 -

TJPE, de 15/08/2008, e de acordo com a Instrução Normat iva n° 021/2009 - TJPE, de 13 de ju lho de 2009 , com 

a nova redação confer ida pela Instrução Normat iva n° 09 , de 09 de novembro de 2 0 1 1 . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco -
w w w .tipe.ius.br - no menu - Antecedentes Criminais - Emitir / Validar Certidão Negativa, utilizando o número de autenticidade 
acima identificado. 

Carta s/n (0055457)         SEI 53900.006206/2014-70 / pg. 22

http://tipe.ius.br


' MINISTÉRIO OA tCOIIDMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 

OErzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~P.TAMFI.in f>A RPPPtTA CFnçRAI 

/7=âr> SECRETARIA OA RECEITA FEDERAI • 

4 '' • ' NUMERO D£ lNSCR^ÀÓ:tó>Jí|p 

9 . 989773694 37 

KO RODRIGUES DA SILVA- NASCIMENTO 

' V2 V ÁUDOEM"t06aô'T£BmTOR«NAC.^ _ • " viV 

nTlfi f O OOCUSNTO C O W Q B t f «a »E INSÍ.RIGÂO NO C A D A S T R O DE RESSOAS P i S - C ^ 

DA RECBTA fEOEHAl..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :\i> 

C A R I M B O DO A Ü E N T E 6 M 1 S S | B ^ 

; V a l b e r t o , 

] . -084/37-^ . 

p 2 4 / 0 0 2 3 - f | 

£ §1 | # 1 

Carta s/n (0055457)         SEI 53900.006206/2014-70 / pg. 23

http://OEr~P.TAMFI.in


Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°do CPF: 989.773.694-87 

Nome da Pessoa Física: JOÃO RODRIGUES DA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13:31:40 do dia 25/06/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: FFBB.6A67.8CC9.2032 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 

Carta s/n (0055457)         SEI 53900.006206/2014-70 / pg. 24

http://www.receita.fazenda.gov.br


G O V E R N O DO E S T A D O D E P E R N A M B U C O 

S E C R E T A R I A D E D E F E S A S O C I A L 
Diretoria de Polícia Científica 

Instituto de Identificação Tavares Buril 
DIVCRIM 

C E R T I D Ã O 422904 

Atendendo requerimento da pessoa interessada, protocolado sob o N° 

228/14 IITB EC04 CERTIFICO que NADA CONSTA em nossos arquivos criminais, 

até a presente data, referente a JOÃO RODRIGUES DA SILVA 

natural de PETROLINA, PE BRASIL nascido em 23/06/1975 

profissão AGRICULTOR estado civil CASADO 

residente a RUA MOISÉS CARDOSO, 12 VERMELHOS - LAGOA GRANDE, P E BRASIL 

filho de A L B E R T O RODRIGUES DA SILVA 

e d e ELENA MARIA DA SILVA 

portador da Carteira de Identidade N° 09780607 25 S S P BA expedida em 25/08/1997 

O B S : O P R E S E N T E DOCUMENTO TEM VALIDADE POR 90 DIAS. 

Recife, 26/06/2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretária de serviços de comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

70044-900 

Brasília-DF 

J U l I im 

»C0RR€I05 
P E S O (kg) 

SF 2 5 9 4 5 1 7 6 5 

MANDOU, CHEGOU. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.037302/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO A VOZ DA LIBERDADE FM

34 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: LAGOA GRANDE/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

EVANIO CÍCERO DA SILVA 044.046.794-24 Diretor de Relações
Públicas

20/06/2011
20/06/2013

Francisco de Assis Pereira da
Silva

072.475.174-25 Diretor Financeiro 20/06/2011
20/06/2013

Manoel Nogueira de Lima 935.402.484-04 Diretor Presidente 20/06/2011
20/06/2013

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4506/06/2011

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 295 corrigido
- Estatuto Social FL. 249/251
- Ata de Constituição FL. 17/18
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 249/252
- Manifestações de Apoio FL. 55/180
- Declarações do anexo 03; FL. 278
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 277
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 254//256//260
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 25/28
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 51
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 253//255//257/258
- Certidões criminais federais FL. 280//282//284
As páginas citadas abaixo são referentes à Carta S/N 0055457 constante do processo 53900.006206/2014-70:
- CPF dos dirigentes. FL. 2, 3, 5, 6, 8, 9.
- Certidões criminais estaduais. FL. 4, 7, 10.

Instruído juridicamente.

À consideração superior.

Wallace Santos Pinheiro

Página 1 de 103/12/2014 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20179/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.037302/2011-61
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Radio A
Voz da Liberdade Fm para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Lagoa Grande / PE.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da
Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado
no Anexo I desta Nota Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas
de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da
Norma nº 01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal
da entidade indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais
causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício
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das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c”
da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no
contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “d”, da Norma
nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de
Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local
pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o
disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na
Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do Ministério da
Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão
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competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº
01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”,
da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº
01/2011,  apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“j”, da Norma nº 01/2011.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação
à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a
campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da
Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 11/12/2014, às 18:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/12/2014, às 10:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0283351 e o código CRC CE70E98F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22428/2014/SEI-MC

Brasília, 11 de dezembro de 2014

Ao Senhor
Representante Legal da Associação Comunitária Radio A Voz da Liberdade Fm
Travessa Central, s/n° - Distrito de Vermelhos
56.395-000 / Lagoa Grande – PE
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.037302/2011-61. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20179/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/12/2014, às 10:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0283388 e o código CRC 38D8752C.
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Ao

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS

Referência: Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme

solicitação do Ofício n° 22428/2014/SEI-MC, datado de 11 de dezembro de 2014,

referente ao processo nO 53000.037302/2011-61, através do qual a Associação

Comunitária Rádio a Voz da Liberdade FM requer autorização para executar o Serviço

de Rádiodifusão Comunitária em Lagoa Grande - PE, no Distrito de Vermelhos.

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a Norma

complementar NORMA COMPLEMENTAR N°. 01/2004 SERViÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Em atendimento às exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos

relativos ao projeto técnico ora mencionado.

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o

Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom.

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, segue como ANEXO 8, a

declaração firmada pelo representante legal da entidade, indicando que, na
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão

interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas,
devidamente assinada.

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o

diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a Indicação do

Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal

e vertical dos diagramas (correspondente ao modelo e fabricante da antena
indicado no item 7 do formulário de informações técnicas).

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, segue como ANEXO D, a

declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de

instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item
19.2.5.1.

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a

declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não

fere os gabaritos de proteção aos aeródromos.

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o

parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a

instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em

vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBIJ da emissora não fica

situado a mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma
direção.

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, segue como ANEXO E, a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta.

Me/PRO 'OCOLO _' ElO
Y)CUMENTO ENTREGUE: PELO ~ORR

('{),rP Its àS~ hora.

Em~~~.Mu\~
Assmatur~'~~~~~~-----

Carta  (0397380)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 9



8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, a línea i, segue como ANEXO F, a

declaração, assinada pelo representante legal, in formando o horário de

funcionamento da estação pretendido pela entidade.

9. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, a línea j, segue como ANEXO G, a

fo lha de informações técnicas da linha de transm issão (cabo coaxia l), fornecida

pelo fabricante.

10. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, a línea k, segue como ANEXO H,

declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade

atende ao disposto em regulamentação da Anate l sobre lim itação à exposição

a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na fa ixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a

campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos

estabelecidos.

11. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, a línea c, "c1", "c2" , "c3" , "c4", "c5" e

"c6", segue como ANEXO I, a P lanta de Arruamento com escala compatíve l

com a área de execução do serviço, nome das ruas, identificação do local de

insta lação do S istema Irradiante com indicação das Coordenadas Geográficas

na forma GGoMM 'SS" (com o endereço correspondente, nome do municíp io e

UF), o traçado de circunferência de até um quilõmetro de ra io, que delim ita a

área abrangida pelo contorno de 91 dBIJ, o local da sede da entidade com

indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGoMM 'SS" (com o

endereço correspondente, nome do municíp io e UF) e o local das residências

dos dirigentes da entidade.

Outrossim , estare i a inte ira disposição para dirim ir eventuais dúvidas caso venham

a existir.

Sem mais para o momento,

A tenciosamente,

A~ r;~ l;TtJh p. V)v'w
EngO Allaç{ G~;;rbosa V ie ira

CREA: BA85201/D

~:~ /nr/tD firr2(1o/
Sr. C icero Evanio Farias

Presidente - 087.068.374-84
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l - S E R V I Ç O

F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S

P R O J E T O T É C N I C O

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a - D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e

S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A - R a d C o m

4 - L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E

5 - L O C A L I Z A Ç Ã O E N D E R E Ç O D O E S T Ú D I O

( C a s o o e s t ú d i o n ã o s e e n c o n t r e n o l o c a l d o s i s t e m a i r r a d i a n t e e s p e c i f i q u e c o m o s e r á f e i t a a l i g a ç ã o e n t r e ( ) e s t ú d i o e o s i s t e m a

i r r a d i a n t e n o c a m p o 1 1 . " O u t r a s i n f o r m a ç õ e s d e i n t e r e s s e " )
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COMPRIMENTO (L)

~m

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)

~dB

PERDAS NA LIN I-IA (PL)

~dB

EFICIÊNCIA DA LIN I-IA (f])

~

Perdas na linha (PL)=L.. AL

100

9 - POTÊNCIA EFETIVA !RI{ADIADA (ERP)

=lr1l
Eficiência da linha (rI) = 10 10

ERP (dBk)=1O log (1 '1. Ght. G ..,1 . f] ) = 10 log (0,025 x I x 1 x 0,8) = -16,99 dBk

Pt Potência do transm issor, em kW .

Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

'1 Eficiência da linha de transm issiio

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por em issora de RadCom deverá ser igualou inferior a 25 W atts.

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIM ITE DA ÁREA DE SERVIÇO

E(dBu) = 107 + ERP(dI3k) - 20 log d (km )

ERp(dBk) = potência efetiva irradiada

d (krn) = distância da antena transm issora ao lim ite da área de serviço (raio da área execução do serviço)

E(dBu) = 107 + (-16,99) - 20 log I = 90,01(dBu)

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no lim ite da área de serviço será de 91 dI3u

11 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE

O TRANSM ISSOR A SER UTILIZADO t O EX25, DE FABRICAÇÃO DE SINTECK SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA ONDE, EM ANEXO

A ESTE FORMULÁRIO , SEGUE CÓPIA DO CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO N° 0119-11-2884 NA CATEGORIA 11 COM EXPEDIÇÃO

EM 29/0112013 E COM VALIDADE INDETERM INADA. ESTE TRANSM ISSOR POSSUI 25 WA TIS DE POTÊNCIA DE SA íDA . EM

ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E DA PORTARIA 83/99, A ERP (pOTÊNCIA EFETIVA

IRRADIADA) SERÁ DE -16,99 dBk E INFERIOR A 25 WATTS.

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

L A N G L
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ANATEL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.

Certificado de Homologação
(Intransferível)

N° 0119-11-2884

Validade: Indetenninada

Em issão: 29/01/2013

Fabricante:

SINTECK SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA

RUA DOS BOLIVIANOS 578 VILA RIO BRANCO

03873100 SAO PAULO SP

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado

pela Resolução Anatel nO242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conform idade nO12CTCP0288/00 , em itido pelo OCO - CTCP _

Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida

somente para o produto a seguir discrim inado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s)
ou aplicação(ões) a que se destina.

Tipo:

Transm issor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11

Modelo(s):

EX25

Serviço/Aplicação:

Serviço de Radiodifusao Comunitária

Características técnicas básicas:

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designação de Em issões

(MHz) (W )

87,4 a 108,0 25.0 - 180KF3EGN /256KF8EH..
Os produtos devem estar ajustados na potência e frequência autorizadas pelo órgão competente, antes de seu fomecimentro ao usuário.

Observações:

Este certificado substitu i o de mesmo número em i\. '31/01 I.

Constitu i obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do

Regulamento anexo à Resolução Anatel nO242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim

como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de

Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza O liveira

Gerente de Certificação e Numeração
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DECLARACÃO

Eu, C icero Evanio Farias, Brasile iro, Casado, inscrito no CPF n° 087.068.374-

84, residente na (endereço do C icero), D istrito de Vermelhos, na cidade de Lagoa

Grande - PE, na condição de Presidente da Associação Rádio Comunitária R io

Vermelhos FM , neste ato.

Declaro, para fins de outorga junto ao M inistério das Comunicações e a

ANA TE L, que na ocorrência de interferências prejudicia is causadas pela estação de

Rádio Comunitária R io Vermelhos FM , a mesma interromperá imediatamente suas

transm issões até que os problemas sejam sanados.

Declaro, a inda, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela

estação, caso estas não este jam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, a mesma

interromperá suas transm issões.

Para que a presente surta seus devidos efe itos legais, vai, por m im ,

devidamente assinada.

Lagoa Grande - PE, 24 de fevereiro de 2015.

~~c:::e~ ~/ltrV~ 'Ç/r/<IK

Cicero Evanio Farias

Presidente - 087.068.374-84
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MODELO

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo).
Confeccionada com conexão de entrada em UH F-Fêmea.

Ideal para transmissão em baixa potência.

Ideal para instalação em topo de torre.

Antena de fácil instalação e bai:<a carga de vento.

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon.

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS

Faixa de Frequência 87,5 a 108,1 Mhz

Largura de Banda 500 KHz

Polarização...................................... Vertical

Impedância 50 ohms

Ganho O dBd (1x)

Máxima potência por elemento 250 Watts (UHF-Fêmea)

Ângulo de Y2 pot. horizontal 3600

Ângulo de;;; pot. vertical 1100

VSWR <1.05:1

Dimensões Vide tabela

Área exposta Vide tabela

Carga ao Vento Vide tabela

Peso ..... o, ••••••••••• ••••••••••••••• ••••••••••••• Vide tabela

Conexão de entrada do sistema UHF-Fêmea

Resistência a ventos 120 Km/h

Proteção elétrica............................ Por intermédio da estrutura da antena

PT

J
Plano Terra

Conectar UH F-Fêmea

1/4

J
1/4" de Onda

xxx

J
Canal
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2 8 0 0

2700

2600

Plana Terra - 1/4"

Diagrama de Azimute

3 4 0 0 3 5 0 0

3 3 0
0

3 2 0
0

1400

1500

1700 160
0

1 8 0
0

Diagrama de Elevação

800

900

Antenas Profissionais
G ra u s E /E m a x (d B ) ('I.)

o ' 1,00 0,0 100,0% 90' 0,98 -0,2 95,5%

5' 1,00 0,0 100,0% 95' 0,98 -0,2 95,5%

10' 1,00 0,0 100,0% 100' 0,98 -0,2 95,5%

15' 1,00 0,0 100,0% 105' 0,98 -0,2 95,5%

20' 1,00 0,0 100,0% 110' 0,98 -0,2 95,5%

25' 1,00 0,0 100,0% 115' 0,98 -0,2 95,5%

30' 1,00 0,0 100,0% 120' 0,98 -0,2 95,5%

35' 0,99 -0,1 97,7% 125' 0,98 -0,2 95,5%

40' 0,99 -0,1 97,7% 130' 0,98 -0,2 95,5%

45' 0,99 -0,1 97,7% 135' 0,98 -0,2 95,5%

50' 0,99 -0,1 97,7% 140' 0,98 -0,2 95,5%

55' 0,99 -0,1 97,7% 145' 0,98 -0,2 95,5%

60" 0,99 -0,1 97,7% 150' ,0,98 -0,2 95,5%

65' 0,99 -0,1 97,7% 155' 0,98 -0,2 95,5%

70' 0,99 -0,1 97,7% 160' 0,98 -0,2 95,5%

75' 0,99 -0,1 97,7% 165' 0,98 -0,2 95,5%

80' 0,99 -0,1 97,7% 170' 0,98 -0,2 95,5%

85' 0,98 -0,2 95,5% 175' 0,98 -0,2 95,5%

G ra u s E /E m a x (d B ) ('I.) G ra u s E /E m a x (d B ) (%)

180' 0,98 -0,2 95,5% 270' 0,98 -0,2 95,5%

185' 0,98 -0,2 95,5% 275' 0,98 -0,2 95,5%

190' 0,98 -0,2 95,5% 280' 0,99 -0,1 97,7%

195' 0,98 -0,2 95,5% 285' 0,99 -0,1 97,7%

200' 0,98 -0,2 95,5% 290' 0,99 -0,1 97,7%

205' 0,98 -0,2 95,5% 295" 0,99 -0,1 97,7%

210' 0,98 -0,2 95,5% 300' 0,99 -0,1 97,7%

215' 0,98 -0,2 95,50% 305' 0,99 -0,1 97,7%

220' 0,98 -0,2 95,5% 310' 0,99 -0,1 97,7%

225' 0,98 -0,2 95,5% 315' 0,99 -0,1 97,7%

230' 0,98 -0,2 95,5% 320' 0,99 -0,1 97,7%

235' 0,98 -0,2 95,5% 325' 0,99 -0,1 97,7%

240' 0,98 -0,2 95,5% 330' 1,00 0,0 100,0%

245' 0,98 -0,2 95,5% 335' 1,00 0,0 100,0%

250' 0,98 -0,2 95,5% 340' 1,00 0,0 100,0%

255' 0,98 -0,2 95,5% 345' 1,00 0,0 100,0%

260' 0,98 -0,2 95,5% 350' 1,00 0,0 100,0%

265' 0,98 -0,2 95,5% 355' 1,00 0,0 100,0%
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DECLARACÃO

Eu, EngO A llan G leuton Barbosa V ie ira , CREA BA85201/D , declaro que a cota

do terreno (so lo) no loca l de insta lação do sistema irrad iante (base da torre) da

em issora Rádio Comunitá ria R io Vermelhos FM , sed iada à Travessa Centra l - S /N ° -

Km20, no D istrito de Vermelhos, na cidade de Lagoa G rande, no estado de

Pernambuco, de Coordenadas 09°04 '24" S de la titude e 40°07 '29" W de long itude,

baseado nas Cartas de Pernambuco (Carta SC -24-V -D -I-2-NO ), não tem desníve l

m aior que 30 (trin ta) m etros com re lação a cota de qua lquer ponto do terreno no ra io

de 1 km em torno do loca l (to rre) do sistema irrad iante , a tendendo, assim , as

cond ições exig idas pe la Norma Complementar 01/2004, item 19.2 .5 .1 .

Declaro , a inda, a inexistência de aeródromo na loca lidade onde a em issora

será insta lada.

Lagoa G rande - PE , 24 de fevere iro de 2015.

~ r:.t1'II+eF1 S. V;UiVJ.
EngO A llan~~n 'Barbosa V ie ira

CREA BA85201/D
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PARECER CONCLUSIVO SOBRE POTÊNCIA DE CONTORNO

E u , E n g
O

A lla n G le u to n B a rb o s a V ie ira , C R E A B A 8 5 2 0 1 /D , d o u o p a re c e r

c o n c lu s iv o q u e a in s ta la ç ã o p ro p o s ta a te n d e a to d a s a s e x ig ê n c ia s d a s N o rm a s

T é c n ic a s em v ig o r a p lic á v e is à m e sm a , e o c o n to rn o d e 9 1 d B u d a em is s o ra , c o n fo rm e

e s p e c if ic a d o n e s te p ro je to , n ã o f ic a s itu a d o a m a is d e 1 (u m ) km d e d is tâ n c ia d a

a n te n a tra n sm is s o ra em n e n h um a d ire ç ã o .

L a g o a G ra n d e - P E , 2 4 d e fe v e re iro d e 2 0 1 5 .

~ 6~;/trr l). ViVMJ
E n g O A lla n 1 G I~ ~ ~ n B a rb o s a V ie ira

C R E A B A 8 5 2 0 1 /D
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Ano tação de R esponsab ilid ad e Técn ica - A R T

Le i nO6 .496 , d e 7 de dezem b ro de 1977 CREA -PE

Conse lho R eg iona l d e E ngenha ria e A g ronom ia de P e rn am buco

Pág ina 1 /

ART O b ra ou S e rv iço

113213022015

1 . R esponsáve l T écn ico

Nome: ALLAN GLEUTON BARBOSA V IE IRA

T itu lo : ENGENHE IRO ELETR IC ISTA

Empresa : Não Ind icado

N ° Reg isro : PE12202249

RNP : 0 5 1 2 2 0 2 2 4 9

Regis to : Não Ind icado

Cpf ou Cnp j: 0 3 .7 5 0 .7 1 1 /0 0 0 1 -7 1

N .O : S /N

C . Geográ fica : Não Ind icado

Cód igo : Não Ind icado

Cpf ou Cnp j: 0 3 .7 5 0 .7 1 1 /0 0 0 1 -7 1

Bairro : Centro

U f: PE CEP : 5 6 .3 9 5 -0 0 0

ART in ic ia l: Não Ind icado

Ação instituc iona l: Não ind icado

2 . D ados do C on tra to

Contra tan te : ASSOC IAÇAo RAD IO COMUN ITAR IA R IO VERMELHOS FM

Logradouro : TRAVESSA CENTRAL

Compl. : Q u ilôm etro 20

C idade: Lagoa G rande

N .OContra to : Não Ind icado Ce lebrado em : 1 8 /0 2 /2 0 1 5

Valor (R$): 2 .5 0 0 ,0 0 T ipo Contra tan te :Pessoa Jurld ica

3 . D ados da O b ra ou S e rv iço

Logradouro : TRAVESSA CENTRAL

Compl. : Q u ilôm etro 20

C idade: Lagoa G rande

Data In ic io : 23102/2015 Previsão de térm ino : 2 3 /0 3 /2 0 1 5

F ina lidade: Não Ind icado

Nome: ASSOC IAÇAo RAD IO COMUN ITAR IA R IO VERMELHOS FM

4 A tiv id ade Técn ica

Descrição :

EXECUÇÃO / PROJETO / RAD IOD IFUSÃO /

PROJETOTÉCN ICODE RAD IOD IFUSÃO(FM )DE BA IXAPOTÊNC IA(25W );

Bairro : Centro

U f: PE

Quantidade:

1 .0 0

N°' S /N

CEP : 5 6 .3 9 5 -0 0 0

Unidade:

Un idade(s)

Após a conclusão das ativ idades técn icas o pro fiss iona l deverá proceder a ba ixa desta AR

5 . O bse rvação

6 . D ec la ra õ es

Acessib ilidade : Decla ro a tend im ento às regras de acess ib ilidade prev is tas nas norm as técn icas da ABNT, na

leg is lação especifica e no Decre to nO5.296, de 2 de dezembro de 2004

7 . E n tid ade de C lasse :

(N ãO Ind icado

8 . A ss in a tu ras

Decla ro serem verdade iras as in fo rm ações acim a

Recife , 24 de fevere iro de 2015

)

Contra tan te

9 . In fo rm ações

• A A R T é v á l id a s om e n te q u i ta d a , m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d o c om p ro v a n te

de pagam en to ou con fe rên c ia no s ite do C rea .

• A g u a rd a d a v ia a s s in a d a d a A R T se rá d e re s p o n s a b i l id a d e d o

p ro f i l is lo n a l e d o c o n tra ta n te c om o b je t iv o d e d o c um e n ta r v in c u lo

contratual.

w w w .c re a p e .o rg .b r

c re a p e@ c re a p e .c om .b r

ValorART(RS ):6 7 ,6 8 Regis tradaem : 2 3 /0 2 1 2 0 1 5 Valorpago(RS ): 6 7 ,6 8 NossoNümero :1 8 6 1 2 1 1 3 2 1 3 0 2 2 0 1 5 V . S is tem a: 2 .0 OnLine
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Comprovante de Transação Bancária
Boleto de Cobrança

Bradesco
N° de controle: 920.920.542.330.50 I Documento: 0000237

Intr~rn~ Bilnking

Conta de débito: Agência: 3101 I Conta: 70743-0 I Tipo: Conta-Corrente

Nome: CLESIO MICHAEL GOMES DA SILVA

Código de barras: 00194.58611 21861.211320 13022.015211 4 63580000006768

Banco destinatário: 001 - BANCO DO BRASIL S.A.

Data do vencimento: 05/03/2015

Data de débito: 23/02/2015

Valor total: R$ 67,68

Descrição: ART

•.••1sação acima foi realizada por meio do Bradesco Internet Banking.

Autenticação

Data: 23/02/2015

NaL7UQSz GuagP3kk A?YPMZuz nFpCA9B9 TEvUTQYz BzfxXTdE WcZQgQMh UJ39Q5LZ

jBTRGRrY zZsvkGKN ng4gax@x NZ6nORdE tGsGm@8Q IYZq@cHr #6fDwp9V abXUNtsB

J@UksVen ILY3d7jz #R?P8rtO ZrW?qQdS @MFb?uDK spER#f61 63710165 02537082

•••Fácil Bradesco

Ditais e regiões metropolitanas 4002 0022

Demais regiões 0800 570 0022

Consulta de saldo, extrato, transações financeiras e de cartão de crédito.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

- - Alô Bradesco

LlOOO 704 8383

SAC - Deficiência Auditiva ou de Fala

0800 722 0099

Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

- 'oria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira das 8h às 18h, exceto feriados.

is telefones consulte o site Fale Conosco.
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DECLARACÃO

Eu, Cicero Evanio Farias, Brasileiro, Casado, inscrito no CPF nO 087.068.374-

84, residente na (endereço do Cicero), D istrito de Vermelhos, na cidade de Lagoa

Grande - PE, na condição de Presidente da Associação Rádio Comunitária Rio

Vermelhos FM, neste ato.

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a

ANA TEL, que estação de Rádio Comunitária Rio Vermelhos FM funcionará durante 24

(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias na semana.

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por m im,

devidamente assinada.

Lagoa Grande - PE, 24 de fevereiro de 2015.

/úPtM ~r//1;v(O fv1/21/t}

Cicero Evanio Farias

Presidente - 087.068.374-84
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~LCF12-S0J

1/2" CELLFLEX @ Premium - Atenuação de baixa perda - Cabo Coaxial - PE Expanso

Descrição do produto

CELLFLEX@ 1/2" cabo flexível de baixa perda.

Aplicaçào: OEM jumpers, transições de alimentação principal para equipamentos, linhas de GPS.

1/2" CELLFLEX@ - Atenuação de baixa perda

Cabo Coaxial

Característicasl Benefícios

.Baixa Atenuação

A baixa atenuação dos cabos coaxiais CELLFLEX@ resulta em uma transferência de sinal

altamente eficiente .

•Blindagem completa

O condutor externo solido do cabo coaxial CELLFLEX@ cria uma blindagem RFI/EMI

que minimiza interferências no sistema.

'BalxoVSWR

Versões especiais de baixo VSWR dos cabos CELLFLEX@ contribuem para um baixo ruído no sistema.

'Excelente desempenho de Intermodulação

Condutores internos e externos sólidos do cabo CELLFLEX@ eliminam "intermods".

O desempenho de intermodulação é igualmente confinnado com equipamentos de ponta na fábrica da RFS.
'Avaliação de alta potência

Devido sua baixa atenuação, o cabo CELLFLEX@ oferece excelentes propriedades de transferência de

calor, fornece vida operacional segura a longo prazo em altos níveis de potência de transmissão.

'Ampla gama de aplicação

As áreas tlpicas de aplicação são: linhas de transmissão terrestre e broadcast, antenas de micro-ondas,

redes sem fio, PCS, estações de rádio base e ligação entre equipamentos de radio.

Características Técnicas

Faixa de Temperatura Recomendada

Temperatura de armazenamento:

Temperatura de instalação:

Temperatura de operação:

Power
[kW]

Atenua '0

[ dB/1OOm [dB/1 OOtl ]

Fre uenCla
[MHz]

0.5 0.149 0.0454 38.0
1.0 0.211 0.0643 38.0
1.5 0.258 0.0788 32.9

2.0 0.298 0.0910 28.5
10 0.671 0.204 12.7

20 0.951 0.290 8.93
30 1.17 0.356 7.26
50 1.51 0.462 5.63

88 2.02 0.616 4.21
100 2.16 0.658 3.93
108 2.24 0.684 3.79
150 2.66 0.810 3.19
174 2.87 0.875 2.96

200 3.08 0.940 2.76
300 3.81 1.16 2.23
400 4.43 1.35 1.92
450 4.71 1.44 1.80
500 4.98 1.52 1.71
512 5.04 1.54 1.69
600 5.48 1.67 1.55
700 5.95 1.81 1.43
750 6.17 1.88 1.38

800 6.39 1.95 1.33
824 6.49 1.98 1.31
894 6.78 2.07 1.25

900 6.80 2.07 1.25
925 6.90 2.10 1.23
960 7.04 2.15 1.21
1000 7.20 2.19 1.18
1250 8.12 2.48 1.05
1400 8.64 2.63 0.983

1500 8.97 2.73 0.947
1700 9.61 2.93 0.884
1800 9.91 3.02 0.857
2000 10.5 3.20 0.809
2100 10.8 3.29 0.787
2200 11.1 3.38 0.765
2400 11.6 3.54 0.732
2500 11.9 3.62 0.714
2600 12.2 3.70 0.696

2700 12.4 3.78 0.685
3000 13.2 4.01 0.644
3500 14.4 4.38 0.590

4000 15.5 4.72 0.548
5000 17.6 5.37 0.483
6000 19.6 5.97 0.433
7000 21.4 6.54 0.397
8000 23.2 7.07 0.366
8800 24.6 7.49 0.345

Atenuação sob 20"C (68<tF) temperatura do cabo.
A média de potência em temperatura ambiente 40.C (104°F

-70 to +85 (-94 to +185)

-40 to +60 (-40 to + 140)

-50 to +85 (-58 to +185)

4.8 (0.19)

11.3 (0.44)

13.8 (0.54)

15.8 (0.62)

0.21 (0.142)

70 (3)

125 (5)

6.5 (4.79)

100 (247)

0.6 /1.0 (2.0 13.25)

50 +1-1

88

76.0 (23.2)

0.190 (0.058)

8.8

8000

38

1950

1.57 (0.48)

2.60 (0.79)

["C ('F)]

["C ("F)]

["C ("F)]

[mm(in)]

[mm(in)]

[mm(in»)

[mm(in)]

[kg/m(lb/tI)]

[mmDn)J

[mm(in)]

[Nm (Ib-fl)]

[N (Ib)]

[m(fl)]

[O]

["lo]

[pF/m (pF/fl)]

[~H/m (~HItt»)

[GHz)

M
[kW]

M
[ntkm (0/1000tl)]

[Olkm (0/1000tl)]

Outros: Todas as informações contidas na ficha estão sujeitas a confirmação no momento do pedido.Standard [dB(VSWR)}

A1umlnioCobreado
Poilemeno ExpandIdo

Estrutura

Condutor Intemo:
ÚleletHco.

Desempenho VSWR:

Condutor extemo: Cobre Corrugado Anelar

Capa: Polietileno, PE

Propriedades Mecânicas

Peso aproximado:

Raio mínimo de curvatura, único dobramento:

Raio mlnimo de curvatura, mais de um dobramento:

Momento de flexão:

~ Força Máxima de tensão:

I Recomendado/ Espaçamento máximo abraçadeira:

{l Propriedades Elétricas

~ Impedância Caracterfstica

E Velocidade de Propagação Relativa

~ Capacidade

g IndutAncia

~ Frequência máxima de operação

~ Teste RMS

'ê Pico de potência

8 RF Tensão de pico* DC - Resistência do condutor interno

E DC • Resistência do condutor externo.,
>.,
1:l

l'l
'c

":&
jg

"'"S
"'"c:
"''":E
'E

8

Radio Frequency Systems

~..,.
'"E
.E
.E

"''"
j f--=R::-:F=-S=-=T=:"h-e-C=-=-le-a-r-=C=-=h-o-=j-c-e-=@:---.------L=-C=F"7

1
'='2_-=S:-::O-:J:------r---:R=-e-v-:A~O:-/;-:O:-::9.-:S::-:E==Tc::2:::-01:-::1:---,---------1

Vislte-nos na Internet através do httD:1twww rlswQrld comI
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DEC LARACAO

E u , E ngO A lla n G le u to n B a rb o sa V ie ira , C R E A B A 85 2 0 1 /D , d e c la ro q u e , d e

a co rd o com o p ro je to té c n ic o , e com ba se n a a n á lis e te ó r ic a d a s ca ra c te r ís t ic a s d a

em is so ra , e u tiliz a n d o m od e lo s d e p ro p a g a çã o co n h e c id o s , a s em is sõ e s p ro ve n ie n te s

d a e s ta çã o tra n sm is so ra d a ASSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA RÁD IO R IO

VERM ELHO S FM , In s c r ita n o C N P J so b o n ° 03 .750 .71110001 -71 , d o S e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia , in s ta la d a n a lo ca lid a d e d o D is tr ito d e V e rm e lh o s n a c id a d e

d e L a g o a G ra n d e - P E , T ra ve s sa C e n tra l, S /N ° Km 20 , a te n d em ao R egu lam en to

sob re L im itação da E xpos ição a C am pos E lé tr ico s , M agné tico s e

E le trom agné tico s na Fa ixa d e R ad io frequênc ia en tre 9 KH z e 300 G H z , a p ro va d o

p e la R e so lu çã o A n a te l nO . 3 0 3 d e 0 2 /0 7 /0 2 , e , n ã o su bm e te rã o a p o p u la çã o d a

re fe r id a lo c a lid a d e à s ra d ia ç õ e s e le trom a g n é tic a s d e ra d io fre q u ê n c ia a va lo re s

su p e r io re s a o s e s ta b e le c id o s .

L a g o a G ra n d e - P E , 2 4 d e fe ve re iro d e 2 0 1 5 .

~ CfJl:Tf)'h 13. VJU~\ .
E ngO A li$ { G I;~ t~ n B a rb o sa V ie ira

C R E A B A 85 2 0 1 /D
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RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHOS FM
ENG.Q ALLAN G. BARBOSA VIEIRA

DISTRITO DE VERMELHOS I LAGOA GRANDE, PE
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P ro je to técn ico - R ád io Com un itá ria R io Verm e lhos FM

1 IN T R O D U Ç Ã O

Esse pro je to técn ico v isa m ostra r com o será execu tada a ins ta lação da Rád io Com un itá ria

R io Verm e lhos FM , de m odo a não fe rir a Norm as B ras ile iras , em espec ia l a Norm a 01 /2011

(a lte rada pe la Porta ria 197), que de te rm ina as reg ras que regem o bom func ionam en to das

Rád ios Com un itá rias (R adCom ).

Para se im p lan ta r um a rád io com un itá ria deve -se observa r toda regu lam en tação

específica pa ra seu func ionam en to den tro das reg ras da Agênc ia Nac iona l de

Te lecom un icações (ANATEL) e do M in is té rio das Te lecom un icações.

A base para im p lan tação da em isso ra R á d io C o m u n i t á r ia R io V e rm e lh o s F M se rá a le i

9612 /98 por se tra ta r de um a le i específica pa ra as em isso ras com un itá rias , e na Norm a

com p lem en ta r N .Q 1 /2004 - Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria . O bservando seus artigos

pode-se , passo a passo , d im ens iona r toda parte técn ica da em isso ra , con fo rm e será fe ito a

partir de agora nos cá lcu los de v iab ilidade técn ica . E sses cá lcu los são baseados em dados da

em isso ra ta is com o frequênc ia de operação , d is tânc ia do con to rno p ro teg ido e po tênc ia

m áx im a irrad iada , e com preendem cá lcu los de po tênc ia e fe tiva irrad iada , pe rdas na linha de

transm issão e in tens idade de cam po no lim ite da área de serv iço .

C om o é sab ido , o cana l de fin ido para a transm issão das em isso ras com un itá rias é o cana l

200 , que co rresponde à frequênc ia de 87 ,9 MHz. Na F igu ra 1 , pode-se observa r

de ta lhada m en te a locação deste cana l no espectro de rad io frequênc ia .

F A IX A D E F R E Q U E N C IA S D O S S E R V iÇ O S D E R A D IO D IF U S Ã O E M V H F /U H F

S•.rviÇos flxo:Uó... TVCanais

A«on.lutl(O MóWI 1 a 13

Ma,~,mo

l18al1.

Figura 1: Espectro de radiofrequência de 54 a 216 MHz

l1U216

Pode-se perceber que o cana l 200 está loca lizado den tro da fa ixa de frequênc ia do cana l 6

(TV ), o que im pede a coex is tênc ia de em isso ras do RadCom num a m esm a loca lidade onde

ex is ta um a em isso ra de TV neste cana l (6 ).

N ão é o caso de Verm e lhos (d is trito de Lago G rande , Pernam buco), onde não ex is te

em isso ra de (TV ) operando no cana l (6 ).

~
RESPONSÁVEL TÉCNICO

Eng .º A lia0 G . Barbosa V ie ira

CREA :BA85201 /0

D ISTR ITO DE VERMELHOS I

LAGOA GRANDE , PE

24 de feve re iro de 2015

Pág ina 1 de 18
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P ro je to té c n ic o - R á d io C om un itá r ia R io V e rm e lh o s FM

2 LOCALIZAÇÃO DA EMISSORA

A em is s o ra s e rá in s ta la d a n a s d e p e n d ê n c ia s d a E N O TE C A , ju n tam e n te c om to d o s is tem a

ir ra d iá n te . T em re s e rv a d o trê s c ôm o d o s , q u e com p re e n d e rã o : o p r im e iro p a ra a b r ig a r o

c om p re s so r d e á u d io , g e ra d o r d e e s té re o e tra n sm is s o r, s e g u n d o côm od o p a ra o e s tú d io

p r in c ip a l d a em is s o ra , o te rc e iro s e rá a re c e p çã o d a rá d io . C om o o e s tú d io p r in c ip a l e o

s is tem a irra d ia n te d a em is s o ra e s tã o n o m e sm o e d ifíc io , n ã o se rá u tiliz a d o s is tem a d e lin k

(s is tem a q u e p e rm ite c o lo c a r o s is tem a irra d ia n te em um lo ca l e o e s tú d io p r in c ip a l em o u tro ) .

O q u e to rn a o s is tem a v iá v e l já q u e n ã o é p e rm it id o e s te tip o d e tra n sm is s ã o p a ra rá d io s

c om u n itá r ia s .

O s d a d o s d o e n d e re ço d a em is s o ra s ã o :

• T ra v e s sa C e n tra l, S /n º - D is tr ito d e V e rm e lh o s ;

• L a g o a G ra n d e - P E ;

• C E P : 5 6 .3 9 5 -0 0 0 .

R E S PO N S Á V E L T É C N IC O

E n g .º A lla n G . B a rb o sa V ie ira

C R E A :B A 8 5 2 0 1 /D

D IS TR ITO D E V E RM E LH O S I

LA G O A G R AN D E , P E

2 4 d e fe v e re iro d e 2 0 1 5

P á g in a 2 d e 1 8
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P ro je to técn ico - R ád io C om un itá ria R io Ve rm e lhos FM

3 COORDENADAS GEOGRÁFICAS DO LOCAL DO

SISTEMA IRRADIANTE

Com base no m apa u tilizado pa ra de te rm inação do n íve l m éd io do te rreno na á rea de

p res tação do se rv iço de R ad iod ifusão C om un itá rio , ob teve -se as coo rdenadas geog rá ficas do

loca l de ins ta lação da em isso ra :

• La titude : 09 °5 04 ' 25 ,5 ";

• Long itude : 40 0W 07 ' 29 ,3 ".

RESPONSÁVEL TÉCN ICO

Eng .2 A llan G . Ba rbosa V ie ira

CREA :BA85201 /D

D ISTR ITO DE VERMELHOS I
LAGOA GRANDE , PE
24 de feve re iro de 2015

Pág ina 3 de 18
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P ro je to técn ico - Rád io Com un itá ria R io Verm e lhos FM

.4 lEVANTAMENTO DO NíVEL MÉDIO DO TERRENO

De acordo com a norm a regu lam entadora , a co ta do te rreno (so lo ), no loca l de ins ta lação

do s is tem a irrad ian te , não poderá ser superio r a trin ta m etros , com re lação à co ta de qua lquer

pon to do te rreno no ra io de 1 (um ) km em torno do loca l do s is tem a irrad ian te . D e acordo com

a ANATEL, caso a cond ição estabe lec ida ac im a não se ja sa tis fe ita , a ins ta lação proposta será

ana lisada com o situação espec ia l. Será fe ita um a aná lise de um estudo específico que

apresen te as pecu lia ridades do te rreno , com levan tam ento das co tas num ra io de a té 4 km , no

qua l fique dem onstrada a execução adequada do serv iço na área a ser a tend ida , sem

acrésc im o dos va lo res de in tens idade de cam po sobre áreas de serv iço de estações de

rad iod ifusão com un itá ria ocupando o m esm o cana l.

Para tan to , u tiliza -se o m apa da reg ião pre tend ida de ins ta lação da rád io , pa ra fazer este

levan tam ento topográ fico da reg ião de lim itada a um 1 km de ra io . O s dados u tilizados são :

• Cartas U tilizadas: Cartas de Pernam buco , S is tem a de Coordenadas Geográ ficas

• Denom inação : Carta SC -24-V -D -I-2 -NO ;

• P rocedênc ia : B ras il em Re levo , Em brapa - M on ito ram ento por sa té lite ;

• E sca la : 1 :250 .000 ;

• Equ id is tânc ia das curvas de n íve l: 20 ,0 a 100 ,0 m etros

A Tabe la 1 , aba ixo , m ostra de fo rm a s im p lificada , o levan tam ento do n íve l m éd io do

te rreno de cobertu ra da em issora , tom ando com o cen tro do círcu lo , o s is tem a irrad ian te ,

jun tam ente com o estúd io p rinc ipa l da em issora .

Tabela 1 : Levantamento do Nível Médio do Terreno

LEVANTAMENTO DO N íVE l MÉD IO DO TERRENO

AZ IMUTE

(G raus)

N íve lm éd io do te rreno J

(M etro s)

362 J
-------3 -6 -3 ----

~ ------------------------------- ,I

I 40 0

362
I

I 60 0

362
i

i
80 0

364I
I

II 100 0

366

I

I 120 0

361

1J j .
RE PON SAV E l TÉCN ICO

Eng.º A llan G . Barbosa V ie ira

CREA : BA85201 /D

D ISTR ITO DE VERMELHOS I
LAGOA GRANDE , PE
24 de fevere iro de 2015

Pág ina 4 de 18
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Pro je to técn ico - Rádio Comunitária R io Vermelhos FM

140
0

362

160
0

365

180
0

367
I

200
0

367 -J
I

220
0

369

240
0

375

,
260

0

369!

I

i
280

0

366I

I 300
0

I 364

362

361

Níve l médio gera l do terreno 364,8

Atendendo a um requis ito da norma: Em nenhum loca l da área de cobertura da em issora,

ra io de 1 km , fo i encontrada uma cota in ferior a 30 metros do loca l pre tend ido.

Como forma de ilustração, na F igura 2 podemos ver a representação do desníve l

perm itido no terreno de insta lação da em issora.

m • no, ou ig u ;a I .a

uint) m.tro,

Figura 2: Desnível Máximo do terreno até 1 km da Torre
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Pro je to técn ico - Rád io Comunitá ria R io Verm elhos FM

5 DADOS DO TRANSMISSOR

Ao se esco lher o tipo de transm issor a ser utilizado em na rád io , recorreu-se ao que a

Norma estabe lece como base técn ica para o mesmo. O transm issor deve atender aos

requ is itos aba ixo :

• Somente será perm itida a utilização de equ ipamentos transm issores certificados pe la

ANATEL.

• O s equ ipamentos transm issores utilizados no Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria

deverão ser pré-s in ton izados na frequência de operação consignada à em issora e

deverão ter sua potência de saída in ib ida à potência de operação constan te da L icença

para Funcionamento de Estação.

As especificações dos transm issores deverão atender aos requ is itos m ín im os a segu ir

ind icados:

• O s transm issores não poderão ter d ispositivos externos que perm itam a a lte ração da

frequência e da potência de operação.

• O s transm issores devem estar comple tamente encerrados em gab ine te metá lico e

todas as partes expostas ao conta to dos operadores serão e le tricamente in te rligadas e

conectadas à te rra .

• Todo o transm issor deve ter fixado no gab ine te uma placa de identificação onde

conste , no m ín im o, o nome do fabrican te , o número de série , a potência nom ina l e a

frequência de operação.

• O d ispositivo de contro le da frequência deve ser ta l que perm ita a manutenção

automática da frequência de operação entre os lim ites de mais ou menos 2000 Hz da

frequência nom ina l.

• Q ua lquer em issão presente em frequências a fastadas de 120 a 240 kHz (inc lus ive) da

frequência da portadora deverá estar pe lo menos 25 dB aba ixo do níve l da portadora

sem modulação.

• As em issões em frequências a fastadas da frequência da portadora de 240 kHz até 600

kHz, inc lus ive , deverão estar pe lo menos 35 dB aba ixo do níve l da portadora sem

modulação.

• As em issões em frequências a fastadas de mais de 600 kHz da frequência da portadora

deverão estar aba ixo do níve l da portadora sem modulação de (73 + P) dB , onde P é a

potência de operação do transm issor em dBk.

• A d is to rção harm ôn ica to ta l das frequências de áud io , in troduzidas pe lo transm issor,

não devem ultrapassar o va lo r e ficaz de 3% na fa ixa de 50 a 15.000 Hz para

percentagens de modu lação de 25, 50 e 100% .

• O níve l de ru ído , por m odu lação em frequência , m ed ido na saída do transm issor, na

fa ixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pe lo menos, 50 dB aba ixo do níve l

correspondente a 100% de modu lação da portadora por um sina l seno ida l de 400 Hz.

• O níve l de ru ído , por m odu lação em amplitude, m ed ido na saída do transm issor, na

fa ixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pe lo menos, 50 dB aba ixo do níve l que

represente 100% de modu lação em amplitude.

Com base nestes itens a serem atend idos, fez-se várias pesqu isas de mercado e chegou-se

à conclusão de que o transm issor a ser comprado seria da S in teck, por a tender a todos os
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Projeto técnico - Rádio Comunitária Rio Vermelhos FM

requisitos acima, e pelo valor do mesmo ser acessível frente aos outros transmissores sim ilares

de outras empresas consultadas. Tal transmissor apresenta os seguintes dados:

• Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos LTDA.;

• Tipo: Transmissor de Radiodifusão Comunitária;

• Modelo: EX25;

• Categoria: 2;

• Potência de Saída: 25,0 Watts;

• Número de Homologação: 0119-11-2884

A Figura 3 apresenta uma vista do painel frontal e traseiro do transmissor.

Figura 3: Transmissor de FM utilizado no Projeto
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P ro je to té cn ico - R ád io C om un itá ria R io V e rm e lhos FM

6 DADOS DO SISTEMA IRRADIANTE

Ao se esco lhe r o tipo de an tena transm isso ra a se r u tilizada na rád io , re co rre -se ao que a

N o rm a es tabe le ce com o base técn ica pa ra a m esm a . A an tena deve a tende r aos requ is ito s

lis tados a segu ir:

• O s is tem a irrad ian te de es tação do S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria deve rá es ta r

lo ca lizado , p re fe renc ia lm en te , no cen tro da á rea de se rv iço da em isso ra .

• O d iag ram a de irrad ia ção da an tena u tilizada po r es ta ção do S e rv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria deve rá se r om n id ire c iona l.

• O ganho da an tena transm isso ra se rá de , no m áx im o , O dB , em re la ção ao d ipo lo de

m e ia onda .

C om base nos itens ac im a a se rem a tend idos , fe z -se vá ria s pesqu isas de m e rcado e

chegou -se à conc lu são de que a an tena a se r com p rada se ria da Idea l A n tenas P ro fiss iona is ,

po r a tende r a todos os requ is ito s ac im a e pe lo va lo r da m esm a , com pa rado es te va lo r com o

va lo r de ou tra s an tenas de O dB de ganho de ou tro s fab rican te s .

A ba ixo es tão lis tados os dados da an tena transm isso ra esco lh ida pa ra o s is tem a

irrad ian te :

• F ab rican te : ID EAL INDÚSTR IA E COM ÉRC IO DE ANTENA LTDA ;

• T ipo de A n tena : P lano Te rra de FM -1 /4 " de onda ;

• M ode lo : P T l/4XXX ;

• P o la rização : L inea r, V e rtica l;

• G anho m áx im o com re la ção ao d ipo lo de m e ia onda : O dBd ou 1 ,0 vez .

C om o fo rm a de v isua liza ção é ap resen tada na F igu ra 4 um a fo to da an tena que es ta rá no

s is tem a irrad ian te da em isso ra , R ád io C om un itá ria R io V e rm e lhos FM , re tirada do s ite da

em p resa Idea l A n tenas P ro fiss iona is .

Figura 4:Antena Monopolo 1/4 de onda utilizada no Projeto
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Pro je to técn ico - Rád io Comunitá ria R io Verm elhos FM

Como a le i de term ina que o d iagrama de irrad iação da antena utilizada pe la estação do

Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria deverá ser omnid irec iona l, na F igura 5 é mostrado, como

form a de ilustração, o D iagrama de Irrad iação da Antena P lano Terra X de Onda.
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Figura 5:Diagrama de Irradiação da Antena Plano Terra -1/4" de onda

Com base no d iagrama de irrad iação da antena a ser u tilizada, podemos extra ir os va lo res

de in tensidade de campo e tabe lá-los, conform e é apresentado na Tabe la 2 .
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P ro je to técn ico - Rád io Com un itá ria R io Verm e lhos FM

Tabela 2 : Valores de Intensidade de Campo Antena Dipolo X de Onda

O- 1. 1 90"

5" 1.00 0.0 100.0% 95" 0.98 95.5%

10" 1.00 0.0 100.0% 100" 0.98 95.5%
15' 1.00 0.0 100.0% 105' 0.98 95.5%
20" 100 00 1000% 110' 098 955%
25' 1.00 0.0 100.0% 115' 0.98 95.5%

30" 1.00 0.0 100.0% 120' 0.98 95.5'"
35' 0.99 -0.1 97.7% 125' 0.98 95.5""
40' 0.99 -0.1 97.7% 130' 0.98 95.5'"
45' 099 -OI 977% 135' 098 955""
soe 0.99 -0.1 97.7% 140' 0.98 95.5%

55' 0.99 -0.1 97.7% 145' 0.98 95.5'"
60' 0.99 -o ,t 97.7% ISO' 0.98 95.5%
65" 0.99 -OI 97.7% 155' 0.98 95.5%
70' 099 -OI 977% 160' 098 955%
75' 0.99 -0.1 97.7% 165' 0.98 95.5%

80' 0.99 -0.1 97.7% 170' 0.98 95.5""
85" 0.98 -0.2 95.5% 175' 0.98 95.5"-

~~~

185' U.!RS ~.;.! 9.,% 275' .0.98 .(l2 ~~.~%

190" 0.98 -0.2 9. % 280' 0.99 .(l.1 97.7%

195' 0.98 -0.2 95.5% 285' 0.99 -0.1 97.7%

200- 0.98 -0.2 95.5% 290' 0.99 -0.1 97.7%

205' U.!RS ~.;l 95.5% 295" '.99 -0.1 ':Jf .1%

210- 0.98 -0.2 95:5% 300" '.99 -0.1 97,7%

215' 0.98 -0.2 95.50% 305' .99 -0.1 97.7"-
220' 0.98 -0.2 95.5% 310' 0.99 -0.1 97.7"-
225' 0.98 -0.2 95.5% 315' 0.99 -0.1 97.7"-
230" 0.98 -0.2 9~.~% 320' O. :J.l n.7%

235' 0.98 -0.2 95.5% 325' O. :J.l H .7%

240- 0.98 -0.2 95.5% 330' 1,1 1.0 100.0%

245' 0.98 -0.2 95.5% 335' 1.00 0.0 100.0%

250' 0.98 -0.2 95.5% 340' 1.00 0.0 100.0%

255' I.!RS -o.;.! 95.5% 345' 1. 0.0

260- 1.98 -0.2 95.5% 3SO" 1. 0.0 100.0%

265' 1.98 -0.2 95.5% 355' 1. ) 0.0 100.0%

Esta tabe la m ostra a va riação da re lação da in tens idade de cam po e lé trico E em re lação

ao cam po E (m áx im o), em função da variação da inc linação da an tena na to rre de susten tação .
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P ro je to té c n ic o - R á d io C om un itá r ia R io V e rm e lh o s FM

7 TIPO DE ESTRUTURA DA TORRE DE TRANSMISSÃO

A o se e s co lh e r o t ip o d e su s te n ta ç ã o d o s is tem a irra d ia n te a se r u tiliz a d o n a rá d io ,

re c o rre u -s e a o q u e a N o rm a e s ta b e le c e com o b a se té c n ic a p a ra o m e sm o . O tip o d e e s tru tu ra

p a ra s u s te n ta ç ã o d a a n te n a d e ve a te n d e r a o s re q u is ito s a b a ix o :

• O s is tem a irra d ia n te d e e s ta ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om un itá r ia d e ve rá e s ta r

lo c a liz a d o , p re fe re n c ia lm e n te , n o ce n tro d a á re a d e se rv iç o d a em is s o ra ;

• A a ltu ra d a a n te n a com re la ç ã o a o so lo s e rá d e , n o m á x im o , tr in ta m e tro s ;

• A co ta d o te rre n o (s o lo ) , n o lo c a l d e in s ta la ç ã o d o s is tem a irra d ia n te , n ã o p o d e rá se r

s u p e r io r a tr in ta m e tro s , c om re la ç ã o à co ta d e q u a lq u e r p o n to d o te rre n o n o ra io d e

um km em to rn o d o lo c a l d o s is tem a irra d ia n te ;

• O e s tú d io e o tra n sm is s o r d e vem e s ta r in s ta la d o s , p re fe re n c ia lm e n te , n a m e sm a

e d if ic a ç ã o , n ã o se n d o p e rm it id a a in s ta la ç ã o d e e s tú d io a u x ilia r .

A te n d e n d o a o s re q u is ito s a c im a , o p tam o s p e lo s e g u in te tip o d e su s te n ta ç ã o :

• T ip o d e e s tru tu ra d e su s te n ta ç ã o : E s ta ia d a ;

• A ltu ra fís ic a d a e s tru tu ra d e su s te n ta ç ã o em re la ç ã o à su a b a se : 1 5 ,0 m e tro s ;

• A ltu ra d o ce n tro g e om é tr ic o d a a n te n a em re la ç ã o à b a se d a e s tru tu ra d e su s te n ta ç ã o :

1 5 ,0 m e tro s ;

• A lt itu d e d a b a se d a e s tru tu ra d e su s te n ta ç ã o so b re o n ív e l d o m a r: 3 8 5 m e tro s ;

• A ltu ra d o ce n tro g e om é tr ic o d a a n te n a so b re o n ív e l g e ra l d o te rre n o : 1 4 ,5 4 m e tro s .

~
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8 DADOS DA LINHA DE TRANSMISSÃO EM R.F.

Para esco lher o tipo de cabo a ser u tilizado em nossa em issora recorreu-se à Norma, que

estabe lece a base técn ica para o mesmo. O tipo de cabo a ser u tilizado deverá ser:

"I)A ligação entre o transmissor e a antena deve ser feita por meio de cabo coaxial."

Existem diversos tipos de cabos coaxia is d isponíve is no mercado naciona l, op tou-se por

aque le que tem a menor perda em re lação ao seu comprim ento , e atendesse ao requ is ito do

sistema irrad iante e do transm issor, de que sua im pedância deverá ser de 50 O . O cabo que

mais atende aos requ is itos é aque le que m in im iza as perdas na linha de transm issão.

Assim sendo, esco lheu-se o cabo lis tado aba ixo :

• Fabricante : RFS Brasil Te lecomunicações Ltda;

• T ipo: Cabo coaxia l;

• M ode lo : LCF12-50J;

• Im pedância Caracterís tica : 50 O ;

• A tenuação em dB por 100 metros: 2 ,16 dB / 100m ;

• Comprim ento Tota l: 45 ,0 metros;

• E fic iência : 0 ,80;

• Perda na L inha: ((2 ,16x35) / 100) = 0,972 dB .

De acordo com os cá lcu los, a perda com a utilização deste cabo, será de 0,972 dB , uma

perda considerada ace itáve l. A F igura 6 apresenta uma ilustração do cabo LCF12-50J, inc lu indo

deta lhes de sua estru tura .

Figura 6: Cabo Coaxial LCF12-S0J
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9 POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

De acordo com a le i, a potência efetiva irradiada pela rádio comunitária deverá ser de -16

dBk, para que se possa ter uma intensidade de campo máxima dentro do raio de 1 km ao redor

da torre de transm issão de 91dB~.

Este valor é estabelecido por lei, para que o sinal de uma emissora do RadCom não

interfira em nenhuma circunstância no sinal da em issora vizinha.

A potência efetiva irradiada (ERP) por em issora do RadCom deverá ser igualou inferior a

25 Watts. A distância mínima entre em issoras do RadCom deverá ser de 4 km, possibilitando

assim um melhor uso do espectro de radiofrequência, uma vez que todas as em issoras utilizam

o mesmo canal dentro de uma cidade. Em cidades cujo raio é menor que 4 km de distância,

haverá apenas uma concessão de rádio comunitária.

o cálculo da potência efetiva irradiada é dado pela equação a seguir:

ERP (dBk) - Potência Efetiva Irradiada, em dB relativos a 1 kW (tomado o valor máximo,

de -16 dBk, correspondentes a 25 W), sendo:

ERP (dBk) = 1010g (Pt x Ght x Gvt x 11)

Onde:

• Pt - potência do transm issor, em kW ;

• Ght - ganho da antena, no plano horizontal, em relação ao dipolo de meia onda, em

vezes;

• Gvt - ganho da antena, no plano vertical, em relação ao dipolo de meia onda, em

vezes;

• 11 - Eficiência da linha de transm issão.

Valores utilizados neste projeto:

• Potência de operação do Transm issor: 25,0 Watts.

o Passando para kW :

o Pt = 0,025 kW .

• Tipo de antena: Monopolo Omnidirecional.

o Polarização: Linear, Vertical.

o Ganho máximo com relação ao dipolo de meia-onda: OdBd ou 1,0 vezes.

o Ght = 1 e Gvt = 1

• Cabo coaxial LCF12-50J com eficiência da linha de transm issão igual:

o 11 = 0,80

Substituindo os valores e calculando tem-se:

ERP (dBk) = 10 log ( Pt x Ght x Gvt x '1 )

ERP (dBk) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,80 ) = -16,99 dBk

Este valor (-16,99 dBk) está dentro do valor máximo estipulado pela Norma

complementar N.º 1/2004 - Serviço de radiodifusão comunitária.
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10 INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DO

SERViÇO

De acordo com a lei, a intensidade de campo máxima dentro do raio de 1 km ao redor da

torre de transmissão deverá ser de 91dBIl. Sendo assim, de acordo com a fórmula, pode-se

calcular esta intensidade de campo.

o máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de um

quilômetro da antena e a uma altura de 10 metros sobre o solo será de 91 dBIl, obtido a partir

da expressão:

E (dBIl) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km)

Onde:

• ERP (dBk) - potência efetiva irradiada, em dB relativos a 1 kW (tomado o valor

máximo, de -16 dBk, correspondentes a 25 W).

• d (km) - Distância da antena transmissora ao lim ite da área de serviço (raio da área de

serviço).

Valores utilizados neste projeto:

-/ ERP (dBk) = -16,07dBk

-/ d (km) = 1 km

Substituindo os valores e calculando tem-se:

E (dBIl) = 107 + ERP (dBk) - 2010g d (km)

E (dBIl) = 107 + (-16,99dBk) - 2010g (1,0 km) = 90,01 dBJ.l.

Este resultado atende ao requisito da lei de lim ite de intensidade de campo não superior

a 91 dBIl, conforme calculado acima.

Pode-se visualizar na Figura 7, como varia o nível de intensidade de campo à medida que

se é afastado da torre de transmissão da emissora do RadCom.

Figura 7: Cobertura da Estação do RadCam
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Projeto técnico - Rádio Comunitária Rio Vermelhos FM

11 RELATÓRIO DE CONFORMIDADE

Os cálculos abaixo apresentados visam demonstrar que os equipamentos instalados não

irão expor o ser humano a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos conforme a

Resolução nº 303 de 02 de Julho de 2002.

Os limites de exposição determinados por norma estão dispostos na Tabela 3.

T a b e la 3: L im i te s d e I n te n s id a d e e D e n s id a d e

Intensidade Intensidade
Densidade de

de Campo E de Campo H
potência da onda

plana equivalente

LIMITE PARA EXPOSIÇÃO DA POPULAÇÃO
28 V I m 0 ,0 7 3 A /m 2 W /m

z

EM GERAL A CEMRF

LIMITE PARA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL A
61 V I m 0 ,1 6 A /m 1 0 W /m

z

CEMRF

Densidade de Potência da Onda Plana Equivalente:

E R P * 1,64 * 2,56
S = S =------

eq 4 * 11: * r 2

Onde:

• S é a densidade de potência, em W/m2
;

• ERP é a potência efetiva radiada, em watt;

• r é a distância da antena, em metros;

• 2,56 é o valor do fator de reflexão, que leva em conta a possibilidade de que campos

refletidos possam se adicionar em fase ao campo incidente direto.

A distância mínima de exposição a população em geral e a distância mínima de exposição

ocupacional são dadas por:

Distância Mín. Exposição População em Geral

0 ,4 0 9 - J E R P

0,409v'20 = 1,83 m

Distância Mín. Exposição Ocupacional

0 ,1 8 4 - J E R P

0,184v'20 = 0,822m

Substituindo os valores na Densidade de potência equivalente para distância de 3 metros

(distância de entorno da antena),

20 * 1,64 * 2,56 2

S e q = 4 32 = 0,7424 W /m
*11:*

~
RESPONSÁVEL TÉCNICO

Eng.!1Allan G. Barbosa Vieira

CREA:BAB5101/D

DISTRITO DE VERMELHOS I
LAGOA GRANDE, PE
24 de fevereiro de 2015
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0,7424
377 = 0,044 Ajm

P ro je to técn ico - Rád io Com un itá ria R io Verm e lhos FM

Sendo ass im ,

E = J377 * Seq = .J377 * 0,7424 = 16,73 V jm

H = J:;; =

Os va lo res ob tidos estão con fo rm e às ex igênc ias da ANATEL. Será fe ito um a pro teção ao

redor da an tena equ id is tan te de , no m ín im o , 3 m etros .

Q
RESPONSÁVEL TÉCN ICO

Eng .!! A llan G . Barbosa V ie ira

CREA :BA85201 /D

D ISTR ITO DE VERMELHOS I
LAGOA GRANDE , PE
24 de feve re iro de 2015
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P ro je to técn ico - Rád io Com un itá ria R io Verm e lhos FM

12 CONCLUSÃO

No decorre r deste traba lho , após execu ta rm os todos os cá lcu los ine ren tes aos propostos

pe la norm a com plem enta r W 01/2011 e a reso lução nº 303 , de 2 de ju lho de 2002 , podem os

conc lu ir que a im p lan tação da Rád io Com un itá ria R io Verm e lhos FM 104,9 MHz no loca l an tes

m encionado neste estudo , é to ta lm en te v iáve l. O bservam os que os resu ltados a lcançados

após execução dos cá lcu los estão em con fo rm idade com os lim ites im postos em norm a.

Estam os aguardando a libe ração da ou to rga , se ja e la p rov isó ria ou de fin itiva , pa ra

e fe tua rm os a com pra dos equ ipam entos, e ass im co locarm os a em issora em func ionam ento .

~Q
RESPONSÁVEl TÉCNICO

Eng.º A llan G . Barbosa V ie ira

CREA :BA85201 /D

D ISTR ITO DE VERMELHOS I

LAGOA GRANDE , PE

24 de fevereiro de 2015

Pág ina 18 de 18

Carta  (0397380)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 52



{'I11 ,v, .s TZ (Ç' D ;Dr'f') GDfY2 JJ~I ~,/f ç t J 7 - r

S6 'f(6V1fZf VI ~ 1 ; é J ! V ; ' Ç - O ' J ~ (pty1.;./,Jd4'I:;:',f:j £ L 6 í ~ 6 f : J ' : C 1 1

, .

COO,< 'B&r./ft ;,;,/v) ~ C (;/;2J/ l-. »<= Rfi;b 1 o Ç t Y 5 q : ã W /11J . . f ri I rfl f ! , I f i

;:.;f Ui gJ2::>f/ ;põ5 (171 t J I '5 tY !-j{( I' rj), ~).;oCO K:( 3o A t J ~ 11/Z.

0é '6?: 700 I r lr ~ q 0 0 / 5 3 / ( 1 I 5 (Ldl -~ 1=

•

Carta  (0397380)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 53



Carta  (0397380)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 54



z 	 SISTEMA 

O 	 ~ s 	Ç O 	IRRADIANTE 

I 

ESTÚDIO E SEDE 

PROJETO IVES 

~4'„rc 

O 	53 O is 	 ~° 07 29 W 
L-J 

DISTRITO VERMELLHO,SLAGOA GRANDE-PE 
45 CASAS POPULARES ❑ —~ CEP: 56395-000 

55 	 56 	59 	GO 	G~ G 	 _ 

~RU _ 

26 Im 	O Q~ I 

--~é 
I 

i i/ i 	 u 	O i / 	i 	 L / / 	 u / / 	 O i i 	 °~l / / 	
~ 	 r 	~ 

n 
c 	 3? 

O 	33 / 	i 	/ 	i 	 I~ 

~l 	
Im 	

~é 	

'~ 2J 	 O Q O 

c-3B  

i / 	/ 

. 

O 

L 	I 	 _ 	 I 

. 

~ 

/ 	 4 e 

INTE CAMPO 
CAMPO 

~~ 

r 	 '.~;.%5/~,~.í,..,//~•:.''> NO 	NTORNO 	_________________, 

MUNICIPAL DE LAGQA GRANDE 

Legenda: 
/1~ CASAS DOS 	 cc 	 POVOA ~D DE VERMELHOS 	nv~vA 

DIRIGENTES 

í 

Carta  (0539004)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 55



Página 1 de 2

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/3/15 5:14 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 34

Número do Processo: 530000373022011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PE
53000.037302/2011

LAGOA GRANDE 34 09S0426 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RIO VERMELHOS FM40W0729 ADR

0.77 PE
53000.029922/2005

LAGOA GRANDE 0 09S0441 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RIO VERMELHOS FM40W0749
ARQCD

I

3.58 BA
53000.029646/2009

JUAZEIRO 28 09S0539
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARTISTICA E RADIO DIFUSORA DE
ITAMOTINGA - ACCARDI

40W0558
ARQDE

F

18.22 PE
53900.011898/2014

LAGOA GRANDE 0 08S5952 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE LAGOA GRANDE40W1618 CDI

18.54 PE
53100.000536/2004

LAGOA GRANDE 19 08S5932 CENTRO DE ATIVIDADES RIO PONTAL - CEARP40W1619
ARQDE

F

25.41 BA
53640.000311/1999

CURAÇÁ 5 08S5939 ASSOCIAÇÃO CURAÇAENSE COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DIFUSÃO39W5429 LDE

26.04 BA
53000.049749/2005

CURAÇÁ 0 08S5918 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO ADOLFO VIANA DE CASTRO39W5415 RAQ

33.63 BA
53000.065773/2013

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
EXIREN

33.63 BA
53000.055586/2011

JUAZEIRO 0 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422
ARQPO

S

33.63 BA
53640.001383/1998

JUAZEIRO 4 09S2115 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA LIBERDADE FM40W1422 LDE

43.72 PE
53000.064144/2006SANTA MARIA DA BOA

VISTA
21 08S4830

Associação Comunitária de Desenvolvimento Social e Cultural de Santa Maria de Boa Vista
39W4953

ARQDE
F

44.19 PE
53000.025884/2004SANTA MARIA DA BOA

VISTA
21 08S4835

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL DE SANTA MARIA DA
BOA VISTA - ASCOMSB

39W4928
ARQDE

F

44.24 PE
53103.000387/1999SANTA MARIA DA BOA

VISTA
21 08S4830 ULCV - UNIVERSIDADE LIVRE CULTURAL DO VALE39W4930

ARQDE
F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

O
utros (origem

 externa) V
izinhança em

 4km
 (0539103)         S

E
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02/06/2015 SRD ­ SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO ­ [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp 1/1

 

  Relatório de RADCOM ‐ Plano de Referência
UF:  PE Município:  Lagoa Grande

Município Canal Freqüência

   Lagoa Grande 285 104,9

Usuário: ­           Data: 02/06/2015          Hora: 18:42:06

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]    [Reg] 

 Tela Inicial   Imprimir     

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão     menu   ajuda 
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03/06/2015 Sulcom Megaútil ­ Regras, tabelas, fórmulas e dicas

http://www.sulcom.com.br/c/calculo_de_distancia.shtml 1/1

   Megaútil  |  Ajuda  |  Sulcom Ltda Copyright © 1999 todos os direitos reservados 

              

             Sulcom Megaútil | Ajuda | Sulcom Ltda

  A B C D E F G H I J K L M N
    O P Q R S T U V W X Y Z

  Procurar    E   Ou  

   Cálculo de distância por coordenadas geográficas
 
Coordenadas do ponto 1 Coordenadas do ponto 2

Latitude :
09  graus

04
minutos

26
segundos 

N/S
Sul

Longitude :
40  graus

07
minutos

29
segundos

L/O
Oeste

Latitude :
09  graus

04
minutos 
24
segundos 

N/S
Sul

Longitude :
40  graus

07  minutos 
29  segundos 
L/O

Oeste

Calcular agora                            

    0.06173332013433147    Quilômetros 

    0.03835930673263856  Milhas   0.03333332620644248  Milhas náuticas
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03/06/2015 SGCH ­ SISTEMA DE GESTÃO DE CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ­ [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/Consulta/Homologacao/tela.asp 1/1

 

 Tela Inicial   Homologados     

query: EXEC USP_ConsultaProdutosHomologados '','','','','WW','','','','',
'18$8|8$24$53$51$52$54$41$36$40$27$42|42$20|20$3|3$33|33$35|35$23|23$12|12$37$17$7$26$55$10$29$28$32$5$31$2$45$21$11$50$',
'$|$$$$$$$$$$|$|$|$|$|$|$|$$$$$$$$$$$$$$$$$', '','','','i','i'

  Consultar Produtos Homologados (Resultado)
  O filtro de equipamentos por características técnicas está disponível somente para produtos homologados!

Nº
Homologação

Número Uso Sitar Modelo do
Produto

Arquivo Fabricante Tipo do Produto Validade

0264020312 097802WWW0312 MTFM98 Montel Sistemas de Comunicação Ltda. Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Cancelado

0680030528 456403WWW0528 SP5025 Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Indeterminada

0717030345 468803WWW0345 TEC113 Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Suspenso

0861030580 560703WWW0580 STR 25 JWSAT­IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO
LTDA EPP

Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Indeterminada

1363030559 613203WWW0559 TA­25 RFTOOLS IND. E COM. DE EQUIP.
ELETRÔNICOS LTDA.

Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Suspenso

0802040001 948404WWW0001 ATFM­RC APEL ­ Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda. Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Suspenso

0916060312 1491906WWW0312 MTFM98 Montel Sistemas de Comunicação Ltda. Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Indeterminada

0124073708 1726607WWW3708 T­25 SAM Ind. e Com. de Equip. Eletrônicos Ltda Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Indeterminada

0786073865 1849407WWW3865 STFM­25C Str do Brasil Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Suspenso

1427074013 1979307WWW4013 T­100 Radio e Transmissores FM Castro Ltda. Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Suspenso

0119112884 3776311WWW2884 EX25 Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Indeterminada

3186139675 5500613WWW9675 FM­COM 25W Teleondas Ind Com Equip Elet Telecom Ltda Me Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Indeterminada

Registro 1 até 12 de 12 registros Página:  [1]     [Ir]    [Reg] 

   

SGCH     menu   ajuda 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.037302/2011

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RIO VERMELHOS FM

34 285

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: LAGOA GRANDE/PE

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9),
devidamente preenchido.

Sim

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo representante legal da entidade
de que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala compatível com a
área de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o
local da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das
residências dos dirigentes da entidade.

Sim

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena
transmissora.

Sim

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado de que a cota do
terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem
19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado atestando que a
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos.

Sim

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado,
atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da
antena transmissora em nenhuma direção.

Sim

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART referente
à instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante
legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento.

Sim

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo representante legal,
informando o horário de funcionamento da estação pretendido pela entidade.

Sim

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão
(cabo coaxial), fornecida pelo fabricante.

Sim

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo profissional habilitado
indicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz.

Sim

 13. Dados do Transmissor

EX25a. Fabricante : b. Modelo :Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda.

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0119-11-2884 e. Potência (W) : 25

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

TRAVESSA CENTRAL, S/N, KM 20 Nº S/N -  B. VERMELHOS LAGOA GRANDE - PE

TRAVESSA CENTRAL, S/N, KM 20  Nº S/N -  B. VERMELHOS LAGOA GRANDE - PE

CENTRAL  Nº S/N -  B. DISTRITO VERMELHO LAGOA GRANDE - PE

Página 1 de 103/06/2015 RADCOM
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d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Ideal Antenas Profissionais b. Modelo :

 15. Dados da Antena

PT 1/4 285

 16. Intensidade de campo(dBu) : 90.01c. Altura: 15,0

 Em relação à segunda análise técnica, o processo se encontra instruído, tendo sido apresentado o projeto técnico
completo - v. doc. SEI 0397380 (pgs. 1 a 46) e doc. SEI 0539004 (pg. 1).

PROJETO TÉCNICO (Norma nº 1/2011, subitem 12.1) - MAPA DA DOCUMENTAÇÃO:

- alínea "a" (FIT): SEI 0397380, pgs. 4-6.
   * OBS: A entidade alterou as coordenadas do sistema irradiante na apresentação do projeto técnico; a sede e o
estúdio se encontram a menos de 1 km da antena (distância: 0,062 km).
      # Sistema Irradiante/Transmissor:
         - end: Travessa Central, s/nº, km 20 - Vermelhos
         - coord.s: 09°04'26"S / 40°07'29"W
      # Sede e Estúdio:
         - end: Travessa Central, s/nº, km 20 - Vermelhos
         - coord.s: 09°04'24"S / 40°07'29"W

- alínea "b" (declaração ref. a interferências): SEI 0397380, pg. 8.

- alínea "c" (planta de arruamento): SEI 0539004, pg. 1.
   * OBS: Como todos os dirigentes haviam indicado suas residências em Vermelhos, pôde ser considerado atendido
o disposto no subitem 3.3, al. "d", e no subitem 8.1, al. "f.1".

- alínea "d" (especificações da antena): SEI 0397380, pgs. 10-11.

- alínea "e" (declaração ref. à cota do terreno): SEI 0397380, pg. 13.
   * OBS: Embora a entidade tenha citado a Norma nº 01/2004, a documentação pôde ser considerada correta tendo
em vista que o teor da declaração dada atende à al. "e" do subitem 12.1 da Norma nº 1/2011; além disso, o subitem
19.2.5.1 não existe na Norma de 2004 e sim na de 2011.

- alínea "f" (declaração ref. a aeródromos): SEI 0397380, pg. 13.

- alínea "g" (declaração ref. às normas em vigor e ao contorno): SEI 0397380, pg. 14.

- alínea "h" (ART/comprovante de pagamento): SEI 0397380, pgs. 16-17.

- alínea "i" (declaração ref. a horário de funcionamento): SEI 0397380, pg. 19.

- alínea "j" (especificações da linha de transmissão/cabo): SEI 0397380, pg. 21.

- alínea "k" (declaração ref. a limites de exposição a campos eletromagnéticos): SEI 0397380, pg. 23.

* Não possui concorrentes arquivados do mesmo Aviso a menos de 4 km.

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Leticia Ribeiro Cardoso

Página 2 de 203/06/2015 RADCOM
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Odilon Pereira dos Santos 391.102.734-68 Diretor Administrativo 17/10/2013 - 17/10/2015

Cicero Evânio Farias 087.068.374-84 Presidente 17/10/2013 - 17/10/2015

Antônio Silva Pinheiro 015.338.074-85 Diretor de Operações 17/10/2013 - 17/10/2015
 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12452/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.037302/2011-61
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associacão Rádio
Comunitária Rio Vermelhos FM para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Grande / PE, em atendimento ao
Aviso de Habilitação nº 34 - 004/2011, publicado no Diário Oficial da União de 06 de
junho de 2011.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 20 de julho de 2011, às folhas 02, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:
 
REQUERENTE
ASSOCIACÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHOS FM
 
QUADRO DIRETIVO

 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: TRAVESSA CENTRAL, S/N, KM 20 Nº S/N - B. VERMELHOS LAGOA GRANDE - PE
Coordenadas geográficas: 09°04’26”S de latitude e 40°07’29”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: TRAVESSA CENTRAL, S/N, KM 20 Nº S/N - B. VERMELHOS LAGOA GRANDE - PE

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 21 de julho de 2011.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a completa instrução do feito,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1,
de 2004.
 

Ok. 
fls. 249 - 251
 
 
fl. 295
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Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ 

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok.
fls. 17 - 18
Ata de eleição da
Diretoria
fl. 249 - 252

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok.
fls. 254, 256, 260

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok.
fls. 55 - 180

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma Complementar nº 1, de
2004.

Ok.
SEI 0397380 
fls. 1 - 46
SEI 0539004
fl. 1 

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme
indicado nas alíneas “h”, “i” e “j” da Norma
Complementar nº 1, de 2004, e ainda demais
declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados
informados.

Ok.
 fls. 278
Fiel cumprimento
fl. 277

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum
e Federal) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes
há existência de imputação de execução de
serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok.
Federal
fls. 280, 282, 284
Carta S/N
(0055457)
Estadual
fls. 4, 7, 10
 
Cota 261
e Despacho Radar 
fl. 227 e 228    

 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a
distância de quatro quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta
entidade demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo,
portanto, concorrentes.
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associacão Rádio
Comunitária Rio Vermelhos FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Lagoa Grande / PE, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.037302/2011-61 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2015.
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta do processo nº 53000.037302/2011-61, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Rádio Comunitária Rio
Vermelhos FM, com sede à Travessa Central, S/N, Km 20 S/N - B. Vermelhos, na

Nota Técnica 12452 (0545287)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 64



localidade de Lagoa Grande / PE, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 10/06/2015, às 16:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Leticia Ribeiro Cardoso,
Engenheira, em 10/06/2015, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2015, às 11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 20/07/2015, às 15:28,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2015, às
18:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0545287 e o código CRC 29F5D4C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 694 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53000.037302/2011-61

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Rio Vermelhos FM

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Lagoa Grande, estado de Pernambuco. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do
pedido.

 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Lagoa Grande, estado de Pernambuco.

II – A documentação apresentada obedece aos padrões
legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da
legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações.

 

 Senhor Consultor Jurídico,

 

I – DO RELATÓRIO

 

                               A Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Lagoa Grande, estado de Pernambuco.

2.                     Conforme constou da Nota Técnica nº 12452/2015/SEI-
MC, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no
Diário Oficial da União do dia 06/06/2011, sendo o prazo final para a entrega do
requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 21/07/2011. No caso em
apreço, o requerimento da entidade foi protocolado em 20/07/2011, conforme fl.
2, doc. 0123910, proc. 53000.037302/2011-61, concluindo-se, pois, pela
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tempestividade do pedido.

3.            Juntamente com o requerimento para autorização de
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe
para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse
à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998
(Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº
2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº
462, de 14 de outubro de 2011), destacando-se o seguinte:

 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos,
de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 249/251, doc. 0123912, proc.
53000.037302/2011-61);

(ii) ata da sua constituição, devidamente registrada, e da posse da sua diretoria em
exercício (fls. 249/251, doc. 0123912, proc. 53000.037302/2011-61);

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 254, 256
e 260, doc. 0123912, proc. 53000.037302/2011-61);

(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fls. 277/278, doc. 0123912,
proc. 53000.037302/2011-61); e

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 55 e ss, doc. 0123910, proc.
53000.037302/2011-61).

 

4.                     Verifica-se no estatuto social da entidade, em seu art.
10, a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º
da Lei 9.612, de 1988.

5.                     No que concerne especificamente às manifestações de
apoio, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da SCE, as
mesmas poderiam ter sido utilizadas como critério de desempate, caso se
estivesse diante de duas ou mais entidades habilitadas, conforme §§ 4º e 5º do
art.9º da Lei nº 9.612, de 1998. No caso em apreço, a aplicação do critério não se
mostrou necessária, uma vez que não houve concorrentes, segundo noticia a SCE
(parágrafo 5 da Nota Técnica nº 13151/2015/SEI/MC).

6.                     A SCE, ao proceder à análise dos documentos
entregues, concluiu que o feito encontrava-se devidamente instruído.

7.                     Eis o relatório.

 

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA

 

8.                     O comparecimento desta Consultoria no feito se faz
necessário, em razão do que preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a
competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da
União, senão, veja-se:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete,
especialmente:
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assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos
e entidades vinculadas;
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da
União;
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade
indicada no caput deste artigo;
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles
oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e
Estado-Maior das Forças Armadas:

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos

a. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de

licitação.

9.                     Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR,
ao analisar os procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de
radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal,
expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a
adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade
bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei
nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão
comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. Acrescente-se,
por oportuno, que a exigência em tela passou a constar expressamente na atual
Norma nº 1, de 2011, mais precisamente no subitem 10.8, “a”.

10.                   Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço
de radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública,
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco)
anos dos dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua
idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre
a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço
de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

11.                   Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou
aos autos as competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos,
expedidas pela Justiça Estadual e Federal (fls. 4, 7 e 10, doc. 0055457, proc.
53900.006206/2014-70 e fls. 280, 282 e 284, doc. 0123912, proc.
53000.037302/2011-61). Todas as certidões referem-se ao local de residência dos
dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos.

12.                   Quanto à verificação pela SCE acerca de possível
execução ilegal do serviço pela entidade, foi expedido o despacho de fls. 228, doc.
0123912, proc. 53000.037302/2011-61, por conduto do qual atesta a inexistência
de fiscalização em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade, razão pela qual o
feito poderá prosseguir.
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III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

 

13.                   Da análise da documentação apresentada, em
atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço

de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da

Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011, constatou-se o que se segue.

14.                   Foram juntados aos autos os atos constitutivos da
entidade, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem
como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11
do Decreto nº 2.615, de 1998.

15.                   A entidade ainda juntou as declarações de
responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as manifestações de apoio da
respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade,
estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta
a Nota Técnica nº 12452/2015/SEI-MC.

16.                   Em relação as exigências técnicas necessárias à
autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o
estabelecido na legislação, basicamente as regras acostadas na Norma
Complementar nº 1/2011, conforme demonstrado pelo Relatório Final da
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

17.                   Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais
dos dirigentes da entidade, através das quais se denota que, em face deles, não
existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade
para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa
realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma
espécie de imputação acerca da realização pela entidade de serviço de
radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para
a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério
Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos
parágrafos 11 e 12 da presente peça.

 

IV – DA CONCLUSÃO

 

18.                   Com base nas informações apresentadas pela SCE em
seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra devidamente munido
dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade
com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de

radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o,
parágrafo único, da Lei nº  9.612, de 1998.

19.                   Por oportuno, resta informar que o Congresso Nacional
deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir
seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
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Federativa do Brasil.

20.                   Por fim, impende consignar a regularidade das minutas
de Exposição de Motivos e Portaria, acostadas à Nota Técnica nº 12452/2015/SEI-
MC.

21.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de
execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento
do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao
tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr.
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, para prosseguimento.

 

 

À consideração superior.

 

 

Brasília, 29 de julho de 2015.

 

 
ALINE VELOSO DOS PASSOS

Advogada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 29/07/2015, às 18:07,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1249689

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0632302 e o código CRC AFE4F7E6.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 2149 / 2015

     

 

PROCESSO Nº 53000.037302/2011-61

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Rio Vermelhos FM

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Lagoa Grande, estado de Pernambuco.

 

 

 

 

 

1.            Aprovo o PARECER Nº 694/2015/SEI-MC.

2.            Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

 

 

                        Brasília, 29 de julho de 2015.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante
Trajano, Consultor Jurídico, em 25/08/2015, às 19:05, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0632318 e o código CRC 6DFD36B8.
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PORTARIA Nº 4084/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.037302/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO
VERMELHOS FM, com sede à Travessa Central, S/N, Km 20 S/N - B. Vermelhos, na
localidade de Lagoa Grande / PE, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/09/2015, às
19:24, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0684668 e o código CRC 367B0B4B.
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EM Nº 582/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associacão Rádio
Comunitária Rio Vermelhos FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Lagoa Grande / PE, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.037302/2011-61 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,
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RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/09/2015, às
19:24, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0684679 e o código CRC 54C6D675.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.037302/2011-61

Entidade: Associação Comunitária Rádio Rio Vermelho FM

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

                      Diante do exposto no PARECER nº 694/2015/SEI-MC (documento
0632302), constante do processo 53000.037302/2011-61, que deferiu o pedido de
outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação Comunitária
Rádio Rio Vermelho FM, na localidade de Lagoa Grande, estado de
Pernambuco, e considerando a mudança na Pasta Ministerial, encaminho as
minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0992626 e o código CRC BB7FA730.

Minutas e Anexos

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.037302/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO
VERMELHO FM, com sede à Travessa Central, S/N, Km 20 S/N - B. Vermelhos, na
localidade de Lagoa Grande / PE, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.
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Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga
de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio
Comunitária Rio Vermelho FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Lagoa Grande / PE, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio
de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos
populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal
e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.037302/2011-61 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
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art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,
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PORTARIA Nº 887/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.037302/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO
VERMELHO FM, com sede à Travessa Central, S/N, Km 20 S/N - B. Vermelhos, na
localidade de Lagoa Grande / PE, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005029 e o código CRC 9FBC1E9B.
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EM Nº 278/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA RIO VERMELHO FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Lagoa Grande / PE, em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.037302/2011-61 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005032 e o código CRC 3D9CD35D.
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1

PORTARIA N
o
- 567, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005390/2014-84, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO S/A - EBC, a consignação referente ao Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 290E, na lo-
calidade de Benjamin Constant, estado do Amazonas, concedida ori-
ginalmente por meio da Portaria nº 304, de 19 de junho de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 592, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027228/2011-74, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação
da Comunidade de Lages do Batata, com sede em Alto do Monte
Tabor, Centro, Jacobina/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 670, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.º 53000.000462/2008-59 (re-
lacionado com o de n.º 53680.000500/1997-11), resolve:

Art. 1 Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 2 de março
de 2008, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE AÇAI-
LÂNDIA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Açai-
lândia, estado do Maranhão, serviço esse outorgado por meio do
Decreto n.º 95.583, de 5 de janeiro de 1988, publicado no Diário
Oficial da União do dia 6 de janeiro de 1988.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 679, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.005527/2014-09, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA, CULTURAL, ARTÍSTICA, EDUCACIONAL E DE COMUNI-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLACAS, com sede na Rua Getúlio
Vargas (esquina com a Rua Samuel Bonfim), s/n - B. Centro, Município
de Placas, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ir-
radiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude 03º52'09"S
e longitude em 54º12'58" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 741, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.061420/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, com sede na Rua
Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto, no município de Barra de
Santana, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado na Rua Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto,
no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, nas coor-
denadas geográficas com latitude em 07º 31' 25" S e longitude em 35º
59' 26" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 743, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008188/2012-42, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JABOTICABAL
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Jaboticabal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 818, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027244/2009-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIACÃO COMUNI-
TÁRIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE PONTAL DO PA-
RANA (NOVA FM - RADIO COMUNITÁRIA), com sede à Av.
Santos Dumont nº s/n - B. Balneário Canoas, na localidade de Pontal
do Paraná / PR, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 885, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.008608/2008-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS
DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - AR-
COP, com sede à Marechal Rondon Nº S/N - B. Centro Primavera -
PA, na localidade de Primavera / PA, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 886, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000. 055673/2012-13 resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ -
ARCBELEM, com sede à Rua Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro

Centro, na localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 887, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.037302/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA RIO VERMELHO FM, com sede à Travessa Central,
S/N, Km 20 S/N - B. Vermelhos, na localidade de Lagoa Grande /
PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 888, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.074700/2013-20, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ACCCE - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTRE-
LA, com sede à RUA GERALDO PEREIRA, Nº 2364 - AUXI-
LIADORA, na localidade de Estrela/RS, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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1

PORTARIA N
o
- 567, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.005390/2014-84, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICAÇÃO S/A - EBC, a consignação referente ao Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, canal 290E, na lo-
calidade de Benjamin Constant, estado do Amazonas, concedida ori-
ginalmente por meio da Portaria nº 304, de 19 de junho de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 592, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027228/2011-74, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação
da Comunidade de Lages do Batata, com sede em Alto do Monte
Tabor, Centro, Jacobina/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 670, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo n.º 53000.000462/2008-59 (re-
lacionado com o de n.º 53680.000500/1997-11), resolve:

Art. 1 Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 2 de março
de 2008, a concessão outorgada à RÁDIO CULTURA DE AÇAI-
LÂNDIA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Açai-
lândia, estado do Maranhão, serviço esse outorgado por meio do
Decreto n.º 95.583, de 5 de janeiro de 1988, publicado no Diário
Oficial da União do dia 6 de janeiro de 1988.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja con-
cessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 679, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.005527/2014-09, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA, CULTURAL, ARTÍSTICA, EDUCACIONAL E DE COMUNI-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLACAS, com sede na Rua Getúlio
Vargas (esquina com a Rua Samuel Bonfim), s/n - B. Centro, Município
de Placas, Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ir-
radiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude 03º52'09"S
e longitude em 54º12'58" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 741, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.061420/2011, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E CIDADANIA DE BARRA DE SANTANA, com sede na Rua
Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto, no município de Barra de
Santana, Estado da Paraíba, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado na Rua Projetada, s/n°, bairro Povoado do Posto,
no município de Barra de Santana, Estado da Paraíba, nas coor-
denadas geográficas com latitude em 07º 31' 25" S e longitude em 35º
59' 26" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 743, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008188/2012-42, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão à FUNDAÇÃO JABOTICABAL
DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Jaboticabal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 818, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.027244/2009-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIACÃO COMUNI-
TÁRIA PRO-CULTURA E COMUNICAÇÃO DE PONTAL DO PA-
RANA (NOVA FM - RADIO COMUNITÁRIA), com sede à Av.
Santos Dumont nº s/n - B. Balneário Canoas, na localidade de Pontal
do Paraná / PR, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 885, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.008608/2008-12, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS
DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PRIMAVERA - AR-
COP, com sede à Marechal Rondon Nº S/N - B. Centro Primavera -
PA, na localidade de Primavera / PA, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 886, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000. 055673/2012-13 resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
CULTURAL E EDUCATIVO DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ -
ARCBELEM, com sede à Rua Salvino Alves da Cunha, S/N, Bairro

Centro, na localidade de Belém do Brejo do Cruz / PB, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 887, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.037302/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA RIO VERMELHO FM, com sede à Travessa Central,
S/N, Km 20 S/N - B. Vermelhos, na localidade de Lagoa Grande /
PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 888, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.074700/2013-20, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ACCCE - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ESTRE-
LA, com sede à RUA GERALDO PEREIRA, Nº 2364 - AUXI-
LIADORA, na localidade de Estrela/RS, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.037302/2011-61

Entidade:Associação Comunitária Rádio Rio Vermelhos FM

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

                        Tendo em vista a mudança de Pasta Ministerial, encaminhamos a
minuta da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 20/05/2016, às 09:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1144258 e o código CRC A4613152.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA RIO VERMELHO FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Lagoa Grande / PE, em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
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3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.037302/2011-61 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.037302/2011-61
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
12452/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 694/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1239841 e o código CRC BC473DC3.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA RIO VERMELHO FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Lagoa Grande / PE, em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
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3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.037302/2011-61 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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De : Regina Francisca Pereira
<regina.pereira@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Para : 'Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

Zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Ter, 06 de dez de 2016 14:16

1 anexo

‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctic.gov.br>
Enviadas: Tue, 0ɭ Dec ɩ0ɨɭ ɨɨ:ɫɩ:ɫɬ ‐0ɩ00 ſBRSTƀ
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

Prezados, 

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
ſGSRADƀ 

Atenciosamente, 

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Telefone: ſ0ɭɨƀ ɩ0ɩɮ‐ɭɯɩɭ 
altair.pereira@mctic.gov.br 

‐‐ 
Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica
Consultoria Jurídica
ɭɨ ɩ0ɩɮ ‐ ɭɩɫɯ
regina.pereira@mctic.gov.br 

Processos que voltaram da Casa Civil.xlsx
35 KB 
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A sso c iação R ád io C om un itá ria R io V erm e lho FM
A ven id a C en tra l sln D is tr ito d e V erm e lho s , C E P 56 395 -000 L agoa G rand e - PE

Endereçoeletrônico: radiorvfm@hotmail.com
Fone: OXX-87- 99536126

Lagoa Grande, 18 de janeiro de 2017

Oficio 001/2017
Ao Diretor do Departamento De Outorga do Ministério das Comunicações.

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede.
CEP: 70044-900 - Brasília 1 DF
Telefones: (Oxx 61) 2027-6000

Exmo Senhor

Baseado na reedição da medida provisória N" 2.143-33 publicada no D.O.U em
01/06/2001, que dispõe sobre concessão de Licença de Funcionamento Provisório
para as Rádios Comunitárias e que estabelece no seu ART. 19. que O art. 2° da Lei
n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:
ART 2° O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223
da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da
Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais dísposições legais. PARÁGRAFO
ÚNICO. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art.
64, ~~ 2° e 4° da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder
Concedente expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que
perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso Nacional."

Ressalte-se que, o presente oficio fundamenta-se também na NOTA
INFORMATIVA na 2677/2016/SEI-MCTIC (em anexo) em especial nos itens: 3.7 e
item 4., encaminhada a esta entidade em resposta ao oficio 0015/2016, enviado por
esta associação ao Sr. Ministro Gilbertrto Kassab.

Diante do exposto:

Vimos através deste documento solicitar a Licença para Funcionamento Provisório
da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHO FM localizada na
Avenida Central s/n Distrito de Vermelhos, CEP 56395-000 Lagoa Grande - PE,
CNPJ: nQ 03.750.711/0001-71, com o processo nO. 530000373022011-61 neste
Ministério

Atenciosamente, /7 {

c, ~I<O r:1/A~//f) FtU(//J-f
Cicero Evanio Farias

RG. 7565068 SDS - PE CPF 087.068.374-84
Diretor Geral (presidente)

Avenida Central s/n Distrito de Vermelhos, CEP 56 395-000 Lagoa Grande - PE
Endereço eletrônico: radiorvfm@hotmail.com

Fone:OXX-87-99536126

M C IPRO TO CO L ?TR EGU E P .E L q CO RRE IO

DO ~~ J1~ t~ 1 às"1t(jj?C?:
Em--:~Lt;;7fl1\.A t1~
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. 02101120;7 :: SEI! MCTIC. 1594295 - Oficio::

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e R ad io d ifu s ã o

D ep a r tam en to d e R ad io d ifu s ã o E d u c a tiv a , C om u n itá r ia c d e F is c a liz a ç ã o

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 " a n d a r , s a la 3 0 1

7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s íl ia - D F

T e le fo n e : 2 0 2 7 -6 8 9 0

O fic io nO4 9 5 5 7 /2 0 l6 /S E I-M C T IC

A o S en h o r

R e p re s e n ta n te L e g a l d a A sso c ia ç ã o R ád io C om u n itá r ia R io V e rm e lh o FM

T ra v e s s a C en tra l s /n " - D is tr i to d e V em 1C lh o s

5 6 3 9 5 -0 0 0 L ag o a G ra n d e /P E

A ssu n to : R e sp o s ta a o O f ic io 0 0 1 5 /2 0 1 6 .

S e n h o r R e p re s e n ta n te ,

C um p r im en ta n d o -o c o rd ia lm en te , re p o r to -m e à c o r re sp o n d ê n c ia e p ig ra fa d a , p a ra e n c am in h a r

a c ó p ia d a N o ta In fo rm a tiv a n ° 2 6 7 7 1 2 0 1 6 /S E l-M C q u e tra ta d a m a té r ia em com en to .

A te n c io s am en te ,

f .• - -:--..-, " " " lo(e." D o cum en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r I tam a r M a rq u e s T e ix e ira , D ire to r d e R ad io d ifu s ã o

i;). . {~ E d u c a tiv a , C om u n itá r ia e d e F is e a liz a ç ã o , S u b s ti tu to , em 2 9 /1 2 /2 0 1 6 , à s 1 7 :5 1 , c o n fo rm e a r ! . 3 " ,

t :~ 1 '~ ::6 : '~ : ; 1 1 1 ," b " , d a s P o r ta r ia s M C nO8 9 /2 0 1 4 e M C T IC nO3 4 /2 0 1 6 . '

Em ca so de re sp o s ta a e s te O f íc io . f l lz e r re fe rê n c ia e x p re s s a a : O tlc io n " 4 9 5 5 7 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC - P ro c e s so nO >

0 1 2 5 0 .0 0 0 7 9 1 1 2 0 1 6 -6 4 - N " S E I : 1 5 9 4 2 9 5

'.
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021011201 , :: SEI f MCTIC. 1516814 - Nota Informativa::

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COM UN ICAÇÕES

Secre ta ria de R ad iod ifu são

D epartam en to de R ad ioq ifu são E duca tiv a , C om un itá ria e de F isca lização

NO TA IN FORM AT IVA N ° 2677 /2016 /SE I-M CT IC

P rocesso : 01250 .000791 /2016 -64

D ocum en to s de R efe rênc ia : O fído 0015 /2016 , d e 17 de novem bro de 2016 e D espacho In te rno CGGM ,

de 18 de novem bro de 2016 .

In te ressado : A ssoc iação R ád io C om un itá ria R io V erm elho FM .

A ssun to : S o lic ita b rev id ade na conc lu são do p rocesso de ou to rga de in te resse da A ssoc iação R ád io

C om un itá ria R io V erm elho FM . S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria . In fo rm ações .

• SUM ÁR IO EXECUT IVO

I. A C hefia de G ab ine te do E xee len tiss im o Senho r M in is tro de E stado da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações

e C om un icações , po r m eio do D espacho re fe renc iado , encam inhou à Secre ta ria de R ad iod ifu são , e

po ste rio rm en te a este D epartam en to , o O fic io 0015 /2016 , d e 17 de novem bro de 2016 , o riundo da

A ssoc iação R ád io C on iun itá ria R io V erm elho FM , que expôs e so lic itou , em sin tese , o segu in te :

[...] que o p rocesso n ' 53000 .00373302 /2011 .61 desfa A ssoc iação jun to a este M IN ISTÉR IO ' DA S

COM UN ICAÇÕES estava aguardando av iso de hab ilitação dcsde o an"o dc 2005 , sendo este pub licado som en te

em 2011 . P reench ido todo s o s requ is ito s , e s ta fo i au to rizada" para execução do se rv iço de R ad iod ifu são

'C om un itá ria em 12 /05 /2016 . con fohne pub licação no D.a.U. [...] so lic itam os de V ossa E xce lênc ia , a ass in a tu ra da

E xposição de M o tivo s e ag ilid ade no encam inham en to deste p rocesso . que m u ito s benefic io s irá traze r pa ra a

popu lação que tan to tem po o espem . [...]

IN FORM AÇÕES

2 , A m até ria fo i subm etid a à C oo rdenação -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria (CGRC ), con fonne

M ensagem E le trôn ica anexa ao s au to s .

3 , N este con tex to , segundo o D espacho In te rno da CGRC (1509536 ), cum pre in fonnar o segu in te :

3 .1 . P rim e iram en te , cum pre esc la rece r a A ssoc iação R ád io C om un itá ria R io V enne lho FM (P rocesso de

O u lo rga n " 53000 ,037302 /2011 -61 ) pa t1 ic ip a do A v iso de H ab ilitação n ° 34 - 004 /2011 , pub licado no

D iá rio O fic ia l d a U n ião (DOU ) de 6 de junho de 2011 , p a ra ob tenção de au to rização de ou to rga para a

execução do se rv iço de rad iod ifu são com un itá ria no m un iC íp io de L agoa G rande , es tado de P ernam buco .

3 ,2 . P o r m eio do P arece r Ju ríd ico nO 694 /2015 /SE I-M C , de 29 de ju lho de 2015 , a C onsu lto ria Ju ríd ica

jun to a este Ó rgão se po sic ionou "pe lo regu la r p ro ssegu im en to do fe ito , tendo em v is ta a in ex is tênc ia de

ób icc ju ríd ico ao seu defe rim en to " ,

3 ,3 . L ogo apó s, m ed ian te a Po rta ria n ° 887 /2016 /SE J-M C , pub licada no DOU de 12 de m aio de 2016 ,

ass in ada pe lo a té en tão M in is tro , A nd ré F igu 'e iredo , ou to rgou -se au to rização à A ssoc iação .

3 .4 . C c in tudo , em razão da m u 'd ança do T itu la r d esta p 'a s ta , o p rocesso ' fo i re s titu ido , po r m eio do

D espacho In te rno G SRAD , de 22 de ju lho de 2016 , à C onsu lto ria Ju ríd ica , p a ra reexam e e p rov idênc ias ,

com v is ta s à subm issão do s au to s ao a tu a l M in is tro de E stado da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e

C om un icações . '

3 .5 , A ssim , o p rocesso se encon tra a tu a lm en te na C onsu lto ria Ju ríd ica para p rov idênc ias .

3 .6 . R eg is tre -se que som cn te apó s de lib e ração da C onsu lto ria Ju ríd ica e con sequen te em issão de nova

E xposição dc M o tivo s , a ss in ada pe lo S enho r M in is tro de E stado da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e

C om un icações , G ilb e rto K assab , o p rocesso sé rá encam inhado para a C asa C iv il, p a ra po ste rio r env io ao

C ong rcsso N ac iona l; p a ra de lib e ração .

3 .7 . R essa lte -se que , au to rizada a execução do se rv iço e tran sco rrido o p razo de 90 d ias "sem ap rec iação

do C ong resso N ac iona l. o P oder C onceden te exped irá au to rização de operação , em cará te r p rov isó rio , que

perdu ra rá a té a ap rcc iação do a to de ou to rga pe lo C ong resso " , con fo rm e p rev isão do art. 2 " , p a rág ra fo

ún ico da L e i n " 9 .612 , d e 19 de fevere iro de 1998 .
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0210112017 :: SEI I M CTIC. o 1516814 o Nota Inform ativa::

3.8. Por fim , registre-se que os documentos mencionados nos subitens 3.2, 3.3 e 3.4 foram anexados aos

autos (150820 I).

4. V c-sc, portanto, que o Processo de Outorga n° 53000.037302/20 lI-6l sc encontra em rcgular

tram itação neste M inistério, devendo a Entidade aguardar a deliberação do Congresso Nacional quanto à
ratificação do ato de outorga, não obstante estar garantido scu dircito' de solicitarliccnça para

funcionamento, em caráter provisório, nos termos dcsta Nota.

CONCLUSÃO

5. Com estas informações, sugcrc-se a restituição do processo à Chefia de 'Gabinete do Excelcntissimo

Senhor M inistro de Estado de Cicncia, Tecnologia, Inovações e Comunicações, consoante o disposto no

Despacho Interno CGGM dc 18 de novembro de 2016, com os subsidias na elaboração dc rcsposta à

Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM , em razão do envio do Oficio 0015/2016.

À Considcração Supcrior.

Documcnto assinado eletronicamente por Rebecca Rackcll O livcira Quadrado de Araujo

Unhares Martins, Técnico de Nível Superior, em 23/11/2016, às 14:37,conformc art. 3", 111,"b",

das Portarias MC n° 89/2014 e MCT1C n" 34/2016.
.~.- .. - --- ----- - ._--_ .. ----------- ._- .~._-----,._._--- ----- .._,--. - _ ... -- .•...•.- ..-_ .. --

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marqucs Teixeira, D iretor de Radiodifusão

Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/1112016,às 16:02, conformc art. 3",

111,"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTlC n" 3412016 .

.
Documcnto assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de

Radiodifusão, em 24/11/2016, às 19:08,conforme arl. 3", m , "b", das Portarias MC n" 89/2014 e

MCTIC n" 34/2016.

,:,:A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm l

"informando o código verificador 1516814e o código CRC F56F95A8.

M inutas e Anexos

Anexo Documentos - Processo n° 53000.037302/2011-61 (1508201).

Referência: Processo n" 01250,000791/2016-64 SEI n" 1516814

• •

httos:J/sei ,m c.oov.brlsei/controlador ,DhD?acao=docum ento im prim ir web&acao oriQefll=arvore _visualizar &id_docum enlo= 1810Cl69&infra _sistem a.: 1000... 212Ofício 001 (1641276)         SEI 01250.004867/2017-10 / pg. 4
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Zimbra

- - - - ~_. __~ __ 0-- _•. _. _.

rebecca.ma rtins@mctic.gov.br

Processo nO 01250.000791/2016-64" Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho
FM - Prazo: 28/11/2016. .

__ o __ • ._. _ _ _ _

De : Rebecca Racke ll O live ira Quadrado de A rau jo

< rebecca. m artins@ m ctic .gov.br>

Assunto: Processo nO 01250.000791/2016-64 - Associação

Rád io Com unitá ria R io Verm elho FM - P razo:

28 /11 /2016.

Para: Francisca Letic ia Barbosa Duarte M ie le

< francisca .duarte@ com unicacoes.gov.br>

P rezada Letíc ia ,

Sex, 18 de nov de 2016 15:44

tendo em vista . o Despacho exarado pe lo Gab ine te do Exm o. S r. M in is tro , so lic ito a

gentileza de prestar as in fo rm ações sobre o assunto .

In fo rm o que o prazo para resposta é até 28/11 /2016.

o processo será d ispon ib ilizado na un idade CGRC .
. .

A tenciosam ente ,

Rebecca Martins

Técn ico de N íve l Superio r - D ire ito

Assessoria do Departam ento de Rad iod ifusão Educativa , Com unitá ria e de F isca lização _

ADECEF

Secre taria de Rad iod ifusão.

M in is té rio da C iência , Tecno log ia , Inovações e Com unicações - M crIC

Te l: (61) 2027-6913

rebecca. m arti ns@ com unicacoes.gov.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.037302/2011-61
Interessado: Associação Comunitária Rádio Rio Vermelhos FM
Assunto: Outorga de Radiodifusão Comunitária

 

A Chefia de Gabinete do Ministro

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 12452/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 694/2015/SEI-MC,
encaminho Exposição de Motivos nº 520 (1151663) com vista à submissão dos
autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 07/03/2017, às 19:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1705524 e o código CRC 93445006.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.037302/2011-61 SEI nº 1705524
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EM Nº 520/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA RIO VERMELHO FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Lagoa Grande / PE, em conformidade com o que dispõe caput do
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.037302/2011-61 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/03/2017, às 20:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1151663 e o código CRC 26FEF37C.
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EM nº 00162/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de Junho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIO VERMELHO 
FM, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Grande / PE, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.037302/2011-61 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Ofício n° 30910/2017/SEI-MCTIC 

Brasília, 12 de julho de 2017. 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, 
de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo 
digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

159/2017 53000.051262/2011-60 Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 
Córrego do Tabocal e Região - APPRUCOT 

162/2017 53000.037302/2011-61 Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 

187/2017 53000.050136/2011-98 Associação dos Locutores de Candeias MG 

188/2017 53000.071367/2013-05 Associação Cultural Comunitária de Sumaré 

189/2017 53000.009070/2013-12 JAssociação Comunitária de Apoio à Cultura, 
Esporte e Lazer de Santa Fé do Araguaia 
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190/2017 53000.046795/2012-19 Associação Comunitária Liberdade Acreunense 

194/2017 /53000.007687/2014 -84 Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico 
Virga 

195/2017 53000.007050/2013-15 ssociação Comunitária Cultural de Bálsamo 

202/2017 6  53000.068456/2013-66 Associação Comunitária do Periperi e Adjacências 

Associação Comunitária de Comunicação e 
205/2017 L/  53000.056648/2012-49 Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides 

da Cunha 

209/2017 53000.008608/2008-12 Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Primavera - ARCOP 

211/2017 53000.041617/2013-74 Associação Comunitária Cultural de Tocantins 

219/2017 V 53000.000011/2011-17 Associação Comunitária de Santa Rosa 

222/2017 53000.006813/2013-01 Associação Cultural Desportiva de São Bento 

224/2017 53000.017857/2013-58 Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu 
de Couro 

Associação Educadora do Movimento de 
231/2017 ✓53000.001388/2013 -55 Radiodifusão Comunitária de Itamaraju -AEMRCI 

(Rádio Educadora) 

243/2017 53000.006409/2009-42 Fundação Francisca Elci Monteiro Pádua 

252/2017 53000.024276/2012-91 Associação Comunitária Calmonense 

259/2017 53000.051651/2013-57 Associação Comunitária de Rádio FM Cristo 
Redentor Áudio e Vídeo 

1 Associação de Radiofusão Comunitária Rio 
263/2017 53000.008595/2010-98 Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador - 

Maranhão (radial) 

275/2017q53000.056221/2011-60 Associação Comunitária Rádio São Thomé 

de 4 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento 
276/2017 53000.061974/2013-59 Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - 

Accarbi 

284/2017 53000.057858/2013-35 Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

/53000.05621412011-68 Clube de Mães e Idosos Lindalva Gomes 285/2017 

298/2017¡ 53900.039779/2015-61 Associação Cultural de Santa Margarida 

300/2017/ 53000.048544/2010-07 Associação Comunitária Esportiva e Educacional 
de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 

301/2017 " 53000.017967/2013-10 Associação Comunitária São Miguel 

312/2017 53000.049117/2012-08 Associação da Rádio Comunitária Dimensão - 
Arcod 

313/2017 53000.056441/2013 -55 Associação Comunitária Itanhanduense de 
Radiodifusão 

314/2017/ 53000.053176/2013-53 Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão 
de Carvalho de Brito 

335/2017/ 53900.014792/2015-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Ecológico e Cultural 

336/2017 53000.020798/2013-03 Associação Cultural de Pérola 

337/2017 53900.034526/2015-09 Rádio Comunitária Ondas de Paz FM 

338/2017'53900.017162/2015-94 Grupo Mutirão 

339/2017 j/ 53000.057576/2013 -38 Associação e Movimento Comunitário Vale do 
Tibagi 

340/2017 1  53900.020685/2014-37 Comunidade São Sebastião de Amparo Social 

341/2017 53000.064272/2010-84 Associação Rádio Comunitária Atividade Altense 
FM 

Atenciosamente, 

de 4 	 25/07/2017 11:46 Ofício N° 30910/2017/SEI-MCTIC (2100529)         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 97



:: SEI / MCTIC - 2033558 - Ofício 
	

littps://sei. mc.gov.br/sei/controlador.plip?acao=documento_impriin...  

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, 
r ! 	Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 

~1 t 	1.317/2017, em 19/07/2017, às 14:57, conforme art. 30 	" , III, "b, das Portarias MC n° 89/2014 eietron ea 
e MCTIC n°34/2016. 

ti 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

s informando o código verificador 2033558 e o código CRC 8DA84COB. 

❑' tom.. 	F 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício n° 30910/201 7/SEI-MCTIC - Processo 
n° 01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2033558 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.037302/2011-61
Referência: Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104699 e o código CRC 1C9E5218.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.037302/2011-61 SEI nº 2104699

Despacho GSRAD 2104699         SEI 53000.037302/2011-61 / pg. 99



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.037302/2011-61.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:19 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4377509 e o código CRC 00B45394.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.037302/2011-
61, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM, inscrita no
CNPJ sob n° 03.750.711/0001-71, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Grande/PE, em conformidade
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 12452/2015/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
694/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria n° 887, de 10 de Maio
de 2016, publicada no DOU de 12/05/2016.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.037302/2011-61 SEI nº 4377509
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EM nº 00723/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.037302/2011-61, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Rádio 
Comunitária Rio Vermelho FM, inscrita no CNPJ sob n° 03.750.711/0001-71, explore pelo prazo de 
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Grande/PE, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12452/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 694/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria n° 887, de 10 de Maio de 2016, publicada no DOU de 
12/05/2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36040/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.037302/2011-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684634 e o código CRC 509F2387.

Referência: Processo nº 53000.037302/2011-61 SEI nº 4684634
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